
  

EDI

O LOTE DESSA LICITAÇÃO É EXCLUSIVO PARA PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS ENQUADRADAS COMO 
MICROEMPRESAS – ME E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
INDIVIDUAIS – MEI, CONFORME EXIGÊNCIA DA LEI COMP
 
1.1. OBJETO: Aquisição de livros impressos para a Biblioteca Pública Municipal Elfrida Engel Nunes Rios e 
para o Projeto Biblioteca da Infância e Juventude Iguaçuense (BIJI), ambos sob a gestão da Fundação Cultural 
de Foz do Iguaçu – PR. 
 
1.2. A aquisição e o certame obedecendo ao princípio da economicidade e ao critério da proposta mais 
vantajosa serão realizados com base no critério do menor preço, adjudicando
oferecer o melhor preço. 
 

Valor  máximo  da  contratação:  
centavos) 
 

 Pedidos de esclarecimentos: até 3 (três) dias úteis ante

 Impugnações: até 3 (três) dias úteis úteis ante

 Recebimento das propostas: até às 09 horas do dia

 Abertura e avaliação das propostas: dia 

 Início da sessão pública / lances: dia

 
PREGOEIRO: Nelson Pereira de Lima.
Fone: (45) 3521-1508 – licitacoes.fcfi@gmail.com
Horário de expediente: das 08h ás 1
Rua Benjamin Constant, nº 62 - Fo
Acesso identificado no link - www.licitacoes
 

Integram este Edital, como se nele estivessem transcritos, os anexos abaixo relacionados, dispostos na seguinte 
ordem: 
 

a) Anexo I - Termo de Referência;
b) Anexo II – Objeto e demais aspectos relacionados
c) Anexo III - Das exigências da proposta comercial e da
d) Modelo I - Declaração de cumprimento do art. 3º da L.C 
e) Modelo II - Declaração Conj
f) Modelo III - Declaração de Elaboração Independente de
g) Modelo IV - Proposta 
h) Modelo V - Declaração de que não emprega menores.
i) Modelo VI - Declaração de Idoneidade

 

               

 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 06/2021 
 

O LOTE DESSA LICITAÇÃO É EXCLUSIVO PARA PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS ENQUADRADAS COMO 
ME E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE – EPP, INCLUSIVE MICROEMPREENDEDORES 

MEI, CONFORME EXIGÊNCIA DA LEI COMPLEMENTAR N° 147, DE 07 DE AGOSTO DE 2014.

Aquisição de livros impressos para a Biblioteca Pública Municipal Elfrida Engel Nunes Rios e 
para o Projeto Biblioteca da Infância e Juventude Iguaçuense (BIJI), ambos sob a gestão da Fundação Cultural 

A aquisição e o certame obedecendo ao princípio da economicidade e ao critério da proposta mais 
vantajosa serão realizados com base no critério do menor preço, adjudicando-se o objeto a empresa que 

 R$ 42.678,13 (quarenta e dois mil, seiscentos e sete

DATAS RELATIVAS AO CERTAME 
 

Pedidos de esclarecimentos: até 3 (três) dias úteis anteriores à data de abertura da sessão pública;

) dias úteis úteis anteriores à data de abertura da sessão pública

Recebimento das propostas: até às 09 horas do dia 16/09/2021; 

Abertura e avaliação das propostas: dia 16/09/2021, a partir das 09horas; 

Início da sessão pública / lances: dia 16/09/2021, ás 09h:30m. 

 

ENDEREÇOS 

: Nelson Pereira de Lima. 
licitacoes.fcfi@gmail.com 

ás 12h e das 13h as 17h. 
Foz do Iguaçu - PR. 
w.licitacoes-e.com.br 

ANEXOS INTEGRANTES DO EDITAL 
Integram este Edital, como se nele estivessem transcritos, os anexos abaixo relacionados, dispostos na seguinte 

Referência; 
Objeto e demais aspectos relacionados 
Das exigências da proposta comercial e da habilitação; 
Declaração de cumprimento do art. 3º da L.C 123/06 e alterações;
Declaração Conjunta; 
Declaração de Elaboração Independente de Proposta; 

 Comercial. 
Declaração de que não emprega menores. 
Declaração de Idoneidade 

 

                

O LOTE DESSA LICITAÇÃO É EXCLUSIVO PARA PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS ENQUADRADAS COMO 
EPP, INCLUSIVE MICROEMPREENDEDORES 

LEMENTAR N° 147, DE 07 DE AGOSTO DE 2014. 

Aquisição de livros impressos para a Biblioteca Pública Municipal Elfrida Engel Nunes Rios e 
para o Projeto Biblioteca da Infância e Juventude Iguaçuense (BIJI), ambos sob a gestão da Fundação Cultural 

A aquisição e o certame obedecendo ao princípio da economicidade e ao critério da proposta mais 
se o objeto a empresa que 

setenta e oito reais e treze 

riores à data de abertura da sessão pública; 

riores à data de abertura da sessão pública; 

Integram este Edital, como se nele estivessem transcritos, os anexos abaixo relacionados, dispostos na seguinte 

alterações; 



  

 
A Fundação Cultural de  Foz  do  Iguaçu 
85.851-180  torna  público  para  
neste edital, realizará licitação na
tipo menor preço, nos termos da 
10.024, de 20 de setembro de 2019, Decreto Municipal nº 19.302 de 04 de dezembro de 2009, Decreto 
Municipal nº 18.718 de 26 de fevereiro de 2009, com aplicação subsidiária da Lei Federal N° 8.666/93 e suas 
alterações, Lei Complementar nº 123/2006 e suas alterações, em especial, da Lei Complementar nº 147/2014 
com as alterações posteriores, além das demais disposições legais apl
 
1. DAS DISPOSIÇÕES E RECOMENDAÇÕES
1.1. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da 
segurança - criptografia e autenticação 
 
1.2. Os trabalhos serão conduzidos por funcionário da Fundação Cultural de Foz do Iguaçu, denominado 
Pregoeiro, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo 
“Licitações” constante da página eletrônica do Banco do Brasil S
 
1.3. Os interessados que tiverem dúvidas de caráter técnico ou legal quanto à interpretação dos termos 
deste Edital poderão solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar em até 
data fixada para recebimento das propostas, preferencialmente pelo e
através de correspondência dirigida ao endereço constante preâmbulo do Edit
 
1.4. Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar este Edital, devendo, neste caso, protocolar pedido 
até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para a abertura da licitação

 
1.5. O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos e impugnações no praz
contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela 
elaboração do edital e dos anexos, as respostas serão inseridas no sistema eletrônico 
e.com.br para conhecimento de todos os interessados;

 
1.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame;

 
1.7. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo
Pregoeiro, nos autos do processo de licitação;

 
1.8. Por determinação da Lei Complementar n° 174/2014, que alterou a Lei Complementar n° 123/2006, 
itens/Lotes que apresentem seu valor máximo até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), somente as 
microempresas e as empresas de pequeno porte poderão concorrer neste pregão Eletrônico.
 
2. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO
2.1. Poderão participar desta Licitação qualquer firma individual ou sociedade, regularmente estabelecida 
no País, que atenderem a todas as exigências de habili
ao ramo de atividade pertinente ao objeto licitado, e que estejam, obrigatoriamente, cadastrados no sistema 
eletrônico utilizado neste processo.
 
2.2. Licitação com itens exclusivos para microempresas 
inclusive Microempreendedor Individual 
dezembro de 2006. 
 
2.3. Não poderá participar da licitação a empresa que estiver sob falência e dissolução ou que esteja 
suspensa de licitar e/ou contratar com a Administração Pública ou impedida legalmente.
 
2.4. Estarão impedidos de participar de qualquer fase do processo, os licitantes que se enquadrem em uma 
ou mais das situações a seguir: 

               

PREÂMBULO 

Iguaçu  -  PR,  com  sede  na  Rua Benjamin Constant 
 conhecimento  de  todos  os  interessados,  que  no 

na modalidade Pregão, na forma ELETRÔNICA, com crité
nos termos da  Lei  Federal  N.º  10.520,  de  17 de fevereiro de 2002

10.024, de 20 de setembro de 2019, Decreto Municipal nº 19.302 de 04 de dezembro de 2009, Decreto 
de fevereiro de 2009, com aplicação subsidiária da Lei Federal N° 8.666/93 e suas 

alterações, Lei Complementar nº 123/2006 e suas alterações, em especial, da Lei Complementar nº 147/2014 
com as alterações posteriores, além das demais disposições legais aplicáveis e do disposto no presente Edital

DAS DISPOSIÇÕES E RECOMENDAÇÕES PRELIMINARES 
O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante condições de 

criptografia e autenticação - em todas as suas fases; 

trabalhos serão conduzidos por funcionário da Fundação Cultural de Foz do Iguaçu, denominado 
Pregoeiro, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo 
“Licitações” constante da página eletrônica do Banco do Brasil S.A. www.licitacoes-e.com.br

Os interessados que tiverem dúvidas de caráter técnico ou legal quanto à interpretação dos termos 
deste Edital poderão solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar em até 03 (três) dias úteis
data fixada para recebimento das propostas, preferencialmente pelo e-mail licitacoes.fcfi@gmail.com
através de correspondência dirigida ao endereço constante preâmbulo do Edital. 

Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar este Edital, devendo, neste caso, protocolar pedido 
antes da data fixada para a abertura da licitação. 

O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos e impugnações no prazo de 2 (dois) dias úteis, 
contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela 
elaboração do edital e dos anexos, as respostas serão inseridas no sistema eletrônico 

para conhecimento de todos os interessados; 

As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame;

A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo
Pregoeiro, nos autos do processo de licitação; 

Por determinação da Lei Complementar n° 174/2014, que alterou a Lei Complementar n° 123/2006, 
itens/Lotes que apresentem seu valor máximo até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), somente as 

mpresas de pequeno porte poderão concorrer neste pregão Eletrônico.

PARTICIPAÇÃO 
Poderão participar desta Licitação qualquer firma individual ou sociedade, regularmente estabelecida 

atenderem a todas as exigências de habilitação contidas neste edital e seus anexos, pertençam 
ao ramo de atividade pertinente ao objeto licitado, e que estejam, obrigatoriamente, cadastrados no sistema 
eletrônico utilizado neste processo. 

Licitação com itens exclusivos para microempresas – ME e empresas de pequeno porte 
inclusive Microempreendedor Individual – MEI, conforme exigência da Lei Complementar n° 

Não poderá participar da licitação a empresa que estiver sob falência e dissolução ou que esteja 
nsa de licitar e/ou contratar com a Administração Pública ou impedida legalmente.

Estarão impedidos de participar de qualquer fase do processo, os licitantes que se enquadrem em uma  

                

Rua Benjamin Constant  nº  62  -  Centro  -  CEP 
que  no  dia  e  hora indicados, 

na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento  do 
2002,  Decreto Federal nº 

10.024, de 20 de setembro de 2019, Decreto Municipal nº 19.302 de 04 de dezembro de 2009, Decreto 
de fevereiro de 2009, com aplicação subsidiária da Lei Federal N° 8.666/93 e suas 

alterações, Lei Complementar nº 123/2006 e suas alterações, em especial, da Lei Complementar nº 147/2014 
icáveis e do disposto no presente Edital.  

, mediante condições de 

trabalhos serão conduzidos por funcionário da Fundação Cultural de Foz do Iguaçu, denominado 
Pregoeiro, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo 

e.com.br 

Os interessados que tiverem dúvidas de caráter técnico ou legal quanto à interpretação dos termos 
(três) dias úteis antes da 

licitacoes.fcfi@gmail.com, ou 

Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar este Edital, devendo, neste caso, protocolar pedido 

o de 2 (dois) dias úteis, 
contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela 
elaboração do edital e dos anexos, as respostas serão inseridas no sistema eletrônico www.licitacoes-

As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame; 

A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 

Por determinação da Lei Complementar n° 174/2014, que alterou a Lei Complementar n° 123/2006, 
itens/Lotes que apresentem seu valor máximo até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), somente as 

mpresas de pequeno porte poderão concorrer neste pregão Eletrônico. 

Poderão participar desta Licitação qualquer firma individual ou sociedade, regularmente estabelecida 
tação contidas neste edital e seus anexos, pertençam 

ao ramo de atividade pertinente ao objeto licitado, e que estejam, obrigatoriamente, cadastrados no sistema 

empresas de pequeno porte – EPP, 
MEI, conforme exigência da Lei Complementar n° 123, de 14 de 

Não poderá participar da licitação a empresa que estiver sob falência e dissolução ou que esteja 
nsa de licitar e/ou contratar com a Administração Pública ou impedida legalmente. 

Estarão impedidos de participar de qualquer fase do processo, os licitantes que se enquadrem em uma 



  

I. Empresa expressamente suspensa por qu
Município, na forma do artigo 87, III da Lei 8.666/93.

II. Empresa expressamente declarada inidônea por qualquer órgão da administração direta ou 
indireta (federal, estadual ou municipal), na forma do art

III. Empresa que tenha como sócio(s) servidor (es) ou dirigente(s) de órgão ou entidade contratante 
ou responsável pela licitação na forma do art. 9º da Lei 8.666/93 e art. 80 da Lei Orgânica do 
Município de Foz do Iguaçu.

 
2.5. A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da
modelo  I  para  fins  de  habilitação,  
digitado  no  sistema,  informar  o 
favorecido  nos  termos  da  Lei  Co
 
2.6. O encaminhamento de proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências de 
habilitação previstas no Edital. O fornecedor se
em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e
 
2.7. A validade da proposta será de no mínimo 
pública do Pregão. 
 
3. DO OBJETO 
3.1. Consta do Anexo I deste Edital 
 
4. DA CONDUÇÃO DO CERTAME PELA FUNDAÇÃO CULTURAL
4.1. O certame será conduzido pelo Pregoeiro, que terá, em especial, as seguintes atribuições:

I. Conduzir a sessão pública; 
II. Receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao edital e aos 

anexos, além de poder requisitar subsídios formais aos responsáveis pel
documentos; 

III. Verificar a conformidade da proposta
IV. Coordenar a sessão pública e o envio de lances; 
V. Verificar e julgar as condições de habilitação; 
VI. Sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos de 

habilitação e sua validade jurídica; 
VII. Receber, examinar e decidir os recursos e encaminhá

mantiver sua decisão; 
VIII. Indicar o vencedor do certame; 
IX. Adjudicar o objeto, quando não houver recurso;
X. Conduzir os trabalhos da equipe de apoio; 
XI. Encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade competente e propor a sua 

homologação.  
 
4.2. O pregoeiro poderá solicitar manifestação técnica da assessoria jurídica ou de outros setores do órgão ou 
da entidade, a fim de subsidiar sua decisão. 
 
4.3. Caberá à equipe de apoio auxiliar o pregoeiro nas etapas do processo licitatório.

 
5. DOS PROCEDIMENTOS NO SISTEMA LICITAÇÕES DO BANCO DO BRASIL
5.1. Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do Pregão deverão dispor de chave de 
identificação e senha pessoal (intransferíveis), obtida através do site
 
5.2. A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do 
representante credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por 
meio do sistema eletrônico, observados data e horário e limite estabelecidos. Obs. a informação dos dados 
para acesso deve ser feita na página inicial do site
 
5.3. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação 

               

Empresa expressamente suspensa por qualquer órgão da administração direta ou indireta deste 
Município, na forma do artigo 87, III da Lei 8.666/93. 
Empresa expressamente declarada inidônea por qualquer órgão da administração direta ou 
indireta (federal, estadual ou municipal), na forma do artigo 87, IV da Lei 8.666/93.
Empresa que tenha como sócio(s) servidor (es) ou dirigente(s) de órgão ou entidade contratante 
ou responsável pela licitação na forma do art. 9º da Lei 8.666/93 e art. 80 da Lei Orgânica do 
Município de Foz do Iguaçu. 

resa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da declaração co
ão,  deverá,  quando  do  cadastramento  da proposta 
o  seu  regime  de  tributação para  efeitos  de  tratam

Complementar 123/2006. 

O encaminhamento de proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências de 
habilitação previstas no Edital. O fornecedor será responsável por todas as transações que forem efetuadas 
em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e

A validade da proposta será de no mínimo 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sessão 

deste Edital – Termo de Referência a especificação completa do objeto:

DA CONDUÇÃO DO CERTAME PELA FUNDAÇÃO CULTURAL  
O certame será conduzido pelo Pregoeiro, que terá, em especial, as seguintes atribuições:

nduzir a sessão pública;  
Receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao edital e aos 
anexos, além de poder requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração desses 

Verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos estabelecidos no edital; 
Coordenar a sessão pública e o envio de lances;  
Verificar e julgar as condições de habilitação;  
Sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos de 

lidade jurídica;  
Receber, examinar e decidir os recursos e encaminhá-los à autoridade competente quando 
mantiver sua decisão;  
Indicar o vencedor do certame;  
Adjudicar o objeto, quando não houver recurso; 
Conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e 

inhar o processo devidamente instruído à autoridade competente e propor a sua 

O pregoeiro poderá solicitar manifestação técnica da assessoria jurídica ou de outros setores do órgão ou 
da entidade, a fim de subsidiar sua decisão.  

quipe de apoio auxiliar o pregoeiro nas etapas do processo licitatório. 

SISTEMA LICITAÇÕES DO BANCO DO BRASIL 
Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do Pregão deverão dispor de chave de 

pessoal (intransferíveis), obtida através do site www.licitacoes-e.com.br

A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do 
resentante credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por 

meio do sistema eletrônico, observados data e horário e limite estabelecidos. Obs. a informação dos dados 
para acesso deve ser feita na página inicial do site www.licitacoes-e.com.br. 

É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação 
 

                

alquer órgão da administração direta ou indireta deste 

Empresa expressamente declarada inidônea por qualquer órgão da administração direta ou 
go 87, IV da Lei 8.666/93. 

Empresa que tenha como sócio(s) servidor (es) ou dirigente(s) de órgão ou entidade contratante 
ou responsável pela licitação na forma do art. 9º da Lei 8.666/93 e art. 80 da Lei Orgânica do 

declaração constante  no  
osta  inicial  de  preço  a  ser  

mento  diferenciado  e  

O encaminhamento de proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências de 
rá responsável por todas as transações que forem efetuadas 

em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances; 

, contados a partir da data da sessão 

objeto: 

O certame será conduzido pelo Pregoeiro, que terá, em especial, as seguintes atribuições: 

Receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao edital e aos 
a elaboração desses 

em relação aos requisitos estabelecidos no edital;  

Sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos de 

los à autoridade competente quando 

inhar o processo devidamente instruído à autoridade competente e propor a sua 

O pregoeiro poderá solicitar manifestação técnica da assessoria jurídica ou de outros setores do órgão ou 

 

Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do Pregão deverão dispor de chave de 
e.com.br 

A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do 
resentante credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por 

meio do sistema eletrônico, observados data e horário e limite estabelecidos. Obs. a informação dos dados 

É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação 



  

efetuada diretamente ou por seu representante, não cabend
da licitação responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por
terceiros. 
 
5.4. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica 
responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das 
transações inerentes ao pregão eletrônico.
 
5.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

 
5.6. O fornecedor deverá remeter (anexar), no prazo estabelecido no edital, exclusivamente via sistema 
eletrônico, todos os documentos de habilitação e a proposta de preço e, quando necessários, os 
documentos complementares. 
 
6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
6.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, 
concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta de preços com a 
descrição do objeto ofertado, marca ofertada e o preço, até a data e
sessão pública, quando, então, encerrar
 
6.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por 
meio de chave de acesso e senha;
 
6.3.  As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, 
ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, 
de 2006; 
 
6.4.  Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão; 

 
6.5.  Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos 
de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

 
6.6.  Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, 
o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta;

 
6.7.  Os documentos que compõem a proposta de preços e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para ac
envio de lances; 

 
6.8.  Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação 
dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital
 
7. ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LANCES
7.1. A abertura da presente licitação dar
horário e local indicados neste Edital;
 
7.2. O Pregoeiro verificará a(s) proposta(s) apresentada(s), desclas
conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital; 
 
7.3. Previamente à etapa de abertura de propostas, o licitante deverá certificar
inserida ou digitada corretamente no sistema, cuja vi
licitantes como pelo Pregoeiro a não visualização pelo Pregoeiro, independentemente da razão, será 
considerada como não inserida, acarretando na desclassificação do licitante; 

               

efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou ao órgão promotor 
da licitação responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por

O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica 
responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das 

eletrônico. 

Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
o responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

O fornecedor deverá remeter (anexar), no prazo estabelecido no edital, exclusivamente via sistema 
, todos os documentos de habilitação e a proposta de preço e, quando necessários, os 

DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, www.licitacoes

concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta de preços com a 
descrição do objeto ofertado, marca ofertada e o preço, até a data e o horário estabelecido para abertura da 
sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação;

O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por 
acesso e senha; 

As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, 
ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, 

te acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão;  

da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos 
de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, 
ente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta;

Os documentos que compõem a proposta de preços e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público após o encerramento do 

Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação 
digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital

ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LANCES 
A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, 

horário e local indicados neste Edital; 

O Pregoeiro verificará a(s) proposta(s) apresentada(s), desclassificando aquela(s) que não estejam em 
conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital;  

Previamente à etapa de abertura de propostas, o licitante deverá certificar-se de que sua proposta foi 
inserida ou digitada corretamente no sistema, cuja visualização possa ser realizada tanto pelos demais 
licitantes como pelo Pregoeiro a não visualização pelo Pregoeiro, independentemente da razão, será 
considerada como não inserida, acarretando na desclassificação do licitante;   

                

o ao provedor do sistema ou ao órgão promotor 
da licitação responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por 

O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a 
responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das 

Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
o responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 

O fornecedor deverá remeter (anexar), no prazo estabelecido no edital, exclusivamente via sistema 
, todos os documentos de habilitação e a proposta de preço e, quando necessários, os 

www.licitacoes-e.com.br  
concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta de preços com a 

o horário estabelecido para abertura da 
á automaticamente a etapa de envio dessa documentação; 

O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por 

As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, 
ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, 

te acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 

da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos 

Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, 
ente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta; 

Os documentos que compõem a proposta de preços e a habilitação do licitante melhor classificado 
esso público após o encerramento do 

Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação 
digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital; 

á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, 

sificando aquela(s) que não estejam em 

se de que sua proposta foi 
sualização possa ser realizada tanto pelos demais 

licitantes como pelo Pregoeiro a não visualização pelo Pregoeiro, independentemente da razão, será 



  

 
7.4. Também será desclassificada a propos
 
7.5. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo 
real por todos os participantes; 
 
7.6. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido
efeito na fase de aceitação; 

 
7.7. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da 
fase de lances;  

 
7.8. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos fornecedores deverão estar conecta
participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o participante será imediatamente informado de seu 
recebimento e respectivo horário de registro e valor.

 
7.9. O fornecedor poderá encaminhar lance com valor superior ao menor lance regis
inferior ao seu último lance ofertado e diferente de qualquer lance válido para o lote; 

 
7.10. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado 
em primeiro lugar;  

 
7.11. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações; 

 
7.12. A etapa de lances da sessão pública terá duração 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 
duração da sessão pública;  

 
7.13. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclus
de lances intermediários;  

 
7.14. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar
automaticamente;  

 
7.15. Encerrada a fase competitiva sem
assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da 
consecução do melhor preço;  

 
7.16. Em caso de falha no sistema, os lances em desa
desconsiderados pelo Pregoeiro;  

 
7.17. Durante o transcurso da sessão pública, os participantes serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado. O sistema 

 
7.18. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão Eletrônico, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances, retornando o 
Pregoeiro, quando possível, sua atu

 
7.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) 
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 
comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrô

 
7.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma 
vez encerrada a etapa de lances, o sistema identificar
participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior 
porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar

               

a proposta que identifique o licitante; 

A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo 

A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido

O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da 

Aberta a etapa competitiva, os representantes dos fornecedores deverão estar conecta
participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o participante será imediatamente informado de seu 

vo horário de registro e valor. 

O fornecedor poderá encaminhar lance com valor superior ao menor lance regis
inferior ao seu último lance ofertado e diferente de qualquer lance válido para o lote;  

Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado 

envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações;  

A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será prorrogada 
icamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos (02) dois minutos

A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 
e que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclus

Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar

Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o Pregoeiro, 
assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da 

Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 
 

Durante o transcurso da sessão pública, os participantes serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances aos demais participantes.

No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão Eletrônico, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances, retornando o 
Pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízos dos atos realizados. 

Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) 
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 

municação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma 
vez encerrada a etapa de lances, o sistema identificará as microempresas e empresas de pequeno porte 
participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior 
porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC 

 

                

A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo 

A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a 

O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da 

Aberta a etapa competitiva, os representantes dos fornecedores deverão estar conectados ao sistema para 
participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o participante será imediatamente informado de seu 

O fornecedor poderá encaminhar lance com valor superior ao menor lance registrado, desde que seja 
 

Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado 

envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em que os 

e, após isso, será prorrogada 
(02) dois minutos do período de 

A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de (02) dois minutos e 
e que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso 

Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 

que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o Pregoeiro, 
assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da 

cordo com os subitens anteriores deverão ser 

Durante o transcurso da sessão pública, os participantes serão informados, em tempo real, do valor do 
emais participantes. 

No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão Eletrônico, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances, retornando o 

ação no certame, sem prejuízos dos atos realizados.  

Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) 
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 

nico utilizado para divulgação. 

Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma 
á as microempresas e empresas de pequeno porte 

participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior 
se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, 



  

de 2006; 
 

7.21.  Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na 
faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas 
com a primeira colocada;  

 
7.22. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 
controlados pelo sistema eletrônico, contados após a comunica

 
7.23. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no 
prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo 
direito, no prazo estabelecido no subitem anterior;

 
8. DO JULGAMENTO 
8.1. Para julgamento será adotado o critério de MENOR PREÇO, observado o prazo para fornecimento, as 
especificações técnicas, parâmetros mínimos de desempenho e de qualidade e demais co
neste Edital. 

 
8.2. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivo
 
8.3. Se a melhor proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, o Pregoeiro examinará a proposta ou o 
lance subseqüente, na ordem de classificação, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à sua habilitação. 
Se for necessário, repetirá esse procedimento, sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que 
atenda ao Edital. 
 
8.4. Da sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do 
procedimento e as ocorrências relevantes.
 
9. NEGOCIAÇÃO DA PROPOSTA 
 
9.1. O sistema informará a proposta de menor preço (ou melhor proposta) imediatamente após o encerramento 
da etapa de lances ou, quando for o caso, após negociação e decisão pelo(a) pregoeiro(a) acerca da aceitação 
do lance de menor valor. 

 
9.2. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema 
eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor 
proposta, vedada a negociação em condições diferentes das 

 
9.3. O Pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, envie a proposta 
adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados
mail: licitacoes.fcfi@gmail.com.  

 
10. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 
10.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeir
à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste 
Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 9º do 
10.024/2019; 
 
10.2. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a 
sessão, informando no “chat” ou outro meio do sistema eletrônico a nova data e horário para a continuidade 
da mesma; 
 
10.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 

               

Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na 
faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas 

classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 
controlados pelo sistema eletrônico, contados após a comunicação automática para tanto

Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no 
prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresas e empresas de pequeno porte que se 

tervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo 
direito, no prazo estabelecido no subitem anterior; 

Para julgamento será adotado o critério de MENOR PREÇO, observado o prazo para fornecimento, as 
icações técnicas, parâmetros mínimos de desempenho e de qualidade e demais co

Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações; 

Se a melhor proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, o Pregoeiro examinará a proposta ou o 
lance subseqüente, na ordem de classificação, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à sua habilitação. 

repetirá esse procedimento, sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que 

Da sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do 
procedimento e as ocorrências relevantes. 

 

O sistema informará a proposta de menor preço (ou melhor proposta) imediatamente após o encerramento 
da etapa de lances ou, quando for o caso, após negociação e decisão pelo(a) pregoeiro(a) acerca da aceitação 

a a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema 
eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor 
proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital; 

O Pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, envie a proposta 
adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 

ando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados

DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA  
Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto 

à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste 
Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 9º do 

Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a 
sessão, informando no “chat” ou outro meio do sistema eletrônico a nova data e horário para a continuidade 

do a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à  

                

Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na 
faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas 

classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 

ção automática para tanto; 

Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no 
prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresas e empresas de pequeno porte que se 

tervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo 

Para julgamento será adotado o critério de MENOR PREÇO, observado o prazo para fornecimento, as 
icações técnicas, parâmetros mínimos de desempenho e de qualidade e demais condições definidas 

Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em que os 

Se a melhor proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, o Pregoeiro examinará a proposta ou o 
lance subseqüente, na ordem de classificação, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à sua habilitação. 

repetirá esse procedimento, sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que 

Da sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do 

O sistema informará a proposta de menor preço (ou melhor proposta) imediatamente após o encerramento 
da etapa de lances ou, quando for o caso, após negociação e decisão pelo(a) pregoeiro(a) acerca da aceitação 

a a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema 
eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor 

O Pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, envie a proposta 
adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 

ando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, para o e-

o examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto 
à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste 
Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 

Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a 
sessão, informando no “chat” ou outro meio do sistema eletrônico a nova data e horário para a continuidade 

do a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 



  

confirmação  daqueles  exigidos  
em formato digital, sob pena de inabilitação;

 
10.4. Na hipótese de contratação de serviços comuns em que a legislação ou o edital exija apresentação de 
planilha de composição de preços, esta deverá ser encaminhada exclusivamente via sistema, no prazo fixado 
no edital, com os respectivos valores readequados ao lance vence
 
10.5. Não serão aceitas propostas com valores superiores ao máximo fixado no Edital. O descumprimento 
desse requisito implicará na desclassificação do licitante. 
 
10.6. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, c
saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema 
com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;
  
10.7. O Pregoeiro poderá convocar o licitante pa
funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena
 
10.8. A declaração do vencedor acontecerá no momento posterior à fase de análise 
habilitação; 
 
10.9. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 
vencedor. 

 
11. DOS RECURSOS 
11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada 
como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de 30 (trinta) 
minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando 
contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motiv
 
11.2. O pregoeiro verificará a tempestividade e a existencia de motivação da intenção de recorrer, para 
decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente, não adentrando o pregoeiro, nese momento, no 
mérito recursal, mas apenas na verificação quanto as condições de admissibilidade do recurso. 

 
11.3. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência 
desse direito, e o Pregoeiro estará autorizado a adjudicar o objeto ao licitante decl

 
11.4. Manifestada a intenção de interpor recurso, o recorrente terá o prazo máximo de 3 (três) dias
apresentação de suas razões, ficando intimados os demais licitantes, se desejarem a apresentar suas contra
razões do recurso, no mesmo prazo
do recorrente, sendo-lhes assegurada vistas ao processo.

 
11.5. Quando mantiver sua decisão, o Pregoeiro deverá encaminhar o recurso e suas contrarrazões à 
Autoridade Superior para decisão.  
 
11.6. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante 
neste Edital.  
 
11.7. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

 
12. DA ADJUDICAÇÃO 
12.1. Decididos os recursos e constatada 
adjudicará o objeto e homologará o procedimento licitatório.
 
12.2. Na ausência de recurso, caberá ao pregoeiro adjudicar o objeto e encaminhar o processo devidamente 
instruído à autoridade superior e p

 
13. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

               

 neste  Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá
ital, sob pena de inabilitação; 

contratação de serviços comuns em que a legislação ou o edital exija apresentação de 
planilha de composição de preços, esta deverá ser encaminhada exclusivamente via sistema, no prazo fixado 
no edital, com os respectivos valores readequados ao lance vencedor 

ão serão aceitas propostas com valores superiores ao máximo fixado no Edital. O descumprimento 
desse requisito implicará na desclassificação do licitante.  

Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, c
saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema 
com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;

O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 
funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta;

A declaração do vencedor acontecerá no momento posterior à fase de análise 

Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 

Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada 
a ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de 30 (trinta) 

minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando 
contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.

O pregoeiro verificará a tempestividade e a existencia de motivação da intenção de recorrer, para 
decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente, não adentrando o pregoeiro, nese momento, no 

nas na verificação quanto as condições de admissibilidade do recurso. 

A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência 
, e o Pregoeiro estará autorizado a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor.

Manifestada a intenção de interpor recurso, o recorrente terá o prazo máximo de 3 (três) dias
apresentação de suas razões, ficando intimados os demais licitantes, se desejarem a apresentar suas contra
razões do recurso, no mesmo prazo de 3 (três) dias, cuja contagem iniciar-se-á a partir do término do prazo 

lhes assegurada vistas ao processo. 

Quando mantiver sua decisão, o Pregoeiro deverá encaminhar o recurso e suas contrarrazões à 
o.   

Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante 

O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 
adjudicará o objeto e homologará o procedimento licitatório. 

Na ausência de recurso, caberá ao pregoeiro adjudicar o objeto e encaminhar o processo devidamente 
instruído à autoridade superior e propor a homologação. 

DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA  

                

Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, 

contratação de serviços comuns em que a legislação ou o edital exija apresentação de 
planilha de composição de preços, esta deverá ser encaminhada exclusivamente via sistema, no prazo fixado 

ão serão aceitas propostas com valores superiores ao máximo fixado no Edital. O descumprimento 

Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao 
saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema 
com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

ra enviar documento digital complementar, por meio de 
de não aceitação da proposta; 

A declaração do vencedor acontecerá no momento posterior à fase de análise da documentação de 

Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 

Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada 
a ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de 30 (trinta) 

minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando 
campo próprio do sistema. 

O pregoeiro verificará a tempestividade e a existencia de motivação da intenção de recorrer, para 
decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente, não adentrando o pregoeiro, nese momento, no 

nas na verificação quanto as condições de admissibilidade do recurso.  

A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência 
arado vencedor. 

Manifestada a intenção de interpor recurso, o recorrente terá o prazo máximo de 3 (três) dias para 
apresentação de suas razões, ficando intimados os demais licitantes, se desejarem a apresentar suas contra-

á a partir do término do prazo 

Quando mantiver sua decisão, o Pregoeiro deverá encaminhar o recurso e suas contrarrazões à 

Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante 

O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 

Na ausência de recurso, caberá ao pregoeiro adjudicar o objeto e encaminhar o processo devidamente 



  

13.1. A sessão pública poderá ser reaberta:
13.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização 
da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão públ
serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

 
13.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados par
 

13.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e
site oficial, de acordo com a fase do procedimento licitatório.

 
14. DA HOMOLOGAÇÃO E DA FORMALIZAÇÃO DO INSTRUMENTO
14.1. Encerrada a etapa de recursos o Pregoeiro deverá emitir o relatório do certame, indicando as ocorrências 
desde a sua abertura até o seu término, encaminhando
 
14.2. A autoridade superior decidirá sobre a homologação do certame, retornando o relatório ao Pregoeiro, 
para continuidade do processo, na forma do

 
14.3. Homologada a licitação pela 
licitante vencedor para assinatura do 
 
14.4. O licitante vencedor terá o prazo de 
documento equivalente. Este prazo
vencedor durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Fundação Cultural de 
Foz do Iguaçu. 

 
14.5. A recusa injustificada da licitante vencedora em aceitar ou retirar o Instrumento Contratual ou a Nota 
de Empenho, no prazo fixado, implicará a imposição das penalidades previstas 
 
15. DAS CONTRATAÇÕES E SANÇÕES.
15.1. As contratações se darão através da formalização
 
15.2. O Instrumento Contratual ou as Notas de Empenho deverão ser emitidas contendo:

I - O objeto e seus elementos característicos, inclusive
II - A forma e o prazo de fornecimento de bens ou prestação dos serviços;
III - O preço unitário; 
IV - Dotação orçamentária e fonte de
V - A indicação do respectivo processo

 
15.3.  Com fundamento no art. 7° da Lei n° 
órgãos do Município; e com base no art. 87, inc
a gravidade do inadimplemento cometido, a empresa que:
 

15.3.1. Não mantiver sua proposta ou deixar de apresentar quaisquer documentos exigidos pelo 
edital de licitação: 
 

a) Recusar-se ou deixar de en
edital; ou  
 
b) Recusar-se ou deixar de responder diligência realizada pela 
da proposta; ou 
 
c) Desistir expressamente de sua proposta, após a abertura
pela Fundação:  
 
Pena - Impedimento de licitar e contratar com
Administração Municipal pelo prazo de 06 (seis) a 12 (doze)
 

               

A sessão pública poderá ser reaberta: 
Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização 

da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão públ
serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.

A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, ou, comunicado
site oficial, de acordo com a fase do procedimento licitatório. 

DA FORMALIZAÇÃO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL: 
Encerrada a etapa de recursos o Pregoeiro deverá emitir o relatório do certame, indicando as ocorrências 

té o seu término, encaminhando-o à autoridade superior para decisão

A autoridade superior decidirá sobre a homologação do certame, retornando o relatório ao Pregoeiro, 
para continuidade do processo, na forma do edital. 

Homologada a licitação pela autoridade competente, a Fundação Cultural de Foz do Iguaçu convocará o 
licitante vencedor para assinatura do instrumento Contratual ou retirada da nota de empenho

O licitante vencedor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis para assinatura do instrumento 
prazo poderá ser prorrogado uma vez, quando solicitadopelo licitante 

vencedor durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Fundação Cultural de 

a da licitante vencedora em aceitar ou retirar o Instrumento Contratual ou a Nota 
, implicará a imposição das penalidades previstas no edital e anexos

SANÇÕES. 
As contratações se darão através da formalização da Nota de Empenho. 

O Instrumento Contratual ou as Notas de Empenho deverão ser emitidas contendo:
O objeto e seus elementos característicos, inclusive quantidades; 
A forma e o prazo de fornecimento de bens ou prestação dos serviços; 

Dotação orçamentária e fonte de recursos; 
A indicação do respectivo processo licitatório. 

Com fundamento no art. 7° da Lei n° 10.520/02, ficará impedida de licitar e contratar com quaisquer 
órgãos do Município; e com base no art. 87, inciso II da Lei 8.666/1993, estará sujeito á multa, de acordo com 
a gravidade do inadimplemento cometido, a empresa que: 

Não mantiver sua proposta ou deixar de apresentar quaisquer documentos exigidos pelo 

se ou deixar de enviar a documentação e a proposta de preços no prazo estabelecido no 

se ou deixar de responder diligência realizada pela Fundação Cultural

c) Desistir expressamente de sua proposta, após a abertura da licitação, sem justificativa aceita 

Impedimento de licitar e contratar com a Fundação Cultural ou
Administração Municipal pelo prazo de 06 (seis) a 12 (doze) 

 

                

Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização 
da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que 

a acompanhar a sessão reaberta. 

mail, ou, comunicado no 

Encerrada a etapa de recursos o Pregoeiro deverá emitir o relatório do certame, indicando as ocorrências 
o à autoridade superior para decisão final. 

A autoridade superior decidirá sobre a homologação do certame, retornando o relatório ao Pregoeiro, 

autoridade competente, a Fundação Cultural de Foz do Iguaçu convocará o 
ual ou retirada da nota de empenho. 

instrumento Contratusal ou 
solicitadopelo licitante 

vencedor durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Fundação Cultural de 

a da licitante vencedora em aceitar ou retirar o Instrumento Contratual ou a Nota 
no edital e anexos. 

O Instrumento Contratual ou as Notas de Empenho deverão ser emitidas contendo: 

ficará impedida de licitar e contratar com quaisquer 
iso II da Lei 8.666/1993, estará sujeito á multa, de acordo com 

Não mantiver sua proposta ou deixar de apresentar quaisquer documentos exigidos pelo 

viar a documentação e a proposta de preços no prazo estabelecido no 

Fundação Cultural, durante a análise 

da licitação, sem justificativa aceita 

a Fundação Cultural ou quaisquer órgãos da 



  

15.3.2. Deixar de Celebrar o
 

a) Recusar-se ou deixar de enviar documento(s) necessário(s) à comprovação de capacidade para 
assinatura do Contrato; ou 
b) Recusar-se ou deixar de assinar o Contrato, dentro do prazo de validade da sua proposta: 
 
Pena - Impedimento de licitar e contratar com
Administração Municipal pelo prazo de 06 (seis) a 12 (doze) meses e multa de 10% (dez por cento) 
em relação ao valor total de sua proposta. 
 
c) Recusar-se ou deixar de receber a Nota de Empenho referente ao Contrato: 
 
Pena - Impedimento de licitar e contratar com 
Administração Municipal pelo prazo de 12 (doze) a 24 (vinte e quatro) meses e multa de 10% (dez 
por cento) em relação ao valor do empenho.
 

15.3.3. Fraudar ou falhar na execução d
 

a) Pela inexecução parcial do Contrato: 
 
Pena - Impedimento de licitar e contratar com 
Administração Municipal pelo prazo de 12 (doze) a 30 (trinta) meses e multa
cento) em relação ao valor da parcela inadimplida. 
 
b) Deixar de manter as condições de habilitação durante a execuç
 
Pena - Impedimento de licitar e contratar com 
Administração Munici
contratual. 
 
c) Deixar de prestar a garantia contratada:
 
Pena - Impedimento de licitar e contratar com 
Administração Municipal pelo prazo de 12 
em relação ao valor do(s) bem(ns) ao(s) qual(ai
 
d) Pela inexecução total do Contrato:
 
Pena - Impedimento de licitar e contratar com 
Administração Municipal pelo prazo de 24 (vinte e quatro) a 48 (quarenta e oito) meses e multa 
de 10% (dez por cento) em rela
 
e) Se a contratada ceder o Contrato, no todo ou em parte, a pessoa física ou jurídica, sem 

autorização do contratante, ainda que obrigada a reassumir o fornecimento no pr
máximo de 15 (quinze) dias:

 
Pena - Impedimento de licitar e contratar com 
Administração Municipal pelo prazo de 24 (vinte e quatro) meses
em relação ao valor total do contrato.
 

15.3.4. Apresentar documento ou declaração
 

a) Omitir informações em quaisquer documentos e
 
Pena - Impedimento de licitar e contratar com 
Administração Municipal pelo prazo de 12 (doze) meses e multa de 10% a 20% em relação 
valor total de sua proposta;

               

Deixar de Celebrar o Contrato: 

deixar de enviar documento(s) necessário(s) à comprovação de capacidade para 
assinatura do Contrato; ou  

se ou deixar de assinar o Contrato, dentro do prazo de validade da sua proposta: 

Impedimento de licitar e contratar com a Fundação Cultural ou
Administração Municipal pelo prazo de 06 (seis) a 12 (doze) meses e multa de 10% (dez por cento) 
em relação ao valor total de sua proposta.  

se ou deixar de receber a Nota de Empenho referente ao Contrato: 

Impedimento de licitar e contratar com a Fundação Cultural ou
Administração Municipal pelo prazo de 12 (doze) a 24 (vinte e quatro) meses e multa de 10% (dez 
por cento) em relação ao valor do empenho. 

Fraudar ou falhar na execução do Contrato, e ensejar retardamento de sua execução:

Pela inexecução parcial do Contrato:  

Impedimento de licitar e contratar com a Fundação Cultural ou 
Administração Municipal pelo prazo de 12 (doze) a 30 (trinta) meses e multa
cento) em relação ao valor da parcela inadimplida.  

Deixar de manter as condições de habilitação durante a execução contratual:

Impedimento de licitar e contratar com a Fundação Cultural ou
Administração Municipal pelo prazo de 12 (doze) meses e de multa de 1% 

Deixar de prestar a garantia contratada: 

Impedimento de licitar e contratar com a Fundação Cultural ou
Administração Municipal pelo prazo de 12 (doze) a 24 (vinte e quatro) meses e de multa de 50% 
em relação ao valor do(s) bem(ns) ao(s) qual(ais) não foi prestada a garantia.

ução total do Contrato: 

Impedimento de licitar e contratar com a Fundação Cultural ou
Administração Municipal pelo prazo de 24 (vinte e quatro) a 48 (quarenta e oito) meses e multa 
de 10% (dez por cento) em relação ao valor total do contrato. 

Se a contratada ceder o Contrato, no todo ou em parte, a pessoa física ou jurídica, sem 
ção do contratante, ainda que obrigada a reassumir o fornecimento no pr

máximo de 15 (quinze) dias: 

Impedimento de licitar e contratar com a Fundação Cultural ou 
Administração Municipal pelo prazo de 24 (vinte e quatro) meses e multa de 10% (dez por cento) 
em relação ao valor total do contrato. 

Apresentar documento ou declaração falsa: 

Omitir informações em quaisquer documentos exigidos no certame licitatório:

Impedimento de licitar e contratar com a Fundação Cultural ou
Administração Municipal pelo prazo de 12 (doze) meses e multa de 10% a 20% em relação 
valor total de sua proposta;  

                

deixar de enviar documento(s) necessário(s) à comprovação de capacidade para 

se ou deixar de assinar o Contrato, dentro do prazo de validade da sua proposta:  

Cultural ou quaisquer órgãos da 
Administração Municipal pelo prazo de 06 (seis) a 12 (doze) meses e multa de 10% (dez por cento) 

se ou deixar de receber a Nota de Empenho referente ao Contrato:  

a Fundação Cultural ou quaisquer órgãos da 
Administração Municipal pelo prazo de 12 (doze) a 24 (vinte e quatro) meses e multa de 10% (dez 

o Contrato, e ensejar retardamento de sua execução: 

a Fundação Cultural ou quaisquer órgãos da 
Administração Municipal pelo prazo de 12 (doze) a 30 (trinta) meses e multa de 10% (dez por 

ão contratual: 

a Fundação Cultural ou quaisquer órgãos da 
pal pelo prazo de 12 (doze) meses e de multa de 1% em relação ao valor 

a Fundação Cultural ou quaisquer órgãos da 
(doze) a 24 (vinte e quatro) meses e de multa de 50% 

s) não foi prestada a garantia. 

a Fundação Cultural ou quaisquer órgãos da 
Administração Municipal pelo prazo de 24 (vinte e quatro) a 48 (quarenta e oito) meses e multa 

Se a contratada ceder o Contrato, no todo ou em parte, a pessoa física ou jurídica, sem 
ção do contratante, ainda que obrigada a reassumir o fornecimento no prazo 

a Fundação Cultural ou quaisquer órgãos da 
e multa de 10% (dez por cento) 

xigidos no certame licitatório: 

l ou quaisquer órgãos da 
Administração Municipal pelo prazo de 12 (doze) meses e multa de 10% a 20% em relação ao 



  

 
b) Adulterar documento, público ou particular, com o fim de prejudicar direito, criar 

obrigações ou alterar a v
 
Pena - Impedimento de licitar e contratar com 
Administração Municipal pelo prazo de 60 (sessenta) meses e multa de 20% (vinte por cento) em 
relação ao valor total de sua proposta.
 

15.3.5. Cometer fraude 
 

a) Fazer declaração falsa sobre seu enquadramen
b) Omitir informações em suas
c) Falsificar ou alterar quaisquer Notas Fiscais:
 
Pena - Impedimento de licitar e contratar com 
Administração Municipal pelo prazo de 60 (sessenta) meses, multa de 20% (vinte por cento) em 
relação ao valor total da sua proposta ou do Contrato, conforme o caso, bem como declaração de 
inidoneidade, que acarreta o impedimento de licitar com a União, 
prazo do impedimento aplicado.

 
15.3.6. Comportar-se de modo
 

a) Atos comprovadamente realizados com má
b) Participação na licitação de empresa constituída com a finalidade de burlar penalidade 
aplicada anteriormente, a qu
objetos sociais e/ou seus endereços, da empresa participante e da penalidade

 
Pena - Impedimento de licitar e contratar com 
Administração Municipal pelo prazo de 60 (sessenta) meses e multa de 20% (vinte por cento) 
sobre o valor total de sua proposta ou do Contrato, conforme o caso.
 

15.4. Além do acima exposto, a adjudicatária se sujeita às sanções de advertência e multa, constantes nos 
artigos 86 e 87, da Lei n° 8.666/1993, aplicadas suplementarmente, pela inobservância das condições 
estabelecidas para a prestação de serviços ora contratado, da seguinte
 

15.4.1. Advertência, nos casos de menor
15.4.2. Multa de mora de 0,66% (zero vírgula sess

devido, por dia de atraso no inicio da prestação dos serviços objeto do Edital, sendo que a partir 
do 31° (trigésimo primeiro) dia de atraso, este será considerado como inexecução total do 
Contrato, incidindo 

 
15.5. As sanções previstas nesta
para reparar os danos advindos da violação de deveres contratuais, apurados durante o processo 
administrativo de penalização. 

 
15.6. Será assegurado à empresa, previamente à aplicação das penalidades mencionadas nesta seção, o 
direito ao contraditório e à ampla 

 
15.7. A aplicação de uma das penalidades previstas nesta seção não exclui a possibilidade de aplicaç
outras. 

 
15.8. As penalidades de impedimento e inidoneidade serão obrigatoriamente registradas na plataforma 
correspondente do sítio eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, no Cadastro de Empresas 
Inidôneas e Suspensas da Controladoria
período, sem prejuízo das multas previstas no Edital 
 
15.9. A dosimetria das penas, além dos fatos e provas constantes do processo administrativo, levará em

               

Adulterar documento, público ou particular, com o fim de prejudicar direito, criar 
obrigações ou alterar a verdade: 

Impedimento de licitar e contratar com a Fundação Cultural ou
Administração Municipal pelo prazo de 60 (sessenta) meses e multa de 20% (vinte por cento) em 
relação ao valor total de sua proposta. 

 fiscal: 

Fazer declaração falsa sobre seu enquadramento fiscal; ou 
Omitir informações em suas notas fiscais ou de outrem; ou 

lterar quaisquer Notas Fiscais: 

Impedimento de licitar e contratar com a Fundação Cultural ou
Administração Municipal pelo prazo de 60 (sessenta) meses, multa de 20% (vinte por cento) em 
relação ao valor total da sua proposta ou do Contrato, conforme o caso, bem como declaração de 
inidoneidade, que acarreta o impedimento de licitar com a União, Estados e Municípios pelo 
prazo do impedimento aplicado. 

se de modo inidôneo: 

Atos comprovadamente realizados com má-fé ou dolo; 
Participação na licitação de empresa constituída com a finalidade de burlar penalidade 

aplicada anteriormente, a qual será constatada com a verificação dos quadros societários, 
objetos sociais e/ou seus endereços, da empresa participante e da penalidade

Impedimento de licitar e contratar com a Fundação Cultural ou quaisquer órgãos da 
o Municipal pelo prazo de 60 (sessenta) meses e multa de 20% (vinte por cento) 

sobre o valor total de sua proposta ou do Contrato, conforme o caso. 

Além do acima exposto, a adjudicatária se sujeita às sanções de advertência e multa, constantes nos 
86 e 87, da Lei n° 8.666/1993, aplicadas suplementarmente, pela inobservância das condições 

estabelecidas para a prestação de serviços ora contratado, da seguinte forma: 

Advertência, nos casos de menor gravidade; 
Multa de mora de 0,66% (zero vírgula sessenta e seis por cento) calculada sobre o total 

devido, por dia de atraso no inicio da prestação dos serviços objeto do Edital, sendo que a partir 
do 31° (trigésimo primeiro) dia de atraso, este será considerado como inexecução total do 
Contrato, incidindo sanções específicas, conforme item 16.3.3, “a” acima.

nesta seção não impedem a Administração de exigir indenizações suplementares 
para reparar os danos advindos da violação de deveres contratuais, apurados durante o processo 

Será assegurado à empresa, previamente à aplicação das penalidades mencionadas nesta seção, o 
 defesa. 

A aplicação de uma das penalidades previstas nesta seção não exclui a possibilidade de aplicaç

As penalidades de impedimento e inidoneidade serão obrigatoriamente registradas na plataforma 
correspondente do sítio eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, no Cadastro de Empresas 
Inidôneas e Suspensas da Controladoria-Geral da União e no SICAF e o licitante será descredenciado por igual 

das multas previstas no Edital e das demais cominações legais. 

A dosimetria das penas, além dos fatos e provas constantes do processo administrativo, levará em 

                

Adulterar documento, público ou particular, com o fim de prejudicar direito, criar 

a Fundação Cultural ou quaisquer órgãos da 
Administração Municipal pelo prazo de 60 (sessenta) meses e multa de 20% (vinte por cento) em 

a Fundação Cultural ou quaisquer órgãos da 
Administração Municipal pelo prazo de 60 (sessenta) meses, multa de 20% (vinte por cento) em 
relação ao valor total da sua proposta ou do Contrato, conforme o caso, bem como declaração de 

Estados e Municípios pelo 

Participação na licitação de empresa constituída com a finalidade de burlar penalidade 
al será constatada com a verificação dos quadros societários, 

objetos sociais e/ou seus endereços, da empresa participante e da penalidade anteriormente. 

quaisquer órgãos da 
o Municipal pelo prazo de 60 (sessenta) meses e multa de 20% (vinte por cento) 

Além do acima exposto, a adjudicatária se sujeita às sanções de advertência e multa, constantes nos 
86 e 87, da Lei n° 8.666/1993, aplicadas suplementarmente, pela inobservância das condições 

enta e seis por cento) calculada sobre o total 
devido, por dia de atraso no inicio da prestação dos serviços objeto do Edital, sendo que a partir 
do 31° (trigésimo primeiro) dia de atraso, este será considerado como inexecução total do 

acima. 

indenizações suplementares 
para reparar os danos advindos da violação de deveres contratuais, apurados durante o processo 

Será assegurado à empresa, previamente à aplicação das penalidades mencionadas nesta seção, o 

A aplicação de uma das penalidades previstas nesta seção não exclui a possibilidade de aplicação de 

As penalidades de impedimento e inidoneidade serão obrigatoriamente registradas na plataforma 
correspondente do sítio eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, no Cadastro de Empresas 

da União e no SICAF e o licitante será descredenciado por igual 

A dosimetria das penas, além dos fatos e provas constantes do processo administrativo, levará em 



  

consideração: 
a) O dano causado à
b) O caráter educativo da
c) A reincidência como maus antecedentes;
d) A proporcionalidade.

 
15.10. Ainda, nos casos em que couber, serão aplicadas as sanções previstas na Lei Federal
dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas pela prática de atos contra a 
administração pública, nacional ou estrangeira, e dá outras
 
15.11. Caso as multas previstas no edital de licitação não sejam suficientes para indenizar os danos sofridos
pela Administração, esta poderá cobrar, administrativa e judicialmente, os prejuízos excedentes, tendo, neste 
caso, que provar os danos, conforme dispõe o art. 416 do Código Civil
 
16. FISCALIZAÇÃO E RECEBIMENTO DO
16.1.  A fiscalização da execução do(s) serviços(s) será feita por servidores devidamente credenciado pela 
Fundação Cultural de Foz do Iguaçu, com responsabilidades
Fundação Cultural abaixo nominados para fiscalização e gestão do
 
Para Gestor do Objeto: Thaisa Praxedes de Oliveira
Para Fiscal do Objeto: Ana Gabriela Borges Freitas e 
  
17. DISPOSIÇÕES FINAIS 
17.1.  A Fundação Cultural de Foz do Iguaçu poderá revogar a pre
razões de interesse público derivadas de fato superveniente comprovado, ou anulá
ofício ou por provocação de terceiros, mediante ato escrito e fundamentado. A Fundação Cultural de Foz do 
Iguaçu poderá, ainda, prorrogar, a qualquer tempo, os prazos para recebimento das propostas ou para sua
abertura. 
 
17.2.  O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação.
das informações nele contidas implicará na imediata desclassificação do licitante que o tiver apresentado, ou, 
caso tenha sido o vencedor, na rescisão do contrato ou do pedido de compra, sem pre
sanções cabíveis. 
 
17.3.  É facultado ao Pregoeiro, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação, promover 
diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo. Os licitantes intimados para 
prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê
de  desclassificação e/ou inabilitação.
 
17.4.  O desatendimento de exigências formais, não essenciais, não importará no afastamento do licitante, 
desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua
 
17.5.  As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os licitantes, desde que não comprometam o interesse da Administração, a fina
contratação. 
 
17.6. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos licitantes por qualquer 
meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, mediante publicação no Órgão Oficial do
Município. 
 
17.7. Os casos não previstos neste Edital serão decididos pelo

 
17.8. A participação do licitante neste Pregão implica em aceitação de todos os termos deste Edital.
 
17.9. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida

               

O dano causado à administração; 
O caráter educativo da pena; 
A reincidência como maus antecedentes; 
A proporcionalidade. 

Ainda, nos casos em que couber, serão aplicadas as sanções previstas na Lei Federal
ação administrativa e civil de pessoas jurídicas pela prática de atos contra a 

administração pública, nacional ou estrangeira, e dá outras providências. 

Caso as multas previstas no edital de licitação não sejam suficientes para indenizar os danos sofridos
pela Administração, esta poderá cobrar, administrativa e judicialmente, os prejuízos excedentes, tendo, neste 
caso, que provar os danos, conforme dispõe o art. 416 do Código Civil Brasileiro. 

FISCALIZAÇÃO E RECEBIMENTO DO SERVIÇO 
o da execução do(s) serviços(s) será feita por servidores devidamente credenciado pela 

Fundação Cultural de Foz do Iguaçu, com responsabilidades específicas. Serão designados os servidores da 
Fundação Cultural abaixo nominados para fiscalização e gestão do objeto contratual:  

Thaisa Praxedes de Oliveira 
Ana Gabriela Borges Freitas e Suplente: Teresa Victoria Larrucea Fortes Gonçalves

A Fundação Cultural de Foz do Iguaçu poderá revogar a presente licitação, no todo ou em parte, por 
razões de interesse público derivadas de fato superveniente comprovado, ou anulá-
ofício ou por provocação de terceiros, mediante ato escrito e fundamentado. A Fundação Cultural de Foz do 

açu poderá, ainda, prorrogar, a qualquer tempo, os prazos para recebimento das propostas ou para sua

O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade 
das informações nele contidas implicará na imediata desclassificação do licitante que o tiver apresentado, ou, 
caso tenha sido o vencedor, na rescisão do contrato ou do pedido de compra, sem pre

É facultado ao Pregoeiro, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação, promover 
diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo. Os licitantes intimados para 

quer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no prazo determinado pelo Pregoeiro, sob pena 
de  desclassificação e/ou inabilitação. 

O desatendimento de exigências formais, não essenciais, não importará no afastamento do licitante, 
el a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta.

As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os licitantes, desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da

As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos licitantes por qualquer 
meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, mediante publicação no Órgão Oficial do

sos não previstos neste Edital serão decididos pelo Pregoeiro. 

A participação do licitante neste Pregão implica em aceitação de todos os termos deste Edital.

Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
me na data marcada, a sessão será automaticamente transferida parao primeiro dia útil subsequente,  

                

Ainda, nos casos em que couber, serão aplicadas as sanções previstas na Lei Federal 12.846/2013, que 
ação administrativa e civil de pessoas jurídicas pela prática de atos contra a 

Caso as multas previstas no edital de licitação não sejam suficientes para indenizar os danos sofridos 
pela Administração, esta poderá cobrar, administrativa e judicialmente, os prejuízos excedentes, tendo, neste 

o da execução do(s) serviços(s) será feita por servidores devidamente credenciado pela 
específicas. Serão designados os servidores da 

: Teresa Victoria Larrucea Fortes Gonçalves

sente licitação, no todo ou em parte, por 
- la por ilegalidade, de 

ofício ou por provocação de terceiros, mediante ato escrito e fundamentado. A Fundação Cultural de Foz do 
açu poderá, ainda, prorrogar, a qualquer tempo, os prazos para recebimento das propostas ou para sua 

O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos 
A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade 

das informações nele contidas implicará na imediata desclassificação do licitante que o tiver apresentado, ou, 
caso tenha sido o vencedor, na rescisão do contrato ou do pedido de compra, sem prejuízo das demais 

É facultado ao Pregoeiro, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação, promover 
diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo. Os licitantes intimados para 

lo no prazo determinado pelo Pregoeiro, sob pena 

O desatendimento de exigências formais, não essenciais, não importará no afastamento do licitante, 
proposta. 

As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
lidade e a segurança da 

As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos licitantes por qualquer 
meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, mediante publicação no Órgão Oficial do 

A participação do licitante neste Pregão implica em aceitação de todos os termos deste Edital. 

Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
parao primeiro dia útil subsequente, 



  

no mesmo horário e local anteriormente estabelecidos, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em 
contrário. 
 
17.10. Quaisquer esclarecimentos serão formalizados
preâmbulo deste Edital. As respostas serão inseridas no 
todos os interessados. 
 
17.11. A documentação apresentada para fins de habilitação da Empresa vencedora fará parte dos autos da 
licitação e não será devolvida ao proponente.
 
Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro e, dependendo do caso, pela Autoridade Competente,
termos da legislação pertinente, Para dirimir toda e qualquer dúvida e/ou divergência oriunda do presente 
Edital, será competente o Foro da Comarca de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná.
 
 

 
 
 
 
 

 

               

no mesmo horário e local anteriormente estabelecidos, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em 

Quaisquer esclarecimentos serão formalizados por escrito através do endereço constante no 
preâmbulo deste Edital. As respostas serão inseridas no www.licitacoes-e.com.br para conhecimento de 

A documentação apresentada para fins de habilitação da Empresa vencedora fará parte dos autos da 
proponente. 

Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro e, dependendo do caso, pela Autoridade Competente,
termos da legislação pertinente, Para dirimir toda e qualquer dúvida e/ou divergência oriunda do presente 
Edital, será competente o Foro da Comarca de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná. 

Foz do Iguaçu, 

Joaquim Rodrigues da Costa 
Fundação Cultural de Foz do Iguaçu 

 
 

  

 

                

no mesmo horário e local anteriormente estabelecidos, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em 

por escrito através do endereço constante no 
para conhecimento de 

A documentação apresentada para fins de habilitação da Empresa vencedora fará parte dos autos da 

Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro e, dependendo do caso, pela Autoridade Competente, nos 
termos da legislação pertinente, Para dirimir toda e qualquer dúvida e/ou divergência oriunda do presente 

Iguaçu, 31 de agosto de 2021. 



  

1. Objeto 
 

Aquisição de livros impressos para a Biblioteca Pública Municipal Elfrida Engel Nunes Rios e para o Projeto 
Biblioteca da Infância e Juventude Iguaçuense (BIJI), ambos sob a ge
– PR. 

 
2. Descrição detalhada do objeto
 
 
 

LOTE 1 - LIVROS - BIJI 

ITEM TÍTULO 

1 
108565 

Quase todas as noites 

2 
108566 

Isso, qualquer criança faz! 

3 
108567 Especialista em pessoas 

4 
101442 

A cinco passos de você 

5 
101545 

Robin hood 

6 
108568 

Clara e o outro homem na janela 

7 
108569 Sabe o que joana sabe? 

8 
108570 

Aprendendo a Viver com o 
Transtorno Bipolar: Manual 
Educativo 

9 
108571 

O man e o Brother 

10 
108572 

No restaurante submarino 

11 
108574 

O rato e a montanha 

12 
108575 

As Cientistas: 50 Mulheres que 
Mudaram o Mundo 

13 
108577 

A segunda Guerra Mundial 

14 
108579 

Um corpo na biblioteca 

15 
108582 

Cada um no seu lugar 

16 
108597 O tempo 

17 
108598 

Bichos da noite 

18 
108599 

Usando as mãos 

19 
108600 

Antologia ilustrada da poesia 
brasileira: para crianças de 
qualquer idade 

20 
108601 

Nem eu nem outro 

               

Anexo I 

TERMO DE REFERENCIA 

 

Aquisição de livros impressos para a Biblioteca Pública Municipal Elfrida Engel Nunes Rios e para o Projeto 
Biblioteca da Infância e Juventude Iguaçuense (BIJI), ambos sob a gestão da Fundação Cultural de Foz do Iguaçu 

Descrição detalhada do objeto 

BIJI – IBERBIBLIOTECAS / BIBLIOTECA PÚBLICA MUNICIPAL FOZ

AUTOR EDITORA QTD. 

Simone Brantes 7 Letras 1 

Denise Rochael A semente 1 

Tiago Brunet Academia 2 

Rachael Lippincott ALT 1 

Louis Rhead Amarilys Editora 1 

María Teresa 
Andruetto 

Ameli 1 

Schreiner Martina Artes e Ofícios 1 

Ricardo Alberto 
Moreno 

Artmed 1 

Dilan Camargo BesouroBox 1 

Vários autores Boa companhia 1 

Antonio Gramsci Boitatá 1 

Rachel Ignotofsky e 
outros Blucher 3 

Martin Gilbert Casa da Palavra 1 

AGATHA CHRISTIE Casa dos Livros 1 

Denise Rochael Compor 1 

Ivo Minkovicius De Cultura 1 

Carla Caruso Dimensão 1 

Michael Dahl DSP 1 

Adriana Calcanhotto Edições de 
Janeiro 

1 

Suzana Montoro Edições SM 1  

                

Aquisição de livros impressos para a Biblioteca Pública Municipal Elfrida Engel Nunes Rios e para o Projeto 
stão da Fundação Cultural de Foz do Iguaçu 

BIBLIOTECA PÚBLICA MUNICIPAL FOZ 

VALOR 
UNITÁRIO 

R$ 

VALOR 
TOTAL R$ 

35,64 35,64 

41,69 41,69 

45,77 91,54 

39,16 39,16 

37,72 37,72 

49,00 49,00 

27,30 27,30 

93,44 93,44 

33,80 33,80 

37,14 37,14 

51,60 51,60 

48,86 146,58 

114,14 114,14 

32,81 32,81 

43,00 43,00 

34,65 34,65 

48,51 48,51 

31,76 31,76 

58,78 58,78 

44,66 44,66 



  

21 
108602 Sortes de villamor 

22 
108603 

O minhoco apaixonado 

23 
108604 

O colecionador de infinitos 

24 
108605 

Olha aqui o Haiti 

25 
108605 Querido mundo, como vai você? 

26 
108607 

Águas encantadas: três lendas do 
além-mar adaptadas e ilustradas 

27 
108608 

Classificados e nem tanto 

28 
108609 É um caracol? 

29 
108610 

O nabo gigante 

30 
108611 

Explorando o mundo - corpo 
humano 

31 
85699 

Em fuga 

32 
108612 A Livraria dos achados e perdidos 

33 
108613 

A caçada 

34 
108614 

O Casamento do Céu e do 
Inferno 

35 
108615 

A palavra algo 

36 
108616 

O sol é para todos (Graphic 
Novel) 

37 
108619 

 
Sonho de neve 

38 
108620 

O Encantador de Livros 

39 
91852 

O Livro da Selva 

40 
108621 

Boule e Bill: semente de Cocker 

41 
108622 Querido dane-se 

42 
108623 

Aventuras na Netoland com 
Luccas Neto 

43 
108624 

Se Eu Fosse... Um bicho, uma 
planta ou até um objeto, minha 
vida seria muito diferente." 
(Publifolha/Selo Publifolhinha) 

44 
108625 Construa seu robô 

45 
108626 

O tapete de pele de tigre 

46 
108627 

O dia em que você chegou 

47 
108628 

Hinário nacional 

48 
108629 

O sol ainda brilha: A história real 
do homem que passou 30 anos 
no corredor da morte por crimes 
que não cometeu 

               

Nilma Lacerda 
Editora Ática Não 

Didático 1 

Alessandra Pontes 
Roscoe 

Editora Canguru 1 

Alexandre Azevedo Editora Lê 1 

Carla Caruso Estrela Cultural 1 

Toby Little Fontanar 1 

Maté Gaia 1 

Marina Colasanti Galerinha 1 

Guido van Genechten Gaudí 1 

Aleksei Tolstói Girafinha 1 

North Parade Girassol 1 

Pimm van Hest Guadi Editorial 1 

Susan Wiggs Harlequin Books 2 

Guilherme Karsten Harperkids 1 

William Blake Hedra ou L&PM 1 

Luci Collin Iluminuras 1 

Harper Lee José Olympio 3 

Eric Carle Kalandraka 1 

Lucas De Sousa Ler Editorial 2 

Rudyard Kipling Mojo 1 

Laurent Verron Nemo 1 

Kéfera Buchmann Paralela 1 

Luccas Neto Pixel 1 

Luisa Massarani Publifolhinha 1 

Quarto Quarto 1 

Gerald Rose Saraiva Didáticos 1 

Nana Pauvolih Valentina 1 

Marcello Quintanilha Veneta 1 

Anthony Ray Hinton Vestígio 1 

VALOR TOTA  

                

47,72 47,72 

44,79 44,79 

38,97 38,97 

49,90 49,90 

48,86 48,86 

49,00 49,00 

43,90 43,90 

34,74 34,74 

49,10 49,10 

88,56 88,56 

45,00 45,00 

39,13 78,26 

39,90 39,90 

29,59 29,59 

38,72 38,72 

71,01 213,03 

57,79 57,79 

34,96 69,92 

62,45 62,45 

39,09 39,09 

37,58 37,58 

30,62 30,62 

36,95 36,95 

110,39 110,39 

57,59 57,59 

49,21 49,21 

63,75 63,75 

54,04 54,04 

VALOR TOTAL DO LOTE  R$ 2.702,34 



  

 

LOTE 2 - LIVROS - BIJI 

ITEM TÍTULO 

1 
108630 

Laranja mecânica 

2 
108631 

O planeta dos macacos 

3 
108632 

A audácia dessa mulher 

4 
108633 Goldfinger 

5 
108634 

Fuga para Xangai 

6 
108635 

Antes de Mim 

7 
108636 

O mais misterioso do folclore 

8 
108637 Chapéu fora de moda 

9 
108638 

Navios vikings ao amanhecer - 
coleção a casa da arvore mágica

10 
108639 

O monstro monstruoso da 
caverna cavernosa 

11 
108640 

A fada emburrada 

12 
108641 

Amores indígenas 

13 
108642 

Como viver para sempre 

14 
108643 

Quem matou o saci? 

15 
108644 Pinçada de Coragem  

16 
108645 

Um lençol de infinitos fios 

17 
108646 

Cartas a Milena 

18 
108647 

Salambô 

19 
108648 Este não é mais um livro de dieta

20 
108649 

O poder da 
Autorresponsabilidade 

21 
108650 

Dungeons dragons - o império da 
imaginação 

22 
108651 

A princesa salva a si mesmo 
neste livro 

23 
108652 

Não faz sentido, por trás da 
câmera 

24 
108653 

Bucala. A Princesa do Quilombo 
do Cabula 

25 
108654 

Princesas Negras 

26 
108655 O vale do terror 

27 
108656 

Os Miseráveis 

28 
108657 

A Divina Jogada 

               

BIJI – IBERBIBLIOTECAS / BIBLIOTECA PÚBLICA MUNICIPAL FOZ

AUTOR EDITORA QTD.

ANTHONY BURGESS Aleph 1 

PIERRE BOULLE Aleph 1 

Ana Maria Machado Alfaguara 1 

Ian Fleming Alfaguara 1 

Kathy Kacer Callis 1 

Emmanuelle Houssais Callis 1 

Luciana Garcia Caramelo 1 

Emily Gravett Caramelo 1 

coleção a casa da arvore mágica 
Mary Pope Osborne DCL 1 

Rosana Rios DCL 1 

Alessandra Pontes 
Roscoe 

Elementar 1 

Lenice Gomes Elementar 1 

Colin Thompson Escarlate 1 

Alexandre de Castro 
Gomes 

Escarlate 1 

Lauren Cardon Gaivota 1 

Susana Ventura Gaivota 1 

Franz Kafka Garnier / Itatiaia 1 

Gustave Flaubert Garnier / Itatiaia 1 

Este não é mais um livro de dieta Rodrigo Polesso Gente 1 

Paulo Vieira Gente 2 

o império da 
Michael Witwer Leya 1 

Amanda Lovelace Leya 2 

Felipe Neto Leya 1 

Bucala. A Princesa do Quilombo 
Davi Nunes Malê 1 

Edileuza Penha De 
Souza 

Malê 1 

Sir Arthur Conan Doyle Martin Claret 1 

Victor Hugo Martin Claret 1 

José Santos Nós 1  

                

BIBLIOTECA PÚBLICA MUNICIPAL FOZ 

QTD. 
VALOR 

UNITÁRIO 
R$ 

VALOR 
TOTAL R$ 

45,05 45,05 

54,04 54,04 

59,26 59,26 

51,84 51,84 

45,90 45,90 

37,90 37,90 

59,65 59,65 

33,60 33,60 

15,88 15,88 

36,02 36,02 

43,75 43,75 

48,63 48,63 

43,90 43,90 

41,91 41,91 

51,69 51,69 

49,50 49,50 

29,85 29,85 

34,79 34,79 

41,95 41,95 

29,25 58,50 

51,61 51,61 

38,03 76,06 

39,37 39,37 

32,00 32,00 

32,00 32,00 

33,46 33,46 

56,58 56,58 

49,70 49,70 



  

29 
108658 Zumbi, assombra quem?" (Nós) 

30 
108659 

O peso do pássaro morto 

31 
108660 

Mindset 

32 
108661 

O poder do hábito 

33 
108662 Azeitona, 

34 
108663 

Você sabia? 

35 
108664 

O mundo de Camila 

36 
108665 Poesia fora da estante v.2 

37 
108666 

Persépolis 

38 
108667 

Quadrinhos dos anos 10 

39 
108668 

A incendiária 

40 
108669 Fogo e sangue, v. 1 

41 
108670 

A alma perdida 

42 
108671 

Torto arado 

43 
108672 

O diário perdido de Gravity Falls

44 
108673 Mari Maria: por trás da máscara

45 
108674 

Contos De Fadas Em Suas 
Versões Originais 

 

ITEM TÍTULO 

1 
108675 

Duas Casas 

2 
108676 

O homão e o menininho

3 
108677 

Reconexão 

4 
108678 

Leila 

 

ITEM TÍTULO

1 
108679 

Chá das Dez 

2 
108680 

Adelaide, a canguru voadora

3 Barbazul 

               

 Allan da Rosa Nós 1 

Aline Bei Nós 1 

Carol S. Dweck Objetiva 1 

Charles Duhigg Objetiva 3 

Bruno Miranda Outro Planeta 1 

Lukas Marques Outro Planeta 2 

Marcia Do Canto Projeto 1 

Aguiar Projeto 1 

Marjane Satrapi Quadrinhos na Cia 1 

André Dahmer Quadrinhos na Cia 1 

Stephen King Suma 1 

GEORGE R. R. MARTIN Suma 1 

Olga Tókarczuk Todavia 1 

Itamar Vieira Junior Todavia 2 

O diário perdido de Gravity Falls Alex Hirsch Universo dos 
Livros 

1 

Mari Maria: por trás da máscara Mari Maria 
Universo dos 

Livros 1 

Jacob Grimm et al Wish 3 

VALOR TOTAL DO LOTE

LOTE 3 - LIVROS EDITORA ABACATTE 

AUTOR EDITORA QTD. UNITÁRIO 

Roseana Murray Abacatte 1 

O homão e o menininho Luís Pimentel Abacatte 1 

Lelis Abacatte 1 

Tino Freitas Abacatte 1 

VALOR TOTAL DO LOTE

LOTE 4 - LIVROS – EDITORA ALETRIA 

TÍTULO AUTOR EDITORA QTD. UNITÁRIO 

Celso Sisto Aletria 1 

Adelaide, a canguru voadora Tomi Ungerer Aletria 1 

Anabella López Aletria 1 
 

                

44,73 44,73 

44,73 44,73 

53,69 53,69 

68,95 206,85 

54,04 54,04 

54,22 108,44 

38,71 38,71 

33,75 33,75 

53,07 53,07 

71,69 71,69 

81,87 81,87 

62,55 62,55 

49,90 49,90 

57,02 114,04 

78,89 78,89 

39,13 39,13 

84,15 252,45 

VALOR TOTAL DO LOTE  R$ 2.642,92 

VALOR 
UNITÁRIO 

R$ 

VALOR 
TOTAL 

R$ 

39,83 39,83 

38,10 38,10 

45,00 45,00 

46,62 46,62 

VALOR TOTAL DO LOTE  R$ 169,55 

VALOR 
UNITÁRIO 

R$ 

VALOR 
TOTAL R$ 

27,31 27,31 

44,92 44,92 

48,63 48,63 



  

108681 

4 
108682 Nós de Axé 

5 
108683 

Bichos Vermelhos 

6 
108684 

João Graveto e João Pessoa

 

ITEM TÍTULO 

1 
91710 

As aventuras de Tom Sawyer

2 
108685 

Chapeuzinho Amarelo 

3 
108686 O Garoto da Camisa Vermelha

4 
108687 

O silêncio da Alice 

5 
108688 

Você é Livre 

 

ITEM TÍTULO 

1 
108689 

A viagem do Tigre (v. 3 da Série A 
maldição do Tigre) 

2 
108690 

Amigas para sempre 

3 
108691 

O dossiê pelicano 

4 
108692 

O homem de São Petersburgo

5 
108693 

Outlander: a cruz de fogo (parte 1)

6 
108694 Outlander: a libelula no ambar

7 
108695 

Outlander: a viajante do tempo

8 
108696 

Outlander: ecos do futuro (parte 1)

9 
108697 

Outlander: os tambores do outono 
(parte 1) 

10 
108698 Outlander: resgate no mar (parte 1)

11 
108699 

Outlander: resgate no mar (parte2)

12 
108700 

Outlander: um sopro de neve e 
cinzas (parte 1) 

 
 
 
 
 

               

Janaina de 
Figueiredo Aletria 1 

 Lina Rosa Aletria 1 

João Graveto e João Pessoa Marismar Borém Aletria 1 

VALOR TOTAL DO LOTE

LOTE 5 - LIVROS – EDITORA AUTÊNTICA 

AUTOR EDITORA QTD. 

awyer Mark Twain Autêntica 1 

 Chico Buarque e 
Ziraldo 

Autêntica 1 

ermelha Otavio Junior Autentica 1 

Cristiana Athayde Autentica 1 

Dominique Torres Autentica 1 

VALOR TOTAL DO LOTE

LOTE 6 – LIVROS – EDITORA ARQUEIRO 

AUTOR EDITORA QTD. 
VALOR UNIT. 

A viagem do Tigre (v. 3 da Série A 
Colleen Houck Arqueiro 2 

Kristin Hannah Arqueiro 2 

John Grisham Arqueiro 1 

O homem de São Petersburgo Ken Follett Arqueiro 1 

Outlander: a cruz de fogo (parte 1) Diana Gabaldon Arqueiro 2 

Outlander: a libelula no ambar Diana Gabaldon Arqueiro 2 

Outlander: a viajante do tempo Diana Gabaldon Arqueiro 2 

Outlander: ecos do futuro (parte 1) Diana Gabaldon Arqueiro 2 

Outlander: os tambores do outono Diana Gabaldon Arqueiro 2 

Outlander: resgate no mar (parte 1) Diana Gabaldon Arqueiro 2 

Outlander: resgate no mar (parte2) Diana Gabaldon Arqueiro 2 

Outlander: um sopro de neve e 
Diana Gabaldon Arqueiro 2 

VALOR TOTAL DO LOTE

 

                

35,00 35,00 

49,00 49,00 

35,00 35,00 

VALOR TOTAL DO LOTE  R$ 239,86 

VALOR 
TOTAL R$ 

VALOR 
TOTAL R$ 

38,46 38,46 

46,16 46,16 

43,20 43,20 

44,90 44,90 

44,90 44,90 

VALOR TOTAL DO LOTE  R$ 217,62 

VALOR UNIT. 
R$ 

VALOR 
TOTAL R$ 

49,46 98,92 

39,13 78,26 

34,90 34,90 

44,82 44,82 

88,56 177,12 

78,89 157,78 

61,50 123,00 

76,75 153,50 

81,06 162,12 

88,56 177,12 

49,40 98,80 

88,56 177,12 

VALOR TOTAL DO LOTE  R$ 1.483,46 



  

LOTE 7 

ITEM TÍTULO 

1 
108701 

Am3nic x Edukof: a vida do maior 
youtuber brasileiro nos EUA

2 
108702 

É do babado! 

3 
108703 Luluca: no mundo dos desafios

4 
108704 

A Barraca do Beijo 

 

ITEM TÍTULO 

1 
108705 O pavão do abre e fecha 

2 
95431 

A arara e o guaraná 

3 
28244 

A casa sonolenta 

4 
108706 

A curiosidade premiada 

5 
108707 A galinha que criava um ratinho

6 
108708 

A girafa sem sono 

7 
108709 

A palavra feia de alberto 

8 
108710 Aprendiz de inventor 

9 
108711 

As centopéias e seus sapatinhos

10 
108712 

As flores que a gente inventa

11 
108713 

Avental que o vento leva 

12 
108714 Besouro e prata 

13 
108715 

Calma, Camaleão 

14 
108716 

Canteiro 

15 
108717 

Clact... Clact... Clact 

16 
108718 

Coleção turma dos tigres - 
cavalos assombrados 

17 
108719 

Coleção turma dos tigres - 
fantasma no campo de futebol

18 
108720 

Coleção turma dos tigres - no 
templo do trovão 

19 
108721 

Coleção turma dos tigres - o 
avião fantasma 

20 
108722 

Coleção turma dos tigres - o forte 
dos esqueletos 

21 
108723 

Coleção turma dos tigres - os 
robôs medievais 

22 Jeca, o tatu 

               

LOTE 7 – LIVROS – EDITORA ASTRAL CULTURAL 

AUTOR EDITORA QTD. 

Am3nic x Edukof: a vida do maior 
youtuber brasileiro nos EUA 

Edukof Astral Cultural 1 

Evelyn Regly Astral Cultural 1 

Luluca: no mundo dos desafios Luluca Astral Cultural 1 

Beth Reekles Astral Cultural 1 

VALOR TOTAL DO LOTE

LOTE 8 - LIVROS – EDITORA ATICA 

AUTOR EDITORA QTD. 

Ana Maria Machado Atica 1 

Ana Maria Machado Ática 1 

Audrey Wood Ática 1 

Fernanda Lopes de 
Almeida 

Ática 1 

A galinha que criava um ratinho Ana Maria Machado Ática 1 

Liliana Iacocca Ática 1 

Audrey Wood Ática 1 

João Anzanello 
Carrascoza Ática 1 

As centopéias e seus sapatinhos Milton Camargo Ática 1 

As flores que a gente inventa 
Fernanda Lopes de 

Almeida 
Ática 1 

Ana Maria Machado Ática 1 

Ana Maria Machado Ática 1 

Laurent Cardon Ática 1 

Margareth Darezzo Ática 1 

Liliana Iacocca Ática 1 

Thomas Brezina Ática 1 

fantasma no campo de futebol 
Thomas Brezina Ática 1 

no 
Thomas Brezina Ática 1 

Thomas Brezina Ática 1 

o forte 
Thomas Brezina Ática 1 

os 
Thomas Brezina Ática 1 

Ana Maria Machado Ática 1  

                

 
VALOR 

UNIT. R$ 
VALOR 

TOTAL R$ 

31,99 31,99 

24,67 24,67 

32,17 32,17 

39,13 39,13 

OTAL DO LOTE  R$ 127,96 

VALOR 
UNITÁRIO 

R$ 

VALOR 
TOTAL R$ 

48,68 48,68 

48,68 48,68 

53,65 53,65 

41,94 41,94 

48,68 48,68 

25,93 25,93 

53,65 53,65 

64,74 64,74 

40,92 40,92 

52,41 52,41 

48,68 48,68 

48,68 48,68 

46,92 46,92 

54,24 54,24 

25,93 25,93 

43,72 43,72 

43,72 43,72 

43,72 43,72 

43,72 43,72 

43,72 43,72 

43,72 43,72 

48,68 48,68 



  

108724 

23 
108725 Menina bonita do laço de fita

24 
108726 

Meus porquinhos 

25 
108727 

O chamado do monstro 

26 
108728 

O rei bigodeira e sua banheira

27 
108729 Papagaiada 

28 
108730 

Quem me dera 

29 
101410 

Quarto de despejo 

 

ITEM TÍTULO 

1 
108731 Diário do outro 

2 
108732 

Meia palavra não basta

3 
108733 

Nó na garganta 

 

LOTE 10 

ITEM TÍTULO 

1 
108734 

O desaparecimento de katharina 
linden 

2 
108735 

O velho e o mar 

3 
108736 

O menino que comeu uma 
biblioteca 

4 
108737 Adeus às armas 

 

ITEM TÍTULO 

1 
108738 

Casa Forte 

2 
108739 Contos do esconderijo 

3 
108740 

O testamento (edição de bolso)

 
 
 

               

Menina bonita do laço de fita Ana Maria Machado Ática 1 

Audrey Wood Ática 1 

Patrick Ness Ática 1 

nheira Audrey Wood Ática 1 

Liliana Iacocca Ática 1 

Ana Maria Machado Ática 1 

Carolina Maria de Jesus Ática 3 

VALOR TOTAL DO LOTE

LOTE 9 - LIVROS – EDITORA ATUAL 

AUTOR EDITORA QTD. 
VALOR 

UNITÁRIO 

Ronald Claver Atual 1 57,59

Meia palavra não basta Maurício Veneza Atual 1 50,74

Mirna Pinsky Atual 1 54,75

VALOR TOTAL DO LOTE

LOTE 10 - LIVROS – EDITORA BERTRAND BRASIL 

AUTOR EDITORA QTD. 

O desaparecimento de katharina 
Helen Grant Bertrand Brasil 1 

Ernest Hemingway Bertrand Brasil 1 

Leticia Wierzchowski Bertrand Brasil 2 

Ernest Hemingway Bertrand Brasil 1 

VALOR TOTAL DO LOTE

LOTE 11 – LIVROS – EDITORA BESTBOLSO 

AUTOR EDITORA QTD 

Danielle Steel Bestbolso 1 

Anne Frank Bestbolso 2 

O testamento (edição de bolso) Nora Roberts Bestbolso 1 

VALOR TOTAL DO LOTE

 

                

48,68 48,68 

53,65 53,65 

59,75 59,75 

53,65 53,65 

25,93 25,93 

48,68 48,68 

54,71 164,13 

VALOR TOTAL DO LOTE  R$ 1.469,20 

VALOR 
UNITÁRIO 

R$ 

VALOR 
TOTAL R$ 

57,59 57,59 

50,74 50,74 

54,75 54,75 

VALOR TOTAL DO LOTE  R$ 163,08 

 
VALOR 

UNITÁRIO 
R$ 

VALOR 
TOTAL 

R$ 

58,78 58,78 

50,11 50,11 

44,10 88,20 

49,27 49,27 

VALOR TOTAL DO LOTE  R$ 246,36 

VALOR UNIT. 
R$ 

VALOR 
TOTAL R$ 

43,90 43,90 

25,98 51,96 

49,07 49,07 

VALOR TOTAL DO LOTE  R$ 144,93 



  

LOTE 12 

ITEM TÍTULO 

1 
108741 

A Fugitiva 

2 
108742 

A Prisioneira 

3 
108743 A Redoma de Vidro 

4 
108744 

À Sombra das Raparigas em 
Flor 

5 
108745 

As Portas da Percepção 

6 
108746 

O Caminho de Guermantes 

7 
101389 O Filho de Mil Homens 

8 
108747 

Sodoma e Gomorra 

9 
108748 

Tambem os Cisnes Morrem 

 

ITEM TÍTULO 

1 
108749 

Estrela Kaingang: a lenda do 
primeiro pajé 

2 
108750 

As aventuras do sargento verde

3 
108751 

Princesas, bruxas e uma sardinha 
em brasa 

4 
108752 

Guayarê 

5 
108753 

Rei, moscas e um gole de 
astúcia: contos de fadas para 
pensar sobre justiça 

6 
108754 

Polvo pólvora 

 

ITEM TÍTULO 

1 
108755 

Fala Baixinho 

2 
108756 

Leotolda 

3 
108757 

Minha dança tem história

4 
108759 A liberdade é uma luta constante

 
 
 

               

LOTE 12 – LIVROS – EDITORA BIBLIOTECA AZUL 

AUTOR EDITORA QTD 

Marcel Proust 
Biblioteca Azul/Selo 

Globo Livros 
1 

Marcel Proust Biblioteca Azul/Selo 
Globo Livros 

1 

Sylvia Plath 
Biblioteca Azul/Selo 

Globo Livros 1 

Marcel Proust 
Biblioteca Azul/Selo 

Globo Livros 
1 

Aldous Huxley 
Biblioteca Azul/Selo 

Globo Livros 
1 

Marcel Proust Biblioteca Azul/Selo 
Globo Livros 

1 

Valter Hugo Mãe 
Biblioteca Azul/Selo 

Globo Livros 1 

Marcel Proust 
Biblioteca Azul/Selo 

Globo Livros 
1 

Aldous Huxley 
Biblioteca Azul/Selo 

Globo Livros 
1 

VALOR TOTAL DO LOTE

LOTE 13 - LIVROS – EDITORA BIRUTA 

AUTOR EDITORA QTD. 
VALOR 

UNITÁRIO 

Estrela Kaingang: a lenda do 
Vãngri Kaingang Biruta 1 

As aventuras do sargento verde Helena Gomes Biruta 1 

Princesas, bruxas e uma sardinha 
Helena Gomes Biruta 1 

Yaguarê Yamã Biruta 1 

Rei, moscas e um gole de 
ontos de fadas para Helena Gomes Biruta 1 

Laurent Cardon Biruta 1 

VALOR TOTAL DO LOTE

LOTE 14 - LIVROS –EDITORA BOITEMPO 

AUTOR EDITORA QTD. UNITÁRIO 

Janaina Tokitaka Boitempo 1 

Olga de Dios Boitempo 1 

Minha dança tem história Bell Hooks Boitempo 1 

A liberdade é uma luta constante Angela Davis Boitempo 2 

VALOR TOTAL DO LOTE

 

                

 
VALOR 

UNIT. R$ 
VALOR 

TOTAL R$ 

88,83 88,83 

88,83 88,83 

59,01 59,01 

88,83 88,83 

44,10 44,10 

88,83 88,83 

49,07 49,07 

88,83 88,83 

48,86 48,86 

VALOR TOTAL DO LOTE  R$ 645,19 

VALOR 
UNITÁRIO 

R$ 

VALOR 
TOTAL R$ 

49,50 49,50 

52,00 52,00 

52,00 52,00 

48,00 48,00 

52,00 52,00 

51,61 51,61 

VALOR TOTAL DO LOTE  R$ 305,11 

VALOR 
UNITÁRIO 

R$ 

VALOR 
TOTAL R$ 

37,00 37,00 

53,00 53,00 

41,00 41,00 

44,73 89,46 

VALOR TOTAL DO LOTE R$ 220,46 



  

LOTE 15 

ITEM TÍTULO 

1 
108761 

A última história antes de dormir

2 
108773 

A verdadeira história da 
chapeuzinho vermelho 

3 
108776 

A verdadeira história dos três 
porquinhos 

4 
108778 

Cachinhos dourados e um urso 
apenas 

5 
108780 

Eu  

6 
108782 

Girafas  

7 
108784 O disfarce dos animais  

8 
108785 

O gato xadrez 

9 
108787 

O jornal 

10 
108789 

Orelha de limão 

11 
108792 Use a imaginação 

12 
108793 

Zoom 

13 
108794 

Eu sou uma menina 

14 
108795 

A garrafa 

15 
108797 Poemas da minha terra tupi

16 
108799 

Mustafá 

17 
108801 

Estela 

18 
108805 

Três 

19 
108807 

Ludi na floresta da Tijuca 

20 
108812 

O amuleto da chuva 

21 
108815 

O mistério do colecionador

 

ITEM TÍTULO 

1 
109351 

O leão da neve 

2 
109350 

Gato preto, gata branca 

3 
109349 O secador de livros 

4 
109348 

Palavras sapecas 

               

LOTE 15 - LIVROS – EDITORA BRINQUE-BOOK 

AUTOR EDITORA QTD. 

A última história antes de dormir Nicola O'Byrne Brinque-Book 1 

Agnese Baruzzi Brinque-Book 1 

A verdadeira história dos três Agnese Baruzzi Brinque-Book 1 

Cachinhos dourados e um urso 
Leigh Hodgkinson Brinque-Book 1 

Janaína Tokitaka Brinque-Book 1 

Jean-Claude Brinque-Book 1 

Fernando Vilela Brinque-Book 1 

Isa Mara Lando Brinque-Book 1 

Patrícia Auerbach Brinque-Book 1 

Katja Reider Brinque-Book 1 

Nicola O'Byrne Brinque-Book 1 

Istvan Banyai Brinque-Book 1 

Yameen Ismail Brinque-Book 1 

Patricia Auerbach Brinque-Book 1 

Poemas da minha terra tupi Maté Brinque-Book 1 

Marie-Louise Gay Brinque-Book 1 

Marie-Louise Gay Brinque-Book 1 

Stephen Michael 
King 

Brinque-Book 1 

 
Luciana Sandroni 
e Eduardo Albini 

Brinque-Book 1 

Maté Brinque-Book 1 

O mistério do colecionador Milton Célio de 
Oliveira 

Brinque-Book 1 

VALOR TOTAL DO LOTE

LOTE 16 - LIVROS – EDITORA CAROCHINHA 

AUTOR EDITORA 

Jim Helmore Carochinha 

Silvia Borando Carochinha 

Carla Maia Almeida Carochinha 

Katia Canton Carochinha 

VALOR TOTAL DO LOTE  

                

 
VALOR 

UNITÁRIO 
R$ 

VALOR 
TOTAL 

R$ 

43,90 43,90 

56,80 56,80 

39,13 39,13 

43,90 43,90 

38,93 38,93 

42,11 42,11 

41,91 41,91 

41,91 41,91 

44,10 44,10 

48,86 48,86 

44,64 44,64 

46,87 46,87 

39,90 39,90 

44,90 44,90 

42,90 42,90 

42,90 42,90 

39,90 39,90 

43,28 43,28 

44,90 44,90 

37,90 37,90 

44,90 44,90 

VALOR TOTAL DO LOTE   R$ 914,54 

QTD. 
VALOR TOTAL 

R$ 

1 47,90 

1 49,90 

1 49,90 

1 47,90 

VALOR TOTAL DO LOTE  R$ 195,60 



  

LOTE 17 

ITEM TÍTULO 

1 
109347 

Intramuros Lygia Bojunga

2 
109346 

Sapato de salto Lygia Bojunga

3 
109345 

Tchau Lygia Bojunga

 
LOTE 18 

ITEM TÍTULO 

1 
109344 

A história da humanidade contada pelos 
vírus 

2 
109343 

Alfaletrar: Toda criança pode aprender a 
ler e a escrever 

3 
109342 História das Epidemias 

4 
109341 

Pandemias: A humanidade em risco

 

LOTE 19 

ITEM TÍTULO 

1 
109340 Verso livre 

2 
109339 

A Água e a Águia  

3 
109338 

A árvore generosa 

4 
109337 A bela desadormecida 

5 
109336 

A cozinha encantada dos contos 
de fadas 

6 
109335 

A mãe que chovia 

7 
109334 

A parte que falta 

8 
109333 

A parte que falta encontra o 
grande O 

9 
109332 

Aldeias, Palavras e Mundos 
Indígenas 

10 
109331 

Bocejo 

11 
109330 

Cada coisa 

12 
109329 Caras animalescas 

13 
109328 

Como contar crocodilos - história 
de bichos  

14 
109327 

Da Minha Janela 

15 
109326 

De flor em flor 

               

LOTE 17 – LIVROS - EDITORA CASA LYGIA BOJUNGA 

AUTOR EDITORA QTD. 
VALOR 

UNITARIO 
R$ 

Lygia Bojunga Casa Lygia Bojunga 1 33,75

Lygia Bojunga Casa Lygia Bojunga 1 33,75

Lygia Bojunga Casa Lygia Bojunga 1 33,75

VALOR TOTAL DO LOTE

LOTE 18 – LIVROS – EDITORA CONTEXTO 

AUTOR EDITORA QTD 

tória da humanidade contada pelos 
Stefan Cunha Ujvari Contexto 1 

Alfaletrar: Toda criança pode aprender a Magda Soares Contexto 2 

Stefan Cunha Ujvari Contexto 1 

Pandemias: A humanidade em risco Stefan Cunha Ujvari Contexto 1 

VALOR TOTAL DO LOTE

LOTE 19 - LIVROS – EDITORA COMPANHIA DAS LETRAS 

AUTOR EDITORA QTD.

Vários Autores Companhia das Letras 1 

Mia Couto 
Companhia das 

Letrinhas 
1 

Shel Silverstein 
Companhia das 

Letrinhas 
1 

Frances Minters 
Companhia das 

Letrinhas 1 

A cozinha encantada dos contos 
Katia Canton 

Companhia das 
Letrinhas 

1 

José Luís Peixoto 
Companhia das 

Letrinhas 
1 

Shel Silverstein Companhia das 
Letrinhas 

1 

Shel Silverstein 
Companhia das 

Letrinhas 1 

Valéria Macedo 
Companhia das 

Letrinhas 
1 

Ilan Brenman 
Companhia das 

Letrinhas 
1 

Eucanaã Ferraz Companhia das 
Letrinhas 

1 

Ilan Brenman 
Companhia das 

Letrinhas 1 

história 
Margaret Mayo 

Companhia das 
Letrinhas 

1 

Otávio Júnior 
Companhia das 

Letrinhas 
1 

Jonarno Lawson Companhia das 
Letrinhas 

1  

                

VALOR 
UNITARIO 

 

VALOR 
TOTAL R$ 

33,75 33,75 

33,75 33,75 

33,75 33,75 

VALOR TOTAL DO LOTE  R$ 101,25 

VALOR 
UNIT. R$ 

VALOR 
TOTAL R$ 

45,71 45,71 

68,95 137,90 

59,01 59,01 

42,74 42,74 

VALOR TOTAL DO LOTE  R$ 285,36 

QTD. 
VALOR 

UNITÁRIO 
R$ 

VALOR 
TOTAL R$ 

36,95 36,95 

42,11 42,11 

43,90 43,90 

41,91 41,91 

54,04 54,04 

42,11 42,11 

46,87 46,87 

46,53 46,53 

39,13 39,13 

49,07 49,07 

53,82 53,82 

49,07 49,07 

48,86 48,86 

34,16 34,16 

46,87 46,87 



  

16 
109325 Dias Perfeitos, 

17 
109324 

Direitos do pequeno leitor 

18 
109323 

É um livro 

19 
109322 

Enreduana 

20 
109321 Malala e seu lápis mágico 

21 
109320 

Malala, a menina que queria ir 
para a escola 

22 
109319 

Meu Pum e a Meleca do Meu 
Irmão 

23 
109318 O Carteiro Encolheu! 

24 
109317 

O clube dos contrários 

25 
109316 

O conto do carpinteiro 

26 
109315 

O lagarto 

27 
109314 O mundo seria mais legal 

28 
109313 

O poeta aprendiz 

29 
109312 

O santinho 

30 
109311 

O ursinho apavorado 

31 
109310 Pai, quem inventou? 

32 
109309 

Quem soltou um pum 

33 
109308 

Quem tem medo de curupira? 

34 
109307 Ri melhor quem ri primeiro 

35 
109306 

Robinson 

36 
109305 

Tomie, cerejeiras da noite 

37 
109304 

Um caldeirão de poemas 

38 
109303 Um caldeirão de poemas v.2 

39 
109302 

Um raio de luz: a histórias de 
albert einstein 

40 
109301 

Uma chapeuzinho vermelho 

41 
109300 

Uma planta muito faminta 

42 
109299 

Pequeno manual de peixes 
marinhos e outras maravilhas 
aquáticas 

43 
109298 ABCDElas  

44 
109297 

Coisa de menina 

45 
109296 

Rônia - a filha do bandoleiro 

46 
109295 

A guerra do pão com manteiga 

               

Raphael Montes 
Companhia das 

Letrinhas 1 

Patricia Auerbach 
Companhia das 

Letrinhas 
1 

Lane Smith 
Companhia das 

Letrinhas 
1 

Roger Mello Companhia das 
Letrinhas 

1 

Malala Yousafzai 
Companhia das 

Letrinhas 1 

Adriana Carranca 
Companhia das 

Letrinhas 
1 

Blandina Franco 
Companhia das 

Letrinhas 
1 

Allan Ahlberg 
Companhia das 

Letrinhas 1 

Sílvia Zatz 
Companhia das 

Letrinhas 
1 

Iban Barrenetxea 
Companhia das 

Letrinhas 
1 

José Saramago Companhia das 
Letrinhas 

1 

Marcelo Tolentino 
Companhia das 

Letrinhas 1 

Vinicius de 
Moraes 

Companhia das 
Letrinhas 

1 

Luis Fernando 
Verissimo 

Companhia das 
Letrinhas 

1 

Keith Faulkner Companhia das 
Letrinhas 

1 

Ilan Brenman 
Companhia das 

Letrinhas 1 

Blandina Franco 
Companhia das 

Letrinhas 
1 

Zeca Baleiro 
Companhia das 

Letrinhas 
1 

José Paulo Paes 
Companhia das 

Letrinhas 1 

Peter Sís 
Companhia das 

Letrinhas 
1 

Ana Miranda 
Companhia das 

Letrinhas 
1 

Tatiana Belinky Companhia das 
Letrinhas 

1 

Tatiana Belinky 
Companhia das 

Letrinhas 1 

Jennifer Berne 
Companhia das 

Letrinhas 
1 

Marjolaine Leray 
Companhia das 

Letrinhas 
1 

Renato Moriconi Companhia das 
Letrinhas 

1 

Beatriz 
Chachamovitz 

Companhia das 
letrinhas 

1 

Janaina Tokitaka 
Companhia das 

letrinhas 1 

Pri Ferrari 
Companhia das 

letrinhas 
1 

Astrid Lindgren 
Companhia das 

letrinhas 
1 

Dr. Seuss Companhia das 
letrinhas 

1 
 

                

49,07 49,07 

41,91 41,91 

38,93 38,93 

49,07 49,07 

41,58 41,58 

36,95 36,95 

39,13 39,13 

59,01 59,01 

38,93 38,93 

43,90 43,90 

43,90 43,90 

41,91 41,91 

53,82 53,82 

42,41 42,41 

56,80 56,80 

43,90 43,90 

38,93 38,93 

41,91 41,91 

43,90 43,90 

44,10 44,10 

46,87 46,87 

46,87 46,87 

43,56 43,56 

48,86 48,86 

38,93 38,93 

44,10 44,10 

54,90 54,90 

49,90 49,90 

39,90 39,90 

47,90 47,90 

42,90 42,90 



  

47 
109294 

Uma antologia de literatura 
indígena: Nós 

48 
109293 

Carona 

49 
109292 

Ecologia até na sopa 

50 
109291 

Cobra-Tatu 

51 
109290 

Pode chorar, coração, mas fique 
inteiro 

52 
109289 

Baleia na banheira 

53 
109288 

Todas as pessoas contam 

54 
109287 Princesa Kevin 

55 
109286 

Um gorila - Para aprender a 
contar 

56 
109285 

Sete histórias para sacudir o 
esqueleto  

57 
109284 

Nasrudin 

58 
109283 

A formiga aurélia e outros jeitos 
de ver o mundo 

59 
109282 

Vizinho, vizinha 

60 
109281 

O homem no teto 

61 
109280 

Ideias para adiar o fim do mundo

62 
109279 Duelo 

63 
109278 

A Arte de Produzir Efeito sem 
Causa 

64 
109277 

A confissão da leoa 

65 
109276 A sangue frio 

66 
109275 

Americanah 

67 
109274 

Eu receberia as piores notícias 
dos seus lindos lábios 

68 
109273 

No seu pescoço 

69 
109272 O doutor Jivago 

70 
109271 

Pequeno manual antirracista 

71 
109270 

Sejamos todos feministas 

72 
109269 

Tá todo mundo mal 

73 
109268 Terra sonâmbula 

74 
109267 

Uma mulher no escuro 

 
 
 
 

               

vários autores 
Companhia das 

letrinhas 1 

Guilherme Kasten 
Companhia das 

letrinhas 
1 

Mariela Kogan e 
Ileana Lotersztain 

Companhia das 
letrinhas 

1 

Rodrigo Naves e 
Luísa Amoroso 

Companhia das 
letrinhas 

1 

Pode chorar, coração, mas fique 
Glenn Ringtved 

Companhia das 
letrinhas 1 

Susanne Straber 
Companhia das 

letrinhas 
1 

Kristin Roskfite 
Companhia das 

letrinhas 
1 

Michael Escoffier 
Companhia das 

letrinhas 1 

Anthony Browne 
Companhia das 

Letrinhas 
1 

Angela-Lago 
Companhia das 

Letrinhas 
1 

Regina Machado Companhia das 
Letrinhas 

1 

A formiga aurélia e outros jeitos 
Regina Machado 

Companhia das 
Letrinhas 1 

Roger Mello 
Companhia das 

Letrinhas 
1 

Jules Feiffer e 
Carlos Sussekind 

Companhia das 
Letrinhas 

1 

Ideias para adiar o fim do mundo Ailton Krenak Companhia das Letras 2 

David Grossman Cia das Letras 1 

Lourenço 
Mutarelli 

Cia das Letras 1 

Mia Couto Cia das Letras 1 

TRUMAN CAPOTE Cia das Letras 1 

Chimamanda 
Ngozi Adichie 

Cia das Letras 2 

Marçal Aquino Cia das Letras 1 

Chimamanda 
Ngozi Adichie 

Cia das Letras 2 

Boris Pasternak Cia das Letras 1 

Djamila Ribeiro Cia das Letras 3 

Chimamanda 
Ngozi Adichie 

Cia das Letras 2 

Jout Jout Cia das Letras 1 

Mia Couto Cia das Letras 2 

Raphael Montes Cia das Letras 1 

VALOR TOTAL DO LOTE

 

                

44,90 44,90 

49,90 49,90 

39,90 39,90 

42,90 42,90 

39,90 39,90 

39,90 39,90 

44,90 44,90 

44,90 44,90 

54,90 54,90 

44,50 44,50 

44,50 44,50 

43,90 43,90 

44,50 44,50 

44,50 44,50 

29,19 58,38 

43,90 43,90 

54,90 54,90 

52,05 52,05 

73,92 73,92 

66,96 133,92 

54,04 54,04 

47,08 94,16 

88,83 88,83 

34,78 104,34 

27,20 54,40 

34,16 34,16 

44,78 89,56 

52,05 52,05 

VALOR TOTAL DO LOTE  R$ 3.682,76 



  

ITEM TÍTULO 

1 
109266 

Galante 

2 
109265 

O caminhão 

3 
109264 

Poemas do jardim 

 

ITEM TÍTULO 

1 
109263 

Bom dia, Verônica 

2 
109262 

Confissões do Crematório - Lições Para 
Toda a Vida: Acenda o forno

3 
109261 Lady killers 

4 
109260 

O Livro Mágico para Jovens Bruxas

 

ITEM TÍTULO 

1 
109259 Andar por aí 

2 
109258 

Comandante hussi 

3 
109257 

Limeriques estapafúrdios 

4 
109256 Mandaliques 

5 
109255 

O bga - o bom gigante amigo 

6 
109254 

O pequeno lorde 

7 
109253 

Ora, pílulas! 

8 
109252 

Anatomia do paraíso 

 

ITEM TÍTULO 

1 
101556 

A colcha de retalhos 

2 
109251 

A fábrica mágica 

3 
109250 

Areia na praia 

4 
109249 

Com que roupa irei para a festa 
do rei? 

               

LOTE 20 - LIVROS – EDITORA CORTEZ 

AUTOR EDITORA QTD. 
VALOR 

UNITÁRIO 
R$

João Proteti Cortez 1 38,95

Hiratsuka Lúcia Cortez 1 43,67

Penélope Martins Cortez 1 35,64

VALOR TOTAL DO LOTE

LOTE 21 – LIVROS – EDITORA DARKSIDE 

AUTOR EDITORA QTD. 

Andrea Killmore, 
Raphael Montes 

Darkside 2 

Lições Para 
Toda a Vida: Acenda o forno 

Caitlin Doughty Darkside 2 

Tori Telfer Darkside 2 

O Livro Mágico para Jovens Bruxas Ariel Kusby Darkside 1 

VALOR TOTAL DO LOTE

LOTE 22 - LIVROS – EDITORA 34 

AUTOR EDITORA QTD. 

Isabel Minhós Martins Editora 34 1 

Jorge Araújo Editora 34 1 

Tatiana Belinky Editora 34 1 

Tatiana Belinky Editora 34 1 

Roald Dahl Editora 34 1 

Frances Hodgson Burnett Editora 34 1 

Tatiana Belinky Editora 34 1 

Beatriz Bracher Editora 34 1 

VALOR TOTAL DO LOTE

LOTE 23 - LIVROS – EDITORA DO BRASIL 

AUTOR EDITORA QTD. 

Conceil Corrêa da Silva Editora do Brasil 1 

Maria Cristina Furtado Editora do Brasil 1 

Vários Autores Editora do Brasil 1 

Tino Freitas Editora do Brasil 1  

                

VALOR 
UNITÁRIO 

R$ 

VALOR 
TOTAL R$ 

38,95 38,95 

43,67 43,67 

35,64 35,64 

VALOR TOTAL DO LOTE  R$ 118,26 

VALOR 
UNIT. R$ 

VALOR 
TOTAL R$ 

59,01 118,02 

54,04 108,08 

59,01 118,02 

54,04 54,04 

VALOR TOTAL DO LOTE   R$ 398,16 

VALOR 
UNITÁRIO 

R$ 

VALOR 
TOTAL R$ 

41,69 41,69 

38,71 38,71 

38,71 38,71 

36,72 36,72 

46,65 46,65 

42,68 42,68 

38,71 38,71 

60,63 60,63 

VALOR TOTAL DO LOTE  R$ 344,50 

VALOR 
UNITÁRIO R$ 

VALOR 
TOTAL R$ 

48,86 48,86 

54,81 54,81 

50,34 50,34 

61,66 61,66 



  

5 
109248 Luz dos meus olhos 

6 
109247 

O mar de cecília 

7 
109246 

Onde está a mamãe? 

8 
109245 

Poemas problemas 

9 
109244 Em algum lugar do mundo 

10 
109243 

Layla, a menina síria 

11 
109242 

O Haiti de Jean 

 
LOTE 24 

ITEM TÍTULO 

1 
109241 

A hora das olimpíadas - coleção a 
casa da arvore mágica 

2 
109240 

A princesa e a ervilha 

3 
109239 

Cidade-fantasma ao entardecer 
coleção a casa da arvore mágica

4 
109238 

Golfinhos ao alvorecer - coleção 
a casa da arvore mágica 

5 
109237 

Meia noite na lua - coleção a casa 
da arvore mágica 

6 
109236 

Múmias de manhã - coleção a 
casa da arvore mágica 

7 
109235 

O cavaleiro ao amanhecer - 
coleção a casa da arvore mágica

8 
109234 

Piratas depois do meio dia - 
coleção a casa da arvore mágica

9 
109233 

Tigre-dentes-de-sabre ao pôr do 
sol - coleção a casa da arvore 
mágica 

 

ITEM TÍTULO 

1 
109232 

A árvore de tamoromu 

2 
109231 

Coisas de amigo 

3 
109230 O leão da noite estrelada 

4 
109229 

Se criança governasse o mundo

5 
95414 

Sem pé nem cabeça 

6 
109228 

Txopai e itôhã 

 

               

Celso Sisto Editora do Brasil 1 

Vários Autores Editora do Brasil 1 

Therezinha Casasanta 
Editora do Brasil 

Literatura 
1 

Renata Bueno Editora do Brasil 
Literatura 

1 

Anna Claudia Ramos Editora Brasil 1 

Cassiana Pizaia Editora do Brasil 1 

Cassiana Pizaia Editora do Brasil 1 

VALOR TOTAL DO LOTE

LOTE 24 - LIVROS – EDITORA FAROL LITERÁRIO 

AUTOR EDITORA QTD. 

coleção a 
Mary Pope Osborne Farol Literário 1 

Rachel Isadora Farol Literário 1 

tasma ao entardecer - 
coleção a casa da arvore mágica 

Mary Pope Osborne Farol Literário 1 

coleção 
Mary Pope Osborne Farol Literário 1 

coleção a casa 
Mary Pope Osborne Farol Literário 1 

Mary Pope Osborne Farol Literário 1 

coleção a casa da arvore mágica 
Mary Pope Osborne Farol Literário 1 

coleção a casa da arvore mágica Mary Pope Osborne Farol Literário 1 

sabre ao pôr do 
Mary Pope Osborne Farol Literário 1 

VALOR TOTAL DO LOTE

LOTE 25 - LIVROS – EDITORA FORMATO 

AUTOR EDITORA QTD. 
VALOR 

UNITÁRIO 

Ana Luisa Lacombe Formato 1 

Telma Guimarães 
Castro Andrade 

Formato 1 

Ricardo Azevedo Formato 1 

Se criança governasse o mundo Marcelo Xavier Formato 1 

Elias José Formato 1 

Kanatyo Pataxó Formato 1 

VALOR TOTAL DO LOTE

 

                

43,77 43,77 

56,70 56,70 

43,67 43,67 

48,76 48,76 

44,80 44,80 

51,00 51,00 

50,50 50,50 

VALOR TOTAL DO LOTE  R$ 554,87 

VALOR 
UNITÁRIO 

R$ 

VALOR 
TOTAL R$ 

15,88 15,88 

32,02 32,02 

15,88 15,88 

15,88 15,88 

15,88 15,88 

15,88 15,88 

15,88 15,88 

15,88 15,88 

15,88 15,88 

VALOR TOTAL DO LOTE  R$ 159,06 

VALOR 
UNITÁRIO 

R$ 

VALOR 
TOTAL R$ 

62,70 62,70 

47,79 47,79 

54,64 54,64 

60,67 60,67 

38,78 38,78 

42,70 42,70 

VALOR TOTAL DO LOTE  R$ 307,28 



  

LOTE 26 

ITEM TÍTULO 

1 
109227 

A História Verdadeira do Sapo 
Luiz (DSOP) 

2 
109226 

Bichodário 

3 
109225 

Breve história de um pequeno 
amor 

4 
109224 Charles na escola de Dragões 

5 
109223 

Gente de cor, cor de gente 

6 
109222 

Histórias russas 

7 
109221 A Bela ou a Fera 

8 
109220 

Memórias Quase Póstumas de 
Machado de Assis", (FTD) 

9 
109219 

O livro negro de thomas kyd 

10 
109218 

O sapato que miava 

11 
109217 Quarto de costura 

12 
109216 

Uma jornada entre dois 
mundos" (FTD Educação) 

 
LOTE 27 

ITEM TÍTULO 

1 
109215 A ruptura - World of Warcraft 

2 
109214 

Amada imortal v.1 

3 
109213 

Anjo mecânico (peças infernais, v.1)

4 
109212 

Confidências de uma ex-popular

5 
109211 

Corte de gelo e estrelas (vol. 4 Corte de 
espinhos e rosas) 

6 
109210 

Marés da guerra - World of Warcraft

7 
109209 

Os 12 signos de Valentina 

8 
109207 

Ponto crítico - Starcraft 

9 
109206 

Querido ex 

10 
109205 

The Walking dead: A queda do 
governador: Parte dois 

11 
109204 

A caça ao snark 

12 
109203 Missão - a jornada continua 

13 
109202 

O caso do elefante dourado 

14 
109201 

O ódio que você semeia 

               

LOTE 26 - LIVROS – EDITORA FTD/ FTD EDUCAÇÃO 

AUTOR EDITORA QTD.

Luiz Ruffato FTD 1 

Telma Guimarães FTD 1 

Marina Colasanti FTD 1 

Alex Cerveny FTD 1 

Mauricio Negro FTD 1 

Ana Maria Machado FTD 1 

Anna Flora FTD 1 

e Póstumas de 
Álvaro Cardoso Gomes FTD Educação 1 

Sheila Hue FTD Educação 1 

Sylvia Orthof FTD Educação 1 

Wania Amarante FTD Educação 1 

Flávia Savary FTD Educação 1 

VALOR TOTAL DO LOTE

LOTE 27 – LIVROS – EDITORA GALERA RECORD 

AUTOR EDITORA QTD

 Christie Golden Galera Record 1 

Cate Tiernan Galera Record 1 

Anjo mecânico (peças infernais, v.1) CASSANDRA CLARE Galera Record 1 

popular Ray Tavares Galera Record 1 

Corte de gelo e estrelas (vol. 4 Corte de 
Sarah J. Maas Galera Record 1 

World of Warcraft Christie Golden Galera Record 1 

Ray Tavares Galera Record 1 

Christie Golden Galera Record 1 

Juan Jullian Galera Record 1 

The Walking dead: A queda do Kirkman e 
Bonansinga 

Galera Record 1 

Lewis Carroll Galera Record 1 

Aaron Becker Galera Record 1 

Eliane Ganem Galera 1 

Angie Thomas Galera 1  

                

QTD. 
VALOR 

UNITÁRIO 
R$ 

VALOR 
TOTAL R$ 

40,69 40,69 

46,75 46,75 

52,60 52,60 

57,65 57,65 

51,69 51,69 

51,61 51,61 

52,00 52,00 

51,69 51,69 

68,48 68,48 

48,63 48,63 

49,63 49,63 

53,68 53,68 

VALOR TOTAL DO LOTE R$ 625,10 

QTD. VALOR 
UNIT. R$ 

VALOR 
TOTAL R$ 

 36,76 36,76 

 32,23 32,23 

 58,78 58,78 

 49,07 49,07 

 44,01 44,01 

 36,76 36,76 

 54,04 54,04 

 56,04 56,04 

 39,35 39,35 

 45,05 45,05 

 48,86 48,86 

 58,78 58,78 

 43,90 43,90 

 48,86 48,86 



  

 

ITEM TÍTULO 

1 
109200 

A moça tecelã 

2 
109119 

A palavra do grande chefe

3 
109198 Abc dos abraços 

4 
54005 

Berimbau 

5 
109197 

Como uma carta de amor

6 
109196 

Flora 

7 
109195 

Dois pinheiros e o mar: e 
outras crônicas sobre o 
meio ambiente 

8 
109194 Sem palmeira ou sabiá 

9 
109193 

O rio 

10 
109192 

Por todos os bichos 

11 
109191 

Apontamentos 

12 
109190 

Melhores crônicas Marina 
Colasanti: seleção e 
prefácio: Marisa Lajolo 

13 
109189 

O anel encantado 

14 
109188 

O gênio do crime 

15 
109187 

O guerreiro 

16 
109186 

O mistério do cinco 
estrelas 

17 
109185 O país de joão 

18 
109184 

O velho que trazia a noite

19 
109183 

Poesia em 4 tempos 

20 
109182 

Pra brincar 

21 
109181 

Quando a primavera 
chegar 

22 
109180 

Stefano 

23 
109179 

Traço de poeta 

24 
109178 

Tudo é possível 

 
 
 

               

VALOR TOTAL DO LOTE

LOTE 28 - LIVROS – EDITORA GLOBAL 

AUTOR EDITORA QTD. 
VALOR 

UNITÁRIO 

Marina Colasanti Global 1 

A palavra do grande chefe Daniel Munduruku Global 1 

Sérgio Capparelli Global 1 

Manuel Bandeira Global 1 

Como uma carta de amor Marina Colasanti Global 1 

Bartolomeu 
Campos de Queirós 

Global 1 

Dois pinheiros e o mar: e 
Rubem Braga Global 1 

Bartolomeu 
Campos de Queirós Global 1 

Bartolomeu 
Campos de Queirós 

Global 1 

Dave Santana Global 1 

Bartolomeu 
Campos de Queirós 

Global 1 

Melhores crônicas Marina 
Marina colasanti Global Editora 1 

María Teresa 
Andruetto 

Global Editora 1 

João Carlos 
Marinho 

Global Editora 1 

Mary França Global Editora 1 

Marcos Rey Global Editora 1 

María Teresa 
Andruetto Global Editora 1 

O velho que trazia a noite Sérgio Capparelli Global Editora 1 

Marina Colasanti Global Editora 1 

Manuel Bandeira Global Editora 1 

Marina Colasanti Global Editora 1 

María Teresa 
Andruetto 

Global Editora 1 

Cecília Meireles Global Editora 1 

Lúcia Maria 
Teixeira Furlani 

Global Editora 1 

VALOR TOTAL DO LOTE

 

                

VALOR TOTAL DO LOTE  R$ 652,49 

VALOR 
NITÁRIO 

R$ 

VALOR 
TOTAL R$ 

48,71 48,71 

48,71 48,71 

44,66 44,66 

48,63 48,63 

38,71 38,71 

48,71 48,71 

42,00 42,00 

42,00 42,00 

45,00 45,00 

49,90 49,90 

42,00 42,00 

48,63 48,63 

44,73 44,73 

48,63 48,63 

31,81 31,81 

48,63 48,63 

44,66 44,66 

48,51 48,51 

44,66 44,66 

44,66 44,66 

44,66 44,66 

38,77 38,77 

44,66 44,66 

48,63 48,63 

VALOR TOTAL DO LOTE  R$ 1.080,67 



  

LOTE 29 

ITEM TÍTULO 

1 
109177 

O livro da arte 

2 
109176 

O Livro da Ciência 

3 
109175 O livro da ecologia 

4 
109174 

O Livro da Filosofia 

5 
109173 

O livro da história 

6 
109172 

O livro da literatura 

7 
109171 O livro da matemática 

8 
109170 

O livro da mitologia 

9 
109169 

O livro da música clássica 

10 
109168 

O livro da política 

11 
109167 

O livro da Sociologia 

12 
109166 

O livro das religiões 

13 
109165 

O livro do cinema 

14 
109164 O livro do feminismo 

15 
109163 

O livro dos negócios 

16 
109162 

Os cinco porquinhos 

17 
109161 

A gata do rio nilo  

18 
109160 A mocinha do mercado central 

 

ITEM TÍTULO 

1 
109159 

As formigas-ruivas - coleção 
pirlimpimpim 

2 
109158 

Diário da julieta 2: histórias mais 
secretas da menina maluquinha

3 
109157 

Diário da julieta: histórias mais 
secretas da menina maluquinha

4 
109156 

Molicha 

5 
109155 O medo - coleção pirlimpimpim

6 
109154 

O pedido de casamento - coleção 
pirlimpimpim 

7 
109153 

Os sete leitõezinhos - coleção 
pirlimpimpimglobo 

               

LOTE 29 – LIVROS – EDITORA GLOBO LIVROS 

AUTOR EDITORA QTD. 
VALOR UNIT. 

Globo Livros Globo Livros 2 

Globo Livros Globo Livros 2 

Globo Livros Globo Livros 2 

Globo Livros Globo Livros 2 

Globo Livros Globo Livros 2 

Globo Livros Globo Livros 2 

Globo Livros Globo Livros 2 

Globo Livros Globo Livros 2 

Globo Livros Globo Livros 2 

Globo Livros Globo Livros 2 

Globo Livros Globo Livros 2 

Globo Livros Globo Livros 2 

Globo Livros Globo Livros 2 

Globo Livros Globo Livros 2 

Globo Livros Globo Livros 2 

AGATHA CHRISTIE Globo Livros 2 

Lia Neiva Globo 1 

A mocinha do mercado central  Stella Maris Rezende Globo 1 

VALOR TOTAL DO LOTE

LOTE 30 - LIVROS – EDITORA GLOBINHO 

AUTOR EDITORA QTD. UNITÁRIO 

coleção Monteiro Lobato Globinho 1 

Diário da julieta 2: histórias mais 
menina maluquinha Ziraldo Alves Pinto Globinho 1 

Diário da julieta: histórias mais 
secretas da menina maluquinha 

Ziraldo Alves Pinto Globinho 1 

Luiz Raul Machado Globinho 1 

coleção pirlimpimpim Monteiro Lobato Globinho 1 

coleção 
Monteiro Lobato Globinho 1 

coleção 
Monteiro Lobato Globinho 1 

VALOR TOTAL DO LOTE 

                

VALOR UNIT. 
R$ 

VALOR TOTAL 
R$ 

68,95 137,90 

68,95 137,90 

68,71 137,42 

68,95 137,90 

68,95 137,90 

68,95 137,90 

68,95 
137,90 

68,95 
137,90 

68,95 
137,90 

68,95 137,90 

68,95 
137,90 

68,81 137,62 

68,95 137,90 

68,95 
137,90 

68,95 
137,90 

44,10 88,20 

47,64 47,64 

53,60 53,60 

VALOR TOTAL DO LOTE  R$ 2.257,18 

VALOR 
UNITÁRIO 

R$ 

VALOR 
TOTAL R$ 

35,73 35,73 

53,46 53,46 

53,46 53,46 

47,71 47,71 

35,73 35,73 

35,73 35,73 

35,73 35,73 

LOR TOTAL DO LOTE  R$ 297,55 



  

 
LOTE 31 

ITEM TÍTULO 

1 
109152 

A noite das bruxas 

2 
109151 

Árvore e folha 

3 
109150 

Cem gramas de centeio 

4 
109149 

O exorcista 

5 
109148 

Morte no Nilo 

6 
109147 

Coleção sherlock holmes - box 4 
volumes 

 

ITEM TÍTULO 

1 
109146 

Coraline 

2 
109145 

P.S. Ainda Amo Você 

3 
109144 Quem É Você, Alasca? 

4 
109143 

A Forma da Água 

5 
109142 

A Grande Gripe. A História Da Gripe 
Espanhola, A Pandemia Mais 
Mortal De Todos Os Tempos

6 
109141 

A Lista de Convidados 

7 
109140 

A Troca 

8 
109139 

A Verdade Sobre o Caso Harry 
Quebert 

9 
109138 

Ainda amo você (Para todos os 
garotos que já amei, v.2) 

10 
109137 

Amor & Gelato 

11 
109136 

Amor & Sorte 

12 
109135 Cova 312 

13 
109134 

Criança Zumbi 

14 
109133 

Garotas Em Chamas 

15 
109132 

Malorie – Sequência de Bird Box

16 
109131 Não se humilha, não 

17 
109130 

Nix 

18 
109129 

O Cão Alegre 

19 
109128 

O Desaparecimento de Stephanie 
Mailer 

               

LOTE 31 – LIVROS – EDITORA HARPER COLLINS 

AUTOR EDITORA QTD.

Agatha Christie Harper Collins 1 

J.R.R. Tolkien Harper Collins 1 

AGATHA CHRISTIE Harper Collins 1 

WILLIAM PETER BLATTY Harper Collins 1 

Agatha Christie HarperCollins 1 

box 4 Arthur Conan Doyle HarperCollins 1 

VALOR TOTAL DO LOTE

LOTE 32 - LIVROS – EDITORA INTRÍNSECA 

AUTOR EDITORA QTD. 

Neil Gaiman Intrínseca 1 

Jenny Han Intrínseca 1 

John Green Intrínseca 1 

Guilhermo del Toro Intrínseca 1 

a Da Gripe 
Espanhola, A Pandemia Mais 
Mortal De Todos Os Tempos 

John M. Barry Intrínseca 1 

Lucy Foley Intrínseca 1 

Beth O’Leary Intrínseca 1 

aso Harry 
Joël Dicker Intrínseca 1 

Ainda amo você (Para todos os 
Jenny Han Intrínseca 2 

Jenna Evans Welch Intrínseca 2 

Jenna Evans Welch Intrínseca 2 

Daniela Arbex Intrínseca 1 

Jo Yong, Jam San, e 
outros 

Intrínseca 2 

C. J. Tudor Intrínseca 1 

Sequência de Bird Box Josh Malerman Intrínseca 1 

ISABELA FREITAS Intrínseca 1 

Hill Nathan Intrínseca 1 

Jo Yong, Jam San, e 
outros 

Intrínseca 2 

O Desaparecimento de Stephanie 
Joël Dicker Intrínseca 1  

                

. 
VALOR UNIT. 

R$ 
VALOR 

TOTAL R$ 

44,10 44,10 

47,07 47,07 

27,21 27,21 

40,54 40,54 

44,10 44,10 

138,18 138,18 

VALOR TOTAL DO LOTE  R$ 341,20 

 
VALOR 

UNITÁRIO 
R$ 

VALOR 
TOTAL R$ 

54,04 54,04 

39,13 39,13 

48,86 48,86 

34,54 34,54 

59,01 59,01 

49,07 49,07 

49,07 49,07 

63,98 63,98 

39,13 78,26 

39,05 78,10 

39,13 78,26 

40,03 40,03 

49,07 98,14 

58,89 58,89 

39,13 39,13 

41,05 41,05 

58,78 58,78 

49,07 98,14 

63,98 63,98 



  

20 
109127 O Homem de Giz 

21 
109126 

O Menino de Vestido 

22 
109125 

O Menino Que Se Alimentava de 
Pesadelos 

23 
109124 

Piano vermelho 

24 
109123 

Sem Você não É Verão. Trilogia 
Verão - Volume 2: (Trilogia Verão 
vol. 2) 

25 
109122 Tartarugas até lá embaixo 

 

ITEM TÍTULO 

1 
109121 

Desperta ao amanhecer: Os 
sobrenaturais (Saga Acampamento 

Shadow Falls Livro 2)
2 

109120 
Escolhida ao Anoitecer

3 
109119 

Levada ao Entardecer

 

ITEM TÍTULO 

1 
109118 

E agora, papagaio? 

2 
109117 

Mas papai... 

3 
109116 Nuno e as coisas incríveis 

4 
109115 

O Que Tem Aí 

5 
109114 

Olavo 

6 
109113 

Onde Está Tomás? - 

7 
109112 Ônibus 

8 
109111 Bia e o elefante piquenique

9 
109110 

Céumar Marcéu 

10 
109109 Quero que você me diga 

11 
109108 

A princesinha medrosa 

12 
109107 

Hoje 

13 
109106 

O passáro encantado 

14 
109105 

O Casamento do rato com a 
filha do besouro 

               

C.J. Tudor Intrínseca 2 

Walliams David Intrínseca 2 

imentava de Jo Yong, Jam San, e 
outros 

Intrínseca 2 

Josh Malerman Intrínseca 2 

Sem Você não É Verão. Trilogia 
Volume 2: (Trilogia Verão Jenny Han Intrínseca 1 

John Green Intrínseca 2 

VALOR TOTAL DO LOTE

LOTE 33 - LIVROS – EDITORA JANGADA 

AUTOR EDITORA QTD. 

Desperta ao amanhecer: Os 
rais (Saga Acampamento 

Shadow Falls Livro 2) 
C. C. Hunter Jangada 1 

Escolhida ao Anoitecer C. C. Hunter Jangada 1 

Levada ao Entardecer C. C. Hunter Jangada 1 

VALOR TOTAL DO LOTE

LOTE 34 - LIVROS – EDITORA JUJUBA 

AUTOR EDITORA QTD. 

Gilles Eduar Jujuba 1 

Mathieu Lavoie Jujuba Editora 1 

André Neves Jujuba Editora 1 

Rosinha Jujuba Editora 1 

Odilon Moraes Jujuba Editora 1 

Micaela Chirif Jujuba Editora 1 

Marianne Dubuc Jujuba Editora 2 

Bia e o elefante piquenique Carolina Moreyra Jujuba Editora 1 

Renato Moriconi Jujuba Editora 1 

Rosinha Jujuba Editora 1 

Odilon Moraes Jujuba Editora 1 

Eva Montari Jujuba Editora 1 

Eliana Potiguara Jujuba Editora 1 

O Casamento do rato com a 
Rosinha Jujuba Editora 1 

VALOR TOTAL DO LOTE
 

                

54,04 108,08 

29,19 58,38 

49,07 98,14 

39,58 79,16 

39,13 39,13 

39,58 79,16 

VALOR TOTAL DO LOTE  R$ 1.592,51 

VALOR 
UNITÁRIO R$ 

VALOR 
TOTAL R$ 

45,95 45,95 

46,08 46,08 

51,37 51,37 

VALOR TOTAL DO LOTE  R$ 143,40 

VALOR 
UNITÁRIO 

R$ 

VALOR 
TOTAL R$ 

43,67 43,67 

45,66 45,66 

45,66 45,66 

51,51 51,51 

48,63 48,63 

52,15 52,15 

46,65 93,30 

46,00 46,00 

49,00 49,00 

42,00 42,00 

46,00 46,00 

46,00 46,00 

42,00 42,00 

44,20 44,20 

VALOR TOTAL DO LOTE  R$ 695,78 



  

 

ITEM TÍTULO 

1 
109103 

A morte da sra. Mcginty 

2 
109102 

Encontro com a morte 

3 
109101 

O louco seguido de areia e espuma: 
1318 

4 
109100 

O menino levado ao céu pela andorinha

 
LOTE 36 

ITEM TÍTULO 

1 
109099 

A Espada do Destino - The Witcher: 
Volume 2 

2 
109098 

A Senhora do lago - The Witcher 
do bruxo Geralt de Rívia (Capa game): A 
saga do bruxo Geralt de Rivia -
Único 

3 
109097 

Batismo de fogo - The Witcher 
do bruxo Geralt de Rívia: 5 

4 
109096 

O Sangue dos Elfos - The Witcher: 
Volume 3 

5 
109095 

O último desejo - the witcher: volume 1

6 
109094 

Tempo do desprezo - The Witcher 
saga do bruxo Geralt de Rívia: 4

7 
109093 

Torre da Andorinha - The Witcher 
saga do bruxo Geralt de Rívia: 6

8 
109092 Uma mente inquieta 

9 
109091 

O crocodilo enorme 

10 
109090 

Príncipe cinderelo 

 

ITEM TÍTULO 

1 
109089 

A Neta de Anita 

2 
109088 

Betina 

3 
109087 

Chapeuzinho Vermelho e o 
Boto-Cor-De-Rosa 

4 
109086 

Joãozinho e Maria  

5 
109085 

Minha mãe é negra sim! 

 
 
 

               

LOTE 35 – LIVROS – EDITORA L&PM 

AUTOR EDITORA QTD. UNITÁRIO R$

AGATHA CHRISTIE L&PM 1 

Agatha Christie L&PM 1 

O louco seguido de areia e espuma: Khalil Gibran L&PM 1 

O menino levado ao céu pela andorinha Sérgio Capparelli L&PM 1 

VALOR TOTAL DO LOTE

LOTE 36 – LIVROS – EDITORA MARTINS FONTES 

AUTOR EDITORA QTD.

The Witcher: 
Andrzej Sapkowski Martins Fontes 2 

The Witcher - A saga 
do bruxo Geralt de Rívia (Capa game): A 

- Volume Andrzej Sapkowski Martins Fontes 2 

The Witcher - A saga Andrzej Sapkowski Martins Fontes 2 

The Witcher: 
Andrzej Sapkowski Martins Fontes 2 

the witcher: volume 1 Andrzej Sapkowski Martins Fontes 2 

The Witcher - A 
aga do bruxo Geralt de Rívia: 4 

Andrzej Sapkowski Martins Fontes 2 

The Witcher - A 
saga do bruxo Geralt de Rívia: 6 

Andrzej Sapkowski Martins Fontes 2 

Kay Redfield Martins Fontes 2 

Roald Dahl 
Martins Fontes 
- selo Martins 

1 

Babette Cole 
Martins Fontes 
- selo Martins 

1 

VALOR TOTAL DO LOTE

LOTE 37 - LIVROS – EDITORA MAZZA 

AUTOR EDITORA QTD. UNITÁRIO 

Anderson de 
Oliveira 

Mazza 1 

Nilma Lino Gome Mazza 1 

Cristina Agostinho Mazza 1 

Cristina Agostinho Mazza 1 

Patricia Santana Mazza Edições 1 

VALOR TOTAL DO LOTE

 

                

VALOR 
UNITÁRIO R$ 

VALOR 
TOTAL R$ 

27,20 27,20 

28,54 28,54 

19,25 19,25 

41,75 41,75 

VALOR TOTAL DO LOTE  R$ 116,74 

. VALOR UNIT. 
R$ 

VALOR 
TOTAL R$ 

49,97 99,94 

51,97 103,94 

53,04 106,08 

49,97 99,94 

50,97 101,94 

55,04 110,08 

50,95 101,90 

54,04 108,08 

43,67 43,67 

43,67 43,67 

VALOR TOTAL DO LOTE  R$ 919,24 

VALOR 
UNITÁRIO 

R$ 

VALOR 
TOTAL R$ 

40,00 40,00 

33,75 33,75 

35,00 35,00 

35,00 35,00 

14,00 14,00 

VALOR TOTAL DO LOTE  R$ 157,75 



  

LOTE 38 

ITEM TÍTULO 

1 
109084 

A bela borboleta 

2 
109083 

A vida no céu: romance para 
jovens e outros sonhadores 

3 
109082 

Brincadeiras cantadas de  cá e 
de lá 

4 
109081 Caderno veloz 

5 
109080 

Desafios musicais 

6 
109079 

Festas e danças brasileiras 

7 
95387 Flicts 

8 
109078 

Gabi e o tesouro do oriente 

9 
109077 

Gabi em busca da paz 

10 
109076 

Iori descobre o sol, o sol 
descobre Iori 

11 
109075 João preste atenção 

12 
109074 

Meus Segredos Não Cabem Num 
Diário 

13 
109073 

Ninho de poesias 

14 
109072 

O Amigo de Darwin: Um Jovem 
Desenhista em Galápagos 

15 
109070 O grande dia 

16 
95391 

O menino da lua 

17 
95392 

O menino mais bonito do 
mundo 

18 
109068 

O menino maluquinho 

19 
95393 

O Menino Marrom 

20 
109067 

O menino quadradinho 

21 
109066 

O patinho matemático 

22 
95394 O pequeno planeta perdido 

23 
95395 

O planeta lilás 

24 
109065 

Os três porquinhos de porcelana

25 
109064 

Para os pequenos 

26 
109063 Poemas com sol e sons 

27 
109062 

Todo dia é dia de malala 

28 
109061 

Um dia na aldeia 

29 
109060 

Vango: entre o céu e a terra 

               

LOTE 38 - LIVROS – EDITORA MELHORAMENTOS 

AUTOR EDITORA QTD.

Ziraldo Alves Pinto Melhoramentos 1 

José Eduardo Agualusa Melhoramentos 1 

Maristela Loureiro Melhoramentos 1 

Ricardo Azevedo Melhoramentos 1 

Maristela Loureiro Melhoramentos 1 

Maristela Loureiro Melhoramentos 1 

Ziraldo Alves Pinto Melhoramentos 1 

Tiago de Melo Andrade Melhoramentos 1 

Tiago de Melo Andrade Melhoramentos 1 

Oswaldo Faustino Melhoramentos 1 

Patrícia Engel Secco Melhoramentos 1 

Meus Segredos Não Cabem Num 
Manuel Filho Melhoramentos 1 

J. Cardias Melhoramentos 1 

O Amigo de Darwin: Um Jovem Rogério Andrade 
Barbosa 

Melhoramentos 1 

Patrícia Engel Secco Melhoramentos 1 

Ziraldo Alves Pinto Melhoramentos 1 

Ziraldo Alves Pinto Melhoramentos 1 

Ziraldo Alves Pinto Melhoramentos 1 

Ziraldo Alves Pinto Melhoramentos 1 

Ziraldo Alves Pinto Melhoramentos 1 

Jean Claude R. Alphen Melhoramentos 1 

Ziraldo Alves Pinto Melhoramentos 1 

Ziraldo Alves Pinto Melhoramentos 1 

Os três porquinhos de porcelana Tino Freitas Melhoramentos 1 

Maristela Loureiro Melhoramentos 1 

Cerlalc - Diversos 
autores Melhoramentos 1 

Rosemary McCartney Melhoramentos 1 

Daniel Munduruku Melhoramentos 1 

Timothée de Fombelle Melhoramentos 1  

                

QTD. 
VALOR 

UNITÁRIO 
R$ 

VALOR 
TOTAL R$ 

54,67 54,67 

65,51 65,51 

77,42 77,42 

55,58 55,58 

77,42 77,42 

77,42 77,42 

50,71 50,71 

45,66 45,66 

45,66 45,66 

50,62 50,62 

28,78 28,78 

55,66 55,66 

42,68 42,68 

55,66 55,66 

28,78 28,78 

56,66 56,66 

58,65 58,65 

48,33 48,33 

50,71 50,71 

50,71 50,71 

42,68 42,68 

58,56 58,56 

58,65 58,65 

57,57 57,57 

77,42 77,42 

46,65 46,65 

42,68 42,68 

46,72 46,72 

63,52 63,52 



  

30 
109059 Vó, para de fotografar! 

31 
109058 

Kakopi, Kakopi: brincando e 
jogando com crianças de vinte 
países africano 

32 
109057 Kamo e a agência Babel 

33 
109056 

Pinoquia 

34 
109055 

A casa da árvore 

35 
109054 O mundo nunca dorme 

36 
109053 

O olho do lobo 

37 
109052 

Marcados pelo triângulo rosa 

38 
109051 

Memórias de um adolescente 
brasileiro na Alemanha Nazista 

39 
95398 Ponto de vista 

 

ITEM TÍTULO 

1 
109050 

A ilha do vovô 

2 
109049 

A volta dos gizes de cera 

3 
109048 

Abracadabra de onde vêm as 
palavras? 

4 
109047 

Adinkra, meu pai... 

5 
109046 

Ana levada da breca 

6 
109045 

Bililico 

7 
109044 

Bruxinha Zuzu 

8 
109043 

Cultura da Terra 

9 
109042 

De onde vêm os nomes? 

10 
109041 Drufs 

11 
109040 

Era uma vez uma bruxa 

12 
109039 

Mais respeito, eu sou criança! 

13 
109038 

O caso do bolinho 

14 
109037 O grande Rabanete 

15 
109036 

O Mistério da Fábrica de Livros

16 
109035 

O pó do crescimento 

17 
109034 

Os Olhos Cegos dos Cavalos 
Loucos (Moderna) 

               

Ilan Brenman Melhoramentos 1 

Rogério Andrade 
Barbosa Melhoramentos 1 

Daniel Pennac Melhoramentos 1 

Jean Claude R. Alphen Melhoramentos 1 

Lucias Brandão Melhoramentos 1 

Natalie Rompella Melhoramentos 1 

Daniel Pennac Melhoramentos 1 

Ken Settrington Melhoramentos 1 

 
Elisabeth Loibi Melhoramentos 1 

Ana Maria Machado Melhoramentos 1 

VALOR TOTAL DO LOTE

LOTE 39 - LIVROS – EDITORA MODERNA 

AUTOR EDITORA QTD. 

Benji Davies Moderna 1 

Drew Daywalt Moderna 1 

Ilan Brenman Moderna 1 

Joaquim De Almeida Moderna 1 

Maria de Lourdes 
Ramos Krieger 

Moderna 1 

Eva Furnari Moderna 1 

Eva Furnari Moderna 1 

Ricardo Azevedo Moderna 1 

Ilan Brenman Moderna 1 

Eva Furnari Moderna 1 

Lia Zatz Moderna 1 

 Pedro Bandeira Moderna 1 

Tatiana Belinky Moderna 1 

Tatiana Belinky Moderna 1 

O Mistério da Fábrica de Livros Pedro Bandeira Moderna 3 

Ilan Brenman Moderna 1 

Ignácio de Loyola 
Brandão 

Moderna 1  

                

50,62 50,62 

50,00 50,00 

33,92 33,92 

43,00 43,00 

51,00 51,00 

45,00 45,00 

50,00 50,00 

62,00 62,00 

49,00 49,00 

45,74 45,74 

VALOR TOTAL DO LOTE  R$ 2.052,02 

VALOR 
UNITÁRIO 

R$ 

VALOR 
TOTAL R$ 

50,62 50,62 

52,47 52,47 

47,59 47,59 

55,66 55,66 

44,60 44,60 

51,61 51,61 

51,69 51,69 

57,65 57,65 

47,59 47,59 

51,69 51,69 

50,35 50,35 

55,58 55,58 

52,60 52,60 

52,68 52,68 

56,66 169,98 

47,84 47,84 

55,66 55,66 



  

18 
109033 Romeu e julieta 

19 
109032 

Salada, saladinha - parlendas 

20 
109031 

Tantãs  

21 
109030 

Tchoc-tchoc, o camelo 

22 
109029 Uni-duni-tê 

23 
109028 

A máquina de retrato 

 
LOTE 40 

ITEM TÍTULO 

1 
109027 

Antologia de contos folclóricos

2 
101526 

Moby Dick 

3 
109026 

Pluft, o fantasminha 

4 
109025 

Se as coisas fossem mães 

5 
109024 Os mandarins 

 
LOTE 41 

ITEM TÍTULO 

1 
109023 

Caçada (house of night, v.5)

2 
109022 Despertada 

3 
109021 

Destinada 

4 
109020 

Escolhida 

5 
109019 

Escondida 

6 
92032 Indomada 

7 
109018 

Marcada 

8 
109017 

Queimada 

9 
109016 

Redimida 

10 
109015 Tentada 

11 
109014 

Traída 

 
 
 

               

William Shakespeare Moderna 1 

Maria José Nobrega Moderna 1 

Eva Furnari Moderna 1 

Édouard Manceau Moderna 1 

Angela Lago Moderna 1 

Lucia Hiratsuka Moderna 1 

VALOR TOTAL DO LOTE

LOTE 40 - LIVROS – EDITORA NOVA FRONTEIRA 

AUTOR EDITORA QTD. 

Antologia de contos folclóricos Herberto Sales Nova Fronteira 1 

Carlos Heitor Cony Nova Fronteira 1 

Maria Clara Machado Nova Fronteira 1 

Sylvia Orthof Nova Fronteira 1 

SIMONE DE BEAUVOIR Nova Fronteira 1 

VALOR TOTAL DO LOTE

LOTE 41 – LIVROS – EDITORA NOVO SÉCULO 

AUTOR EDITORA QTD 
VALOR 

UNITÁRIO R$

Caçada (house of night, v.5) P.C. Cast Novo Século 1 

P.C. Cast Novo Século 1 

P.C. Cast Novo Século 1 

P.C. Cast Novo Século 1 

P.C. Cast Novo Século 1 

P.C. Cast Novo Século 1 

P.C. Cast Novo Século 1 

P.C. Cast Novo Século 1 

P.C. Cast Novo Século 1 

P.C. Cast Novo Século 1 

P.C. Cast Novo Século 1 

VALOR TOTAL DO LOTE

 

                

62,53 62,53 

53,60 53,60 

54,66 54,66 

36,72 36,72 

54,24 54,24 

51,00 51,00 

VALOR TOTAL DO LOTE  R$ 1.308,61 

 
VALOR 

UNITÁRIO 
R$ 

VALOR 
TOTAL R$ 

48,73 48,73 

53,46 53,46 

43,90 43,90 

42,90 42,90 

74,95 74,95 

VALOR TOTAL DO LOTE  R$ 263,94 

VALOR 
UNITÁRIO R$ 

VALOR 
TOTAL R$ 

36,62 36,62 

36,62 36,62 

35,80 35,80 

35,62 35,62 

37,62 37,62 

36,62 36,62 

36,62 36,62 

38,40 38,40 

44,37 44,37 

36,62 36,62 

36,62 36,62 

VALOR TOTAL DO LOTE  R$ 411,53 



  

LOTE 42 

ITEM TÍTULO 

1 
109013 

Bruna e a galinha d'angola 

2 
109012 

O menino Nito 

3 
109011 

Uma escuridão bonita: estórias 
sem luz elétrica 

4 
109010 Princesas Guerreiras 

5 
109009 

O convidador de pirilampos

6 
109008 

Becos da Memória 

7 
109007 Olhos d'água 

8 
109006 

Poncia vicencio 

9 
109005 

Ombela 

10 
109004 

Zum zum Zumbi: história de 
Zumbi dos Palmares 

 
LOTE 43 

ITEM TÍTULO 

1 
109003 

Apolinário – O homem 
dicionário 

2 
109002 

Me dá um abraço 

3 
109001 

O coelho sem orelhas 

4 
108999 O livreiro do alemão 

5 
108998 

O livro dos sentimentos 

 

ITEM TÍTULO 

1 
108997 

A bruxa apaixonada e o lobo 
fujão 

2 
108996 

A cesta de dona maricota

3 
108995 

A descoberta da joaninha

4 
108994 

Amores em áfrica 

5 
108993 

Awyató-Pót 

6 
108992 Cachinhos de prata 

7 
108991 

Cartas a Povos Distantes  

               

LOTE 42 - LIVROS –EDITORA PALLAS / PALLAS MINI 

AUTOR EDITORA QTD. 

 Gercilga De Almeida Pallas 1 

Sonia Rosa Pallas 1 

Uma escuridão bonita: estórias Ondjaki Pallas 1 

Janaina Tokitaka Pallas 1 

O convidador de pirilampos Ondjaki Pallas 1 

CONCEIÇÃO EVARISTO Pallas 2 

CONCEIÇÃO EVARISTO Pallas 2 

CONCEIÇÃO EVARISTO Pallas 2 

Ondjaki 
Pallas 
Mini 

1 

Zum zum Zumbi: história de Sonia Rosa Pallas 
Mini 

1 

VALOR TOTAL DO 

LOTE 43 - LIVROS – EDITORA PANDA BOOKS 

AUTOR EDITORA QTD. 
VALOR 

UNITÁRIO 

Fábio Yabu Panda Books 1 37,14

Clara Gavilan Panda Books 1 3

Klaus Baumgart Panda Books 1 44,89

Otávio Júnior Panda Books 1 32,98

 Todd Parr Panda Books 1 31,44

VALOR TOTAL DO LOTE

LOTE 44 - LIVROS – EDITORA PAULINAS 

AUTOR EDITORA QTD. 
VALOR 

UNITÁRIO R$
A bruxa apaixonada e o lobo 

Lilian Zieger Paulinas 1 

A cesta de dona maricota Tatiana Belinky Paulinas 1 

A descoberta da joaninha 
Maria Izabel De 
Macedo Soares 
Leite Cordeiro 

Paulinas 1 

Lenice Gomes Paulinas 1 

Tiago Hakiy Paulinas 1 

Leo Cunha Paulinas 1 

 Fábio Monteiro Paulinas 1  

                

VALOR 
UNITÁRIO 

R$ 

VALOR 
TOTAL R$ 

31,81 31,81 

28,83 28,83 

35,73 35,73 

38,00 38,00 

46,00 46,00 

39,95 79,90 

27,83 55,66 

36,56 73,12 

47,71 47,71 

46,00 46,00 

VALOR TOTAL DO LOTE  R$ 482,76 

VALOR 
UNITÁRIO 

R$ 

VALOR 
TOTAL R$ 

37,14 37,14 

36,63 36,63 

44,89 44,89 

32,98 32,98 

31,44 31,44 

VALOR TOTAL DO LOTE  R$ 183,08 

VALOR 
UNITÁRIO R$ 

VALOR 
TOTAL R$ 

26,67 26,67 

17,87 17,87 

16,92 16,92 

48,51 48,51 

30,87 30,87 

29,01 29,01 

42,68 42,68 



  

8 
108990 João e o pé de feijão 

9 
108989 

O Colecionador de Chuvas

10 
108988 

Uma noite para joão e outro 
poemas 

 

ITEM TÍTULO 

1 
108987 A flauta do sótao 

2 
108986 

A terra sem males: mito guarani

3 
108985 

Eu sou mais eu 

4 
108984 

O detector de sacis 

5 
108983 

O príncipe sapo 

6 
108982 

Os contos de grimm 

 

ITEM TÍTULO 

1 
108981 

Ah... Nisso Eu Não Tinha 
Pensado! - 

2 
108980 

Antologia de poemas 
portugueses 

3 
108979 

Árvores do brasil 

4 
108978 

As fabulosas fábulas de Iauaretê

5 
108977 Buriti 

6 
108976 

Contos da Floresta 

7 
108975 

Desequilibristas 

8 
108974 

Este livro está te chamando (não 
ouve?) 

9 
108973 A cadeira do rei 

10 
108972 

Lá no meu quintal 

11 
108971 

Um canto para o rio 

12 
108970 

Meia hora para mudar a minha 
vida 

13 
108969 

O mundo no black power de 
Tayó 

14 
108968 

O pintor debaixo do lava-loiça

15 
108967 

Rimas de lá e de cá 

               

Bia Villela Paulinas 1 

O Colecionador de Chuvas André Neves Paulinas 1 

noite para joão e outro 
Peter O` Sagae Paulinas 1 

VALOR TOTAL DO LOTE

LOTE 45 - LIVROS – EDITORA PAULUS 

AUTOR EDITORA QTD.

Lúcia Pimentel Góes Paulus 1 

A terra sem males: mito guarani Jakson de Alencar Paulus 1 

Elias José Paulus 1 

Milton Morales Filho Paulus Editora 1 

Manuel Filho Paulus Editora 1 

Irmãos Grimm Paulus Editora 1 

VALOR TOTAL DO LOTE

LOTE 46 - LIVROS – EDITORA PEIRÓPOLIS 

AUTOR EDITORA QTD. 

Ludovic Souliman Peirópolis 1 

Henriqueta Lisboa Peirópolis 1 

Lalau Peirópolis 1 

bulas de Iauaretê Kaká Werá Jecupé Peirópolis 1 

Rubens Matuck Peirópolis 1 

Yaguarê Yamã Peirópolis 1 

Manu Maltez Peirópolis 1 

Este livro está te chamando (não Isabel Minhós 
Martins 

Peirópolis 1 

Nelson Cruz Peirópolis 1 

Gabriela Romeu Peirópolis 1 

Roberta Brangioni 
Fontes 

Peirópolis 1 

Meia hora para mudar a minha 
Alice Vieira Peirópolis 1 

O mundo no black power de 
Kiusam de Oliveira Peirópolis 1 

loiças Afonso Cruz Peirópolis 1 

José Jorge Letria Peirópolis 1  

                

18,09 18,09 

36,95 36,95 

34,65 34,65 

VALOR TOTAL DO LOTE  R$ 302,22 

QTD. 
VALOR 

UNITÁRIO 
R$ 

VALOR 
TOTAL 

R$ 

24,81 24,81 

33,39 33,39 

28,46 28,46 

13,86 13,86 

32,25 32,25 

109,18 109,18 

VALOR TOTAL DO LOTE  R$ 241,95 

VALOR 
UNITÁRIO 

R$ 

VALOR 
TOTAL R$ 

57,65 57,65 

29,70 29,70 

47,64 47,64 

50,69 50,69 

68,48 68,48 

40,75 40,75 

54,59 54,59 

47,71 47,71 

56,00 56,00 

68,00 68,00 

49,00 49,00 

37,72 37,72 

45,72 45,72 

44,66 44,66 

47,64 47,64 



  

16 
108966 

Terra de cabinha:  pequeno 
inventário da  vida de meninos e 
meninas do sertão  

 
LOTE 47 

ITEM TÍTULO 

1 
108965 Lina e o balão 

2 
108964 

Mandela: o africano de todas as 
cores 

3 
108963 

Não derrame o leite! 

4 
108962 

No sótão 

5 
108961 

O dia da festa 

6 
108960 

O lenço branco 

7 
108959 

Orie 

8 
108958 Selvagem 

9 
108957 

Tudo muda 

10 
108956 

Vida em Marte 

11 
108955 

Vozes no parque  

 
LOTE 48 – 

ITEM TÍTULO 

1 
108954 

A vida sem filtros 

2 
108953 

Dexter está morto - Vol. 8

3 
108952 Felicidade: modos de usar

4 
108951 

O dilema do porco espinho

5 
108950 

O tempo entre costuras

6 
108949 

Os astronautas de yaveh

7 
108948 O diário de dan  

8 
108947 

Ruína e ascensão: Volume 3 da Trilogia 
Sombra e ossos 

9 
108946 

Sol e tormenta: Volume 2 da Trilogia 
Sombra e ossos 

10 
108945 

Sombra e Ossos: Volume 1 da Trilogia 
Sombra e ossos 

 
 

               

vida de meninos e Gabriela Romeu Peirópolis 1 

VALOR TOTAL 

LOTE 47 - LIVROS – EDITORA PEQUENA ZAHAR 

AUTOR EDITORA QTD. 

Sakai Komako Pequena Zahar 1 

Mandela: o africano de todas as 
Alain Serres Pequena Zahar 1 

Christopher Corr Pequena Zahar 1 

Satoshi Kitamura Pequena Zahar 1 

Renato Moriconi Pequena Zahar 1 

Viorel Boldis Pequena Zahar 1 

Lúcia Hiratsuka Pequena Zahar 1 

Emily Hughes Pequena Zahar 1 

Anthony Browne Pequena Zahar 1 

Jon Agee Pequena Zahar 1 

Anthony Browne Pequena Zahar 1 

VALOR TOTAL DO LOTE

 LIVROS – EDITORA PLANETA / PLANETA MINOTAURO

AUTOR EDITORA QTD. 

Nah Cardoso Planeta 1 

Vol. 8 Jeff Lindsay Planeta 1 

Felicidade: modos de usar 
Mario Sergio 

Cortella, Planeta 1 

O dilema do porco espinho Leandro Karnal Planeta 1 

O tempo entre costuras María Dueñas Planeta 1 

Os astronautas de yaveh J. J. BENÍTEZ Planeta 1 

Ivan Ledesma Planeta 1 

são: Volume 3 da Trilogia 
Leigh Bardugo 

Planeta 
Minotauro 

2 

Sol e tormenta: Volume 2 da Trilogia 
Leigh Bardugo 

Planeta 
Minotauro 

2 

Sombra e Ossos: Volume 1 da Trilogia 
Leigh Bardugo 

Planeta 
Minotauro 2 

VALOR TOTAL DO LOTE

 

                

55,58 55,58 

VALOR TOTAL DO LOTE  R$ 801,53 

VALOR 
UNITÁRIO 

R$ 

VALOR 
TOTAL R$ 

53,46 53,46 

58,78 58,78 

53,82 53,82 

48,86 48,86 

68,71 68,71 

49,07 49,07 

53,82 53,82 

53,82 53,82 

54,04 54,04 

54,90 54,90 

54,90 54,90 

VALOR TOTAL DO LOTE  R$ 604,18 

EDITORA PLANETA / PLANETA MINOTAURO 
VALOR UNIT. 

R$ 
VALOR 

TOTAL R$ 

35,60 35,60 

38,80 38,80 

47,08 47,08 

39,59 39,59 

60,77 60,77 

93,26 93,26 

38,93 38,93 

54,04 108,08 

54,04 108,08 

48,86 97,72 

VALOR TOTAL DO LOTE  R$ 667,91 



  

ITEM TÍTULO 

1 
108944 

Bárbara 

2 
108943 

Era uma vez ... Benjamin Lacombe

3 
108942 

Marcéu 

4 
108941 O edifício 

5 
108940 

Sina 

6 
108939 

Só de brincadeira 

 
LOTE 50 

ITEM TÍTULO 

1 
108938 

Dois meninos de Kakuma 

2 
108937 

Foi ele que escreveu a ventania

3 
108936 

Para onde vamos 

4 
108935 O corte e a chama 

5 
108934 

Nanão 

6 
108933 

Obrigado 

7 
108932 

Bola vermelha 

8 
108931 Dois passarinhos 

9 
108930 

Cadê o pintinho? 

10 
108929 

Para que serve um livro! 

11 
108928 

Mamãe tem medo 

12 
108927 

O Sol se põe na tinturaria 
Yamada 

13 
108926 Alguém para jogar com Bóris

14 
108925 

Olhe para mim 

 

ITEM TÍTULO 

1 
108924 

A espada dos reis (Vol. 12 
Crônicas Saxônicas) 

2 
108923 

A guerra do lobo (Vol. 11 
Crônicas Saxônicas) 

               

LOTE 49 - LIVROS – EDITORA POSITIVO 

AUTOR EDITORA QTD. 
VALOR 

UNITÁRIO 
R$

Murilo Rubião Positivo 1 48,51

Benjamin Lacombe Positivo 1 67,72

Marcos Bagno Positivo 1 53,46

Murilo Rubião Positivo 1 48,11

Roniwalter Jatobá Positivo 1 53,46

Leo Cunha Positivo 1 49,07

VALOR TOTAL DO LOTE

LOTE 50 - LIVROS – EDITORA PULO DO GATO 

AUTOR EDITORA QTD. 

Marie Ange Bordas Pulo do Gato 1 

que escreveu a ventania Rosana Rios Pulo do Gato 1 

Jairo Butrago Pulo do Gato 1 

Leo Cunha Pulo do Gato 1 

Gutavo Piqueira Pulo do Gato 1 

André Nevez Pulo do Gato 1 

Vanina Starkoff Pulo do Gato 1 

Dipacho Pulo do Gato 1 

Márcia Leite Pulo do Gato 1 

Chloé Legeay Pulo do Gato 1 

Beatrice Masini Pulo do Gato 1 

Claudio Fragata Pulo do Gato 1 

ar com Bóris 
Edward Van de 

Vendel Pulo do Gato 1 

Ed Frack Pulo do Gato 1 

VALOR TOTAL DO LOTE

LOTE 51 – LIVROS – EDITORA RECORD 

AUTOR EDITORA QTD. 
VALOR UNIT. 

A espada dos reis (Vol. 12 
Bernard Cornwell Record 1 

A guerra do lobo (Vol. 11 
Bernard Cornwell Record 1  

                

VALOR 
UNITÁRIO 

R$ 

VALOR 
TOTAL R$ 

48,51 48,51 

67,72 67,72 

53,46 53,46 

48,11 48,11 

53,46 53,46 

49,07 49,07 

VALOR TOTAL DO LOTE R$ 320,33 

 
VALOR 

UNITÁRIO 
R$ 

VALOR 
TOTAL 

R$ 

54,60 54,60 

43,00 43,00 

44,60 44,60 

49,00 49,00 

54,00 54,00 

62,00 62,00 

41,90 41,90 

40,75 40,75 

36,60 36,60 

41,60 41,60 

43,90 43,90 

43,80 43,80 

41,60 41,60 

45,70 45,70 

VALOR TOTAL DO LOTE  R$ 643,05 

VALOR UNIT. 
R$ 

VALOR 
TOTAL R$ 

63,98 63,98 

63,98 63,98 



  

3 
108922 Enigmas da primavera 

4 
108921 

O livro dos sonhos 

5 
101407 

Presos que menstruam 

6 
108920 

Rebentar 

7 
108919 

A sábia de a sábia de waterloo: a 
batalha napoleônica vista pelos 
olhos de uma coelha 

8 
108918 Era uma vez à meia-noite

9 
108917 

Lendas do deserto 

10 
108916 

O abridor de letras 

11 
108915 

Última hora 

 
LOTE 52 - LIVROS 

ITEM TÍTULO 

1 
108914 

A cor de coraline 

2 
108913 

A excêntrica família silva 

3 
108912 A mulher que matou os peixes

4 
108911 

A vida íntima de Laura 

5 
108910 

As Vantagens de Ser Invisível 

6 
108909 

Doze lendas brasileiras 

7 
108908 

Harry Potter e a câmara secreta

8 
108907 

Harry Potter e a ordem da fênix

9 
108906 

Harry Potter e a pedra filosofal

10 
108905 

Harry Potter e as relíquias da 
morte 

11 
108904 

Harry Potter e o cálice de fogo

12 
108903 

Harry Potter e o enigma do 
principe 

13 
108902 

Harry Potter e o prisioneiro de 
Azkaban 

14 
108900 

Animais fantásticos e onde 
habitam  

15 
108899 

Anita garibaldi a estrela da 
tempestade 

16 
108898 

Eugênia e os Robos 

17 
108897 

A cantiga dos pássaros e das 
serpentes 

18 
108896 

A queda (trilogia da Escuridão v.2)

               

João Almino Record 1 

Nina George Record 1 

Nana Queiroz Record 1 

Rafael Gallo Record 1 

A sábia de a sábia de waterloo: a 
batalha napoleônica vista pelos Leona Francombe Record 1 

noite Luiz Antonio Aguiar Record 1 

Malba Tahan Record 1 

João Meirelles Filho Record 1 

José Almeida Júnior Record 1 

VALOR TOTAL DO LOTE

LIVROS – EDITORA ROCCO / ROCCO JOVENS LEITORES

AUTOR EDITORA QTD. 

Alexandre Rampazo Rocco 1 

Karen Acioly Rocco 1 

A mulher que matou os peixes Clarice Lispector Rocco 1 

Clarice Lispector Rocco 1 

 Stephen Chbosky Rocco 1 

Clarice Lispector Rocco 1 

Harry Potter e a câmara secreta J.K. Rowling Rocco 1 

ênix J.K. Rowling Rocco 1 

Harry Potter e a pedra filosofal J.K. Rowling Rocco 1 

Harry Potter e as relíquias da 
J.K. Rowling Rocco 1 

Harry Potter e o cálice de fogo J.K. Rowling Rocco 1 

J.K. Rowling Rocco 1 

Harry Potter e o prisioneiro de J.K. Rowling Rocco 1 

J.K. Rowling Rocco 1 

Heloisa Prieto Rocco 1 

Janaina Tokitaka Rocco 1 

Suzanne Collins Rocco 1 

ueda (trilogia da Escuridão v.2) Guillermo Del Toro Rocco 1  

                

55,06 55,06 

49,07 49,07 

58,89 58,89 

59,01 59,01 

48,86 48,86 

48,86 48,86 

53,46 53,46 

38,93 38,93 

58,78 58,78 

VALOR TOTAL DO LOTE  R$ 598,88 

EDITORA ROCCO / ROCCO JOVENS LEITORES 
VALOR 

UNITÁRIO 
R$ 

VALOR 
TOTAL R$ 

44,10 44,10 

23,95 23,95 

51,07 51,07 

58,01 58,01 

39,13 39,13 

73,92 73,92 

43,13 43,13 

72,95 72,95 

41,13 41,13 

65,98 65,98 

63,01 63,01 

58,04 58,04 

50,10 50,10 

44,90 44,90 

24,50 24,50 

24,50 24,50 

59,01 59,01 

34,79 34,79 



  

19 
108895 

Noite eterna (trilogia da Escuridão 
v.3) 

20 
108894 

Os testamentos 

21 
108893 

Uma aprendizagem ou o livro dos 
prazeres 

22 
108892 

Nuvens de Ketchup 

23 
108891 

Mergulho 

24 
108890 

O mistério do coelho pensante

25 
108889 

Por que só as princesa se dão 
bem? 

26 
108888 Quase de verdade 

 
LOTE 53 

ITEM TÍTULO 

1 
108887 

A velha misteriosa 

2 
108886 

Badabum, o leão 

3 
108885 

Beto, o carneiro - nova ortografia

4 
108884 Bom dia todas as cores 

5 
108883 

Brincando com o urso douglas

6 
108882 

Camilão, o Comilão 

7 
108881 

Claque, a tartaruga 

8 
108880 

Coleção judy moody & chiclete 
natal super legal 

9 
108879 

Coleção judy moody a volta ao 
mundo em 8 1/2 dias 

10 
108878 

Currupaco papaco 

11 
108877 Douglas quer um abraço 

12 
108876 

Gabriela e a titia 

13 
108875 

Mania de explicação: peça em 
seis atos, um prólogo e um 
epílogo 

14 
108874 

Marcelo marmelo martelo 

15 
108873 

Nosso amigo ventinho 

16 
108872 

O distraído sabido 

17 Pessego, pera, ameixa no pomar

               

Noite eterna (trilogia da Escuridão 
Gullermo Del Toro Rocco 1 

Margaret Atwood Rocco 1 

livro dos 
CLARICE LISPECTOR Rocco 1 

Annabel Pitcher 
Rocco 
Jovens 

Leitores 
1 

Luciano Tasso 
Rocco 

Pequenos 
Leitores 

1 

O mistério do coelho pensante Clarice Lispector 
Rocco 

Pequenos 
Leitores 

1 

Por que só as princesa se dão 
Thalita Rebouças 

Rocco 
Pequenos 
Leitores 

1 

Clarice Lispector 
Rocco 

Pequenos 
Leitores 

1 

VALOR TOTAL DO LOT

LOTE 53 - LIVROS – EDITORA SALAMANDRA 

AUTOR EDITORA QTD. 

Ana Maria Machado Salamandra 1 

Édouard Manceau Salamandra 1 

nova ortografia Ana Maria Machado Salamandra 1 

Ruth Rocha Salamandra 1 

Brincando com o urso douglas David Melling Salamandra 1 

Ana Maria Machado Salamandra 1 

Édouard Manceau Salamandra 1 

Coleção judy moody & chiclete - 
Peter H. Reynolds Salamandra 1 

a volta ao 
Megan McDonald Salamandra 1 

Ana Maria Machado Salamandra 1 

David Melling Salamandra 1 

Ruth Rocha Salamandra 1 

Mania de explicação: peça em 
seis atos, um prólogo e um Adriana Falcao Salamandra 1 

 Ruth Rocha Salamandra 1 

Ruth Rocha Salamandra 1 

Ana Maria Machado Salamandra 1 

Pessego, pera, ameixa no pomar Allan Ahlberg Salamandra 1  

                

43,94 43,94 

54,04 54,04 

32,68 32,68 

29,03 29,03 

19,17 19,17 

58,01 58,01 

43,90 43,90 

56,04 56,04 

VALOR TOTAL DO LOTE  R$ 1.209,03 

VALOR 
UNITÁRIO 

R$ 

VALOR 
TOTAL 

R$ 

51,61 51,61 

35,73 35,73 

51,61 51,61 

53,60 53,60 

50,87 50,87 

51,69 51,69 

35,73 35,73 

51,61 51,61 

51,61 51,61 

51,61 51,61 

51,61 51,61 

51,61 51,61 

55,58 55,58 

55,58 55,58 

53,60 53,60 

51,61 51,61 

51,48 51,48 



  

108871 

18 
108870 Uma história de páscoa 

19 
108869 

O que vamos construir? 

 

ITEM TÍTULO 

1 
108868 

A Linha Negra 

2 
108867 

A trágica escolha de lupicínio 
joão 

3 
108866 

Aventuras de alice no 
subterrâneo 

4 
87071 

Robin hood 

 

ITEM TÍTULO 

1 
108865 Eleanor & Park 

2 
108864 

Fera 

3 
108863 

Heroínas negras brasileiras: em 
15 cordéis 

4 
108862 

Lua no cinema 

5 
108861 

O dia em que minha vida mudou" 
(Companhia das Letras) 

6 
108860 

O Mundo De Sofia 

7 
108859 

Por Lugares Incríveis 

8 
108858 

Extraordinárias: Mulheres que 
revolucionaram o Brasil 

9 
108857 

Felizes para sempre 

 

ITEM TÍTULO 

1 
108856 

A gravidade das coisas miúdas

2 
108855 

A história de Akykysia – O Dono 
da Caça 

3 
108854 

A menina do mar 

4 
108853 

Caderno vermelho da menina 
karateca 

5 
108852 

La longe no chora menino 

               

Ana Maria Machado Salamandra 1 

Oliver Jeffers Salamandra 1 

VALOR TOTAL DO LOTE

LOTE 54 - LIVROS – EDITORA SCIPIONE 

AUTOR EDITORA QTD. UNITÁRIO 

Mario Teixeira Scipione 1 

A trágica escolha de lupicínio 
Maria José Silveira Scipione 1 

Lewis Carroll Scipione 1 

Joel Rufino dos Santos Scipione 1 

VALOR TOTAL DO LOTE

LOTE 55 - LIVROS – EDITORA SEGUINTE 

AUTOR EDITORA QTD. UNITÁRIO 

Rainbow Rowell Seguinte 1 

Brie Spangler Seguinte 1 

roínas negras brasileiras: em 
Jarid Arraes Seguinte 1 

Vários autores e 
Fabio Zimbres 

Seguinte 1 

O dia em que minha vida mudou" 
Keka Reis Seguinte 1 

Jostein Gaarder Seguinte 1 

Jennifer Niven Seguinte 1 

Extraordinárias: Mulheres que Duda Porto de Souza 
e outros Seguinte 2 

Kiera Cass Seguinte 2 

VALOR TOTAL DO LOTE

LOTE 56 - LIVROS – EDITORA SESI-SP 

AUTOR EDITORA QTD. 

A gravidade das coisas miúdas Jorge Miguel Marinho SESI-SP 1 

O Dono 
Rita Carelli SESI-SP 1 

Sophia Mello Breyner SESI-SP 1 

Caderno vermelho da menina 
Ana Pessoa SESI-SP 1 

Jorge Miguel Marinho SESI-SP 1  

                

51,61 51,61 

54,00 54,00 

VALOR TOTAL DO LOTE  R$ 962,35 

VALOR 
UNITÁRIO 

R$ 

VALOR 
TOTAL R$ 

53,76 53,76 

47,37 47,37 

71,59 71,59 

51,48 51,48 

TOTAL DO LOTE  R$ 224,20 

VALOR 
UNITÁRIO 

R$ 

VALOR 
TOTAL R$ 

39,13 39,13 

41,91 41,91 

34,16 34,16 

43,90 43,90 

39,13 39,13 

61,99 61,99 

42,13 42,13 

66,96 133,92 

38,17 76,34 

VALOR TOTAL DO LOTE  R$ 512,61 

VALOR 
UNITÁRIO 

R$ 

VALOR 
TOTAL R$ 

41,69 41,69 

41,75 41,75 

28,71 28,71 

35,78 35,78 

24,75 24,75 



  

6 
108851 História do monstro Khatpy 

7 
108850 

Das crianças Ikpeng para o 
mundo 

8 
108849 

Depois do ovo, a guerra 

9 
108848 

No tempo do verão 

10 
108847 Palermo e Neneco 

11 
108846 

Dinossauros podem ser 
adestrados? 

12 
108845 

Se eu abrir esta porta agora 

13 
108844 Monstros do cinema 

14 
108843 

O caderno da avó Clara 

15 
108842 

O galo e a raposa 

16 
108841 

Quando me descobri negra 

17 
108840 Um lugar chamado aqui 

 

ITEM TÍTULO 

1 
108839 

A arte de respirar: O segredo para viver 
com atenção plena 

2 
108838 

As coisas que você só vê quando 
desacelera 

3 
108837 

Diário de um zumbi do Minecraft: um 
desafio assustador, v.1 

4 
108836 

Diário de um zumbi do Minecraft: 
parceiros e rivais, v.2 

5 
108835 

Diário de um zumbi do Minecraft: férias 
do terror, v.3 

6 
108834 

Diário de um zumbi do Minecraft: 
trocando de corpo, v.4 

7 
108833 

Essencialismo 

 

ITEM TÍTULO 

1 
108832 A invenção de hugo cabret 

2 
108831 

Álbum de Família  

3 
108830 

As aventuras de max e seu 
olho submarino 

4 
108829 Fecha os olhos 

5 
108828 

Histórias de bichos 

6 O Caderno do Jardineiro

               

 Ana Carvalho SESI-SP 1 

Rita Carelli SESI-SP 1 

Ana Carvalho SESI-SP 1 

Mariana Zanetti SESI-SP 1 

Ana Carvalho SESI-SP 1 

Henning Wiesner SESI-SP 1 

 Alexandre Rampazo SESI-SP 1 

Augusto Massi 
Editora SESI-

SP 1 

Susana Ventura 
Editora SESI-

SP 
1 

Alexandre Camanho 
Editora SESI-

SP 
1 

Bianca Santana Editora SESI-
SP 

1 

Felipe Machado 
Editora SESI-

SP 1 

VALOR TOTAL DO LOTE

LOTE 57 – LIVROS – EDITORA SEXTANTE 

AUTOR EDITORA QTD. 

A arte de respirar: O segredo para viver Dr. Danny Penman Sextante 1 

As coisas que você só vê quando 
Haemin Sunim Sextante 1 

Diário de um zumbi do Minecraft: um 
Zack Zombie Sextante 1 

Diário de um zumbi do Minecraft: 
Zack Zombie Sextante 1 

bi do Minecraft: férias Zack Zombie Sextante 1 

Diário de um zumbi do Minecraft: 
Zack Zombie Sextante 1 

Greg McKeown Sextante 1 

VALOR TOTAL DO LOTE

LOTE 58 - LIVROS – EDITORA SM 

AUTOR EDITORA QTD. 
VALOR 

UNITÁRIO 

A invenção de hugo cabret  Brian Selznick SM 1 73,45

Lino de Albergaria SM 1 55,31

enturas de max e seu 
Luigi Amara SM 1 50,62

Victoria Pérez Escrivá SM 1 44,66

Liev Tolstói SM 1 51,61

O Caderno do Jardineiro Angela Lago SM 1 48,89  

                

42,00 42,00 

42,00 42,00 

42,00 42,00 

42,00 42,00 

42,00 42,00 

59,90 59,90 

44,00 44,00 

47,64 47,64 

47,71 47,71 

29,01 29,01 

31,81 31,81 

31,76 31,76 

VALOR TOTAL DO LOTE  R$ 674,51 

VALOR 
UNIT. R$ 

VALOR 
TOTAL R$ 

39,13 39,13 

49,07 49,07 

27,63 27,63 

27,63 27,63 

27,63 27,63 

27,63 27,63 

50,97 50,97 

VALOR TOTAL DO LOTE  R$ 249,69 

VALOR 
UNITÁRIO 

R$ 

VALOR 
TOTAL R$ 

73,45 73,45 

55,31 55,31 

50,62 50,62 

44,66 44,66 

51,61 51,61 

48,89 48,89 



  

108827 

7 
108826 O livro dorme 

8 
108825 

O ônibus de rosa 

9 
108824 

Selou e maya 

10 
108823 

Tá tudo bem, neném! 

11 
108822 

O cometa é um sol que 
não deu certo 

12 
108821 

Grace O' Malley - o pirata 
invencível 

13 
108820 

Histórias guardadas pelo 
rio 

14 
108819 

A Árvore Vermelha 

15 
108818 A Chegada 

 

ITEM TÍTULO 

1 
108817 

Diário de um banana v.1 

2 
108816 

Diário de um banana: Rodrick é 
o cara! v.2 

3 
108814 

Diário de um banana: A gota 
d´água v.3 

4 
108813 

Diário de um banana: dias de 
cão v.4 

5 
108811 

Diário de um banana: a 
verdade nua e crua v.5 

6 
108810 

Diário de um banana: casa dos 
horrores v.6 

7 
108809 

Diário de um banana: 
segurando vela v.7 

8 
108808 

Diário de um banana: maré de 
azar v.8 

9 
108806 

Diário de um banana: caindo 
na estrada v.9 

10 
108804 

Diário de um banana: bons 
tempos v.10 

11 
108803 

Leve 

12 
108802 

Histórias de Ninar Para Garotas 
Rebeldes v.1 

13 
108800 

Histórias de Ninar Para Garotas 
Rebeldes v.2 

14 
108798 

Uma criança única 

15 
108796 

Um belo lugar 

 
 
 
 

               

Cédric Ramadier SM 1 51,61

Fabrizio Silei SM 1 53,60

Lara Meana SM 1 51,61

Emmanuelle Houdart SM 1 41,69

sol que 
Tadeu Sarmeto SM 1 42,00

o pirata 
Heloísa Prieto SM 1 52,00

Histórias guardadas pelo 
Lucia Hiratsuka SM 1 51,00

Shaun Tan SM 1 54,00

Shaun Tan SM 1 81,00

VALOR TOTAL DO LOTE

LOTE 59 - LIVROS – EDITORA VR 

AUTOR EDITORA QTD. 

 Jeff Kinney VR 1 

Diário de um banana: Rodrick é Jeff Kinney VR 1 

Diário de um banana: A gota 
Jeff Kinney VR 1 

Diário de um banana: dias de 
Jeff Kinney VR 1 

Jeff Kinney VR 1 

Diário de um banana: casa dos 
Jeff Kinney VR 1 

Jeff Kinney VR 1 

Diário de um banana: maré de 
Jeff Kinney VR 1 

Diário de um banana: caindo Jeff Kinney VR 1 

Diário de um banana: bons 
Jeff Kinney VR 1 

Sandra Dieckmann VR 1 

Histórias de Ninar Para Garotas 
Elena Favilli e outros VR 3 

Histórias de Ninar Para Garotas Elena Favilli e outros VR 3 

Guojing 
VR 

Editora 
1 

Alexandre Rampazzo 
VR 

Editora 
1 

VALOR TOTAL DO LOTE

 

                

51,61 51,61 

53,60 53,60 

51,61 51,61 

41,69 41,69 

42,00 42,00 

52,00 52,00 

51,00 51,00 

54,00 54,00 

81,00 81,00 

VALOR TOTAL DO LOTE  R$ 803,05 

VALOR 
UNITÁRIO 

R$ 

VALOR 
TOTAL 

R$ 

48,07 48,07 

48,07 48,07 

48,07 48,07 

48,07 48,07 

48,07 48,07 

48,07 48,07 

48,07 48,07 

48,07 48,07 

48,07 48,07 

48,07 48,07 

38,93 38,93 

74,30 222,90 

118,65 355,95 

63,75 63,75 

44,90 44,90 

VALOR TOTAL DO LOTE  R$ 1.207,13 



  

ITEM TÍTULO

1 
108791 

Crônicas dos Senhores de Castelo: Efeito 
manticore (Vol. 2) 

2 
108790 

Crônicas dos Senhores de Castelo: Maré 
Vermelha (Livro 3) 

3 
108788 

Crônicas dos Senhores de Castelo: O 
poder verdadeiro (Vol. 1)

4 
108786 

Renúncia (Vol. 4 Série Crônicas dos 
Senhores de Castelo) 

 
LOTE 6

ITEM TÍTULO 

1 
108783 

A extraordinária jornada de 
Edward Tulane 

2 
108781 

A fantástica fábrica de chocolate

3 
108779 

A princesa sabichona 

4 
108777 

Agora não bernardo 

5 
108775 Anton e as meninas 

6 
108774 

Estranhas Criaturas  

7 
108772 

Matilda 

8 
108771 O sapo encontra um amigo 

9 
108770 

Onde está o elefante? 

10 
108769 

Pedro e o lobo 

11 
108768 

Uma Canção de Urso  

 

ITEM TÍTULO 

1 
91688 

A ilha do tesouro 

2 
108767 

A Raiva 

3 
108766 

Carmen: a grande pequena 
notável 

4 
108765 Contêiner 

5 
108764 

ESTE É O LOBO 

6 
108763 

Histórias de willy 

7 
108762 

Lá e Aqui 

               

LOTE 60 – LIVROS – EDITORA VERUS 

TÍTULO AUTOR EDITORA QTD. 

Crônicas dos Senhores de Castelo: Efeito 
Gunilla Norris Verus 1 

Crônicas dos Senhores de Castelo: Maré Gunilla Norris Verus 1 

Crônicas dos Senhores de Castelo: O 
poder verdadeiro (Vol. 1) Gunilla Norris Verus 1 

Renúncia (Vol. 4 Série Crônicas dos 
Gunilla Norris Verus 1 

VALOR TOTAL DO LOTE

LOTE 61 - LIVROS – EDITORA WMF MARTINS FONTES 

AUTOR EDITORA QTD. 

Kate Dicamillo WMF Martins Fontes 1 

A fantástica fábrica de chocolate Roald Dahl WMF Martins Fontes 1 

Babette Cole WMF Martins Fontes 1 

David Mckee WMF Martins Fontes 1 

Ole Könnecke WMF Martins Fontes 1 

Cristóbal León WMF Martins Fontes 1 

Roald Dahl WMF Martins Fontes 1 

Max Velthuijs WMF Martins Fontes 1 

Jo Hoestland 
Barroux 

WMF Martins Fontes 1 

Sergei Prokofiev WMF Martins Fontes 1 

Benjamin Chaud WMF Martins Fontes 1 

VALOR TOTAL DO LOTE

LOTE 62 - LIVROS – EDITORA ZAHAR 

AUTOR EDITORA QTD. UNITÁRIO 

Robert Louis Stevenson Zahar 1 

José Carlos Lollo Zahar 1 

Heloisa Seixas Zahar 1 

Fernando Vilela Zahar 1 

Alexandre Rampazo Zahar 1 

Anthony Browne Zahar 1 

Odilon Moraes Zahar 1 
 

                

VALOR 
UNIT. R$ 

VALOR 
TOTAL R$ 

68,95 68,95 

80,89 80,89 

63,98 63,98 

54,04 54,04 

VALOR TOTAL DO LOTE  R$ 267,86 

 
VALOR 

UNITÁRIO 
R$ 

VALOR 
TOTAL R$ 

49,07 49,07 

40,94 40,94 

43,67 43,67 

43,90 43,90 

39,13 39,13 

49,07 49,07 

44,10 44,10 

38,93 38,93 

38,93 38,93 

38,61 38,61 

71,17 71,17 

VALOR TOTAL DO LOTE R$ 497,52 

VALOR 
UNITÁRIO 

R$ 

VALOR 
TOTAL R$ 

58,98 58,98 

54,04 54,04 

41,38 41,38 

58,78 58,78 

54,04 54,04 

54,04 54,04 

54,04 54,04 



  

8 
108760 Aisja 

9 
108758 

O último adeus de Sherlock 
Holmes 

 
 
3. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO

 
A contratação em pauta se justifica pela necessidade de adquirir o principal item formador de uma 

Biblioteca Pública: o livro impresso.
Conforme Estudos Preliminares, a última aquisição de livros para a Biblioteca Pública Municipal Elfrida 

Engel Nunes Rios via processo licitatório foi realizado há mais de 20 anos, através de emenda impositiva.
De acordo com o Sistema Nacional de Bibliotecas Públi

utilidade pública. Para que desempenhe este papel e a comunidade a reconheça como tal, deve buscar a 
qualidade dos seus serviços. Esta qualidade é diretamente afetada pelos seus recursos materiais: instalações 
físicas, mobiliário, equipamentos, acervos, etc. (anexo 1)

A UNESCO defende que “a biblioteca pública é da responsabilidade das autoridades locais e nacionais 
e [...] deve ser financiada pelos governos nacionais e locais” e destaca que a biblioteca pública
componente essencial de qualquer estratégia a longo prazo para a cultura, o acesso à informação, a 
alfabetização e a educação”. (anexo 2)

A Biblioteca Pública Municipal Elfrida Engel Nunes Rios é um dos equipamentos culturais mais 
populares e seu acervo de livros impressos tem sido formado ao longo de seus 58 anos de existência. O livro de 
papel é um material sensível a ações do tempo e ambiente necessita ser reposto de tempos em tempos.

Os livros listados para aquisição visam preencher lacu
Biblioteca Pública Municipal Elfrida Engel Nunes Rios, seja por atualização do acervo com lançamentos recentes 
da área editorial,  indicações dos próprios frequentadores e também para repor materiais que estavam 
presentes no acervo em condições deploráveis, ação prevista no decreto municipal nº 28.677, de 29 de 
outubro de 2020, capítulo II,  que trata da Política de Formação e Desenvolvimento de Coleções da Biblioteca 
Pública Municipal Elfrida Engel Nunes Rios (anex

 
A obra poderá ser recuperada se for considerada de valor e não disponível no mercado para 

substituição. Havendo possibilidade de substituição com seu custo inferior ao da recuperação do 
material, será feita a aquisição e o material d
 
A Biblioteca Pública é órgão integrante do poder Executivo Municipal e deve criar e executar ações e 

projetos que incentivem o hábito de leitura, conforme estabelecido na lei nº 10.753 de 30 de outubro de 2003, 
que Institui a Política Nacional do Livro (anexo 4), Art. 1º [...], mediante as seguintes diretrizes:

 
I - assegurar ao cidadão o pleno exercício do direito de acesso e uso do livro;
II - o livro é o meio principal e insubstituível da difusão da cultura e transmissão do 

conhecimento, do fomento à pesquisa social e científica, da conservação do patrimônio nacional, da 
transformação e aperfeiçoamento social e da melhoria da qualidade de vida;

Art. 13. Cabe ao Poder Executivo criar e executar projetos de acesso ao livro e incentivo à 
leitura, ampliar os já existentes e implementar, isoladamente ou em parcerias públicas ou privadas, 
[...]  ações em âmbito nacional.
 
A Federação Internacional de Associações de Bibliotecas e Instituições (IFLA), organismo internacional 

que representa os interesses das bibliotecas e serviços de informação e de seus usuários, estabelece que as 
Bibliotecas Públicas devem contribuir para a implementação da Agenda 2030, que é um plano de ação para as 
pessoas, o planeta e a prosperidade, que busca fortalecer a paz unive
Desenvolvimento Sustentável, os ODS, e 169 metas, para erradicar a pobreza e promover vida digna para 
todos, dentro dos limites do planeta.

São alguns objetivos de uma Biblioteca Pública para a Agenda 2030 (anexo 5):
 

 Acesso público à informação e recursos que geram oportunidades para melhorar a vida das 
pessoas; 

               

Pieter van Oudheusden Zahar 1 

Sir Arthur Conan Doyle Zahar 1 

VALOR TOTAL DO LOTE

FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

A contratação em pauta se justifica pela necessidade de adquirir o principal item formador de uma 
Biblioteca Pública: o livro impresso. 

e Estudos Preliminares, a última aquisição de livros para a Biblioteca Pública Municipal Elfrida 
Engel Nunes Rios via processo licitatório foi realizado há mais de 20 anos, através de emenda impositiva.

De acordo com o Sistema Nacional de Bibliotecas Públicas/SNBP, a biblioteca deve ser um serviço de 
utilidade pública. Para que desempenhe este papel e a comunidade a reconheça como tal, deve buscar a 
qualidade dos seus serviços. Esta qualidade é diretamente afetada pelos seus recursos materiais: instalações 
físicas, mobiliário, equipamentos, acervos, etc. (anexo 1) 

A UNESCO defende que “a biblioteca pública é da responsabilidade das autoridades locais e nacionais 
e [...] deve ser financiada pelos governos nacionais e locais” e destaca que a biblioteca pública
componente essencial de qualquer estratégia a longo prazo para a cultura, o acesso à informação, a 
alfabetização e a educação”. (anexo 2) 

A Biblioteca Pública Municipal Elfrida Engel Nunes Rios é um dos equipamentos culturais mais 
e seu acervo de livros impressos tem sido formado ao longo de seus 58 anos de existência. O livro de 

papel é um material sensível a ações do tempo e ambiente necessita ser reposto de tempos em tempos.
Os livros listados para aquisição visam preencher lacunas informacionais do acervo principal da 

Biblioteca Pública Municipal Elfrida Engel Nunes Rios, seja por atualização do acervo com lançamentos recentes 
da área editorial,  indicações dos próprios frequentadores e também para repor materiais que estavam 

esentes no acervo em condições deploráveis, ação prevista no decreto municipal nº 28.677, de 29 de 
outubro de 2020, capítulo II,  que trata da Política de Formação e Desenvolvimento de Coleções da Biblioteca 
Pública Municipal Elfrida Engel Nunes Rios (anexo 3), seção IV, §2º:  

A obra poderá ser recuperada se for considerada de valor e não disponível no mercado para 
substituição. Havendo possibilidade de substituição com seu custo inferior ao da recuperação do 
material, será feita a aquisição e o material descartado. 

A Biblioteca Pública é órgão integrante do poder Executivo Municipal e deve criar e executar ações e 
projetos que incentivem o hábito de leitura, conforme estabelecido na lei nº 10.753 de 30 de outubro de 2003, 

do Livro (anexo 4), Art. 1º [...], mediante as seguintes diretrizes:

assegurar ao cidadão o pleno exercício do direito de acesso e uso do livro;
o livro é o meio principal e insubstituível da difusão da cultura e transmissão do 

omento à pesquisa social e científica, da conservação do patrimônio nacional, da 
transformação e aperfeiçoamento social e da melhoria da qualidade de vida; 

Art. 13. Cabe ao Poder Executivo criar e executar projetos de acesso ao livro e incentivo à 
ampliar os já existentes e implementar, isoladamente ou em parcerias públicas ou privadas, 

[...]  ações em âmbito nacional. 

A Federação Internacional de Associações de Bibliotecas e Instituições (IFLA), organismo internacional 
s das bibliotecas e serviços de informação e de seus usuários, estabelece que as 

Bibliotecas Públicas devem contribuir para a implementação da Agenda 2030, que é um plano de ação para as 
pessoas, o planeta e a prosperidade, que busca fortalecer a paz universal. O plano indica 17 Objetivos de 
Desenvolvimento Sustentável, os ODS, e 169 metas, para erradicar a pobreza e promover vida digna para 
todos, dentro dos limites do planeta. 

São alguns objetivos de uma Biblioteca Pública para a Agenda 2030 (anexo 5): 

cesso público à informação e recursos que geram oportunidades para melhorar a vida das 
 

                

52,47 52,47 

41,13 41,13 

VALOR TOTAL DO LOTE  R$ 468,90 

A contratação em pauta se justifica pela necessidade de adquirir o principal item formador de uma 

e Estudos Preliminares, a última aquisição de livros para a Biblioteca Pública Municipal Elfrida 
Engel Nunes Rios via processo licitatório foi realizado há mais de 20 anos, através de emenda impositiva. 

cas/SNBP, a biblioteca deve ser um serviço de 
utilidade pública. Para que desempenhe este papel e a comunidade a reconheça como tal, deve buscar a 
qualidade dos seus serviços. Esta qualidade é diretamente afetada pelos seus recursos materiais: instalações 

A UNESCO defende que “a biblioteca pública é da responsabilidade das autoridades locais e nacionais 
e [...] deve ser financiada pelos governos nacionais e locais” e destaca que a biblioteca pública tem de ser uma 
componente essencial de qualquer estratégia a longo prazo para a cultura, o acesso à informação, a 

A Biblioteca Pública Municipal Elfrida Engel Nunes Rios é um dos equipamentos culturais mais 
e seu acervo de livros impressos tem sido formado ao longo de seus 58 anos de existência. O livro de 

papel é um material sensível a ações do tempo e ambiente necessita ser reposto de tempos em tempos. 
nas informacionais do acervo principal da 

Biblioteca Pública Municipal Elfrida Engel Nunes Rios, seja por atualização do acervo com lançamentos recentes 
da área editorial,  indicações dos próprios frequentadores e também para repor materiais que estavam 

esentes no acervo em condições deploráveis, ação prevista no decreto municipal nº 28.677, de 29 de 
outubro de 2020, capítulo II,  que trata da Política de Formação e Desenvolvimento de Coleções da Biblioteca 

A obra poderá ser recuperada se for considerada de valor e não disponível no mercado para 
substituição. Havendo possibilidade de substituição com seu custo inferior ao da recuperação do 

A Biblioteca Pública é órgão integrante do poder Executivo Municipal e deve criar e executar ações e 
projetos que incentivem o hábito de leitura, conforme estabelecido na lei nº 10.753 de 30 de outubro de 2003, 

do Livro (anexo 4), Art. 1º [...], mediante as seguintes diretrizes: 

assegurar ao cidadão o pleno exercício do direito de acesso e uso do livro; 
o livro é o meio principal e insubstituível da difusão da cultura e transmissão do 

omento à pesquisa social e científica, da conservação do patrimônio nacional, da 
 

Art. 13. Cabe ao Poder Executivo criar e executar projetos de acesso ao livro e incentivo à 
ampliar os já existentes e implementar, isoladamente ou em parcerias públicas ou privadas, 

A Federação Internacional de Associações de Bibliotecas e Instituições (IFLA), organismo internacional 
s das bibliotecas e serviços de informação e de seus usuários, estabelece que as 

Bibliotecas Públicas devem contribuir para a implementação da Agenda 2030, que é um plano de ação para as 
rsal. O plano indica 17 Objetivos de 

Desenvolvimento Sustentável, os ODS, e 169 metas, para erradicar a pobreza e promover vida digna para 

 

cesso público à informação e recursos que geram oportunidades para melhorar a vida das 



  

 Acesso à informação e a pesquisa para estudantes em todo o mundo;
 Espaços inclusivos onde os custos não sejam uma barreira para adquirir novos conhecimentos 

e habilidades; 
 Acesso livre e seguro a eletricidade e iluminação para ler, estudar e trabalhar;
 Espaços de encontro seguros e agradáveis;
 Acesso equitativo à informação que promova a inclusão social, política e econômica, entre 

outros. 
 
Para executar algumas destas ações de incentivo à leitura, busca por educação e aprendizagem, é 

necessário adquirir livros atualizados nas diversas áreas do conhecimento e literatura clássica e moderna para 
atrair mais usuários da biblioteca, orientando e educando para que os h
informação continuem em desenvolvimento, função primordial de uma biblioteca pública.

Ações que também são pautadas pela Lei Municipal 1.224, de 12 de julho de 1985 (anexo 6), que cria a 
Fundação Cultural de Foz do Iguaçu, con

 
XI - operar a Biblioteca Pública Municipal, dotando
interessados, ampliando na medida do possível o acervo bibliográfico. (Redação acr
1357/1987). 
 
As listas de livros deste edital serão adquiridos para uso no projeto BIJI 

Juventude Iguaçuense, da Universidade Federal da Integração Latino
Cultural da Vila C, equipamento sob responsabilidade da Fundação Cultural de Foz do Iguaçu. O projeto faz 
parte de uma cooperação entre a universidade e a Fundação Cultural, que busca a ressignificação do espaço, 
contando com apoio do Programa Ibero

Por meio da implementação da BIJI, o projeto visa a diversificar e expandir as experiências educativas 
e artísticas de crianças e jovens, ampliar as formas de aproximação do livro, da literatura e das artes e 
favorecer aprendizagens. Sabe-se que, nos territórios vulneráveis, como é o caso do bairro Vila C, os 
mediadores de leitura/cultura são agentes na democratização dos objetos e equipamentos culturais como 
livro, literatura, artes etc. Essa conjunção de esforços e parceri
propiciar o acesso a bens culturais, valorizar as diferentes culturas que habitam a tríplice fronteira, sempre 
tendo como ponto de partida uma visão humanista do trabalho com a cultura e a leitura. Entende
educação de qualidade, que visa assegurar a educação inclusiva, equitativa e plural gera aprendizagens 
contínuas, propiciando a diminuição das desigualdades no país e na região (ODS 10), então, será necessário 
consolidar uma coleção de obras, que segue p
de materiais publicados nas línguas locais, 
necessidades especiais”. (anexo 7).

4. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1.  Os recursos necessários ao pagamento das despesas onerarão as dotações orçamentárias: 
 

 

4.2. Valor Global 

TOTAL
 

 
5. PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES DE E

 
Os serviços deverão ser executados em conformidade com este Termo de Referência e

deverá ser feito até 30 dias corrido
Os livros deverão ser entregues no endereço: Fundaçã

               

Acesso à informação e a pesquisa para estudantes em todo o mundo;
Espaços inclusivos onde os custos não sejam uma barreira para adquirir novos conhecimentos 

Acesso livre e seguro a eletricidade e iluminação para ler, estudar e trabalhar;
Espaços de encontro seguros e agradáveis; 
Acesso equitativo à informação que promova a inclusão social, política e econômica, entre 

destas ações de incentivo à leitura, busca por educação e aprendizagem, é 
necessário adquirir livros atualizados nas diversas áreas do conhecimento e literatura clássica e moderna para 
atrair mais usuários da biblioteca, orientando e educando para que os hábitos de leitura e busca por 
informação continuem em desenvolvimento, função primordial de uma biblioteca pública.

Ações que também são pautadas pela Lei Municipal 1.224, de 12 de julho de 1985 (anexo 6), que cria a 
Fundação Cultural de Foz do Iguaçu, conforme especifica e dá outras providências, Art. 2º, alínea XI, que trata:

operar a Biblioteca Pública Municipal, dotando-a de condições condizentes para a consulta dos 
interessados, ampliando na medida do possível o acervo bibliográfico. (Redação acr

de livros deste edital serão adquiridos para uso no projeto BIJI – Biblioteca para a Infância e 
Juventude Iguaçuense, da Universidade Federal da Integração Latino-Americana (Unila) que atua na Estação 

ila C, equipamento sob responsabilidade da Fundação Cultural de Foz do Iguaçu. O projeto faz 
parte de uma cooperação entre a universidade e a Fundação Cultural, que busca a ressignificação do espaço, 
contando com apoio do Programa Ibero-Americano de Bibliotecas Públicas, IBERBIBLIOTECAS.

Por meio da implementação da BIJI, o projeto visa a diversificar e expandir as experiências educativas 
e artísticas de crianças e jovens, ampliar as formas de aproximação do livro, da literatura e das artes e 

se que, nos territórios vulneráveis, como é o caso do bairro Vila C, os 
mediadores de leitura/cultura são agentes na democratização dos objetos e equipamentos culturais como 
livro, literatura, artes etc. Essa conjunção de esforços e parcerias tem o intuito de reduzir desigualdades, 
propiciar o acesso a bens culturais, valorizar as diferentes culturas que habitam a tríplice fronteira, sempre 
tendo como ponto de partida uma visão humanista do trabalho com a cultura e a leitura. Entende
educação de qualidade, que visa assegurar a educação inclusiva, equitativa e plural gera aprendizagens 
contínuas, propiciando a diminuição das desigualdades no país e na região (ODS 10), então, será necessário 
consolidar uma coleção de obras, que segue principalmente as seguintes diretrizes da IFLA: “ 
de materiais publicados nas línguas locais, -diversidade multicultural e linguística, 
necessidades especiais”. (anexo 7). 

ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

necessários ao pagamento das despesas onerarão as dotações orçamentárias: 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA FONTE 
13.392.0310.2180.3.3.90.30 1001 
13.392.0310.2180.3.3.90.30 1.1012 

VALOR GLOBAL 
TOTAL R$ 42.678,13 

PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES DE ENTREGA 

Os serviços deverão ser executados em conformidade com este Termo de Referência e
corrido a partir do recebimento da Nota de Empenho, pelo fornecedor

Os livros deverão ser entregues no endereço: Fundação Cultural de Foz do Iguaçu 
 

                

Acesso à informação e a pesquisa para estudantes em todo o mundo; 
Espaços inclusivos onde os custos não sejam uma barreira para adquirir novos conhecimentos 

Acesso livre e seguro a eletricidade e iluminação para ler, estudar e trabalhar; 

Acesso equitativo à informação que promova a inclusão social, política e econômica, entre 

destas ações de incentivo à leitura, busca por educação e aprendizagem, é 
necessário adquirir livros atualizados nas diversas áreas do conhecimento e literatura clássica e moderna para 

ábitos de leitura e busca por 
informação continuem em desenvolvimento, função primordial de uma biblioteca pública. 

Ações que também são pautadas pela Lei Municipal 1.224, de 12 de julho de 1985 (anexo 6), que cria a 
forme especifica e dá outras providências, Art. 2º, alínea XI, que trata: 

a de condições condizentes para a consulta dos 
interessados, ampliando na medida do possível o acervo bibliográfico. (Redação acrescida pela Lei nº 

Biblioteca para a Infância e 
Americana (Unila) que atua na Estação 

ila C, equipamento sob responsabilidade da Fundação Cultural de Foz do Iguaçu. O projeto faz 
parte de uma cooperação entre a universidade e a Fundação Cultural, que busca a ressignificação do espaço, 

tecas Públicas, IBERBIBLIOTECAS. 
Por meio da implementação da BIJI, o projeto visa a diversificar e expandir as experiências educativas 

e artísticas de crianças e jovens, ampliar as formas de aproximação do livro, da literatura e das artes e 
se que, nos territórios vulneráveis, como é o caso do bairro Vila C, os 

mediadores de leitura/cultura são agentes na democratização dos objetos e equipamentos culturais como 
as tem o intuito de reduzir desigualdades, 

propiciar o acesso a bens culturais, valorizar as diferentes culturas que habitam a tríplice fronteira, sempre 
tendo como ponto de partida uma visão humanista do trabalho com a cultura e a leitura. Entende-se que a 
educação de qualidade, que visa assegurar a educação inclusiva, equitativa e plural gera aprendizagens 
contínuas, propiciando a diminuição das desigualdades no país e na região (ODS 10), então, será necessário 

rincipalmente as seguintes diretrizes da IFLA: “ – disponibilidade 
diversidade multicultural e linguística, - distribuição etária, - 

necessários ao pagamento das despesas onerarão as dotações orçamentárias:  

Os serviços deverão ser executados em conformidade com este Termo de Referência e seu recebimento 
a partir do recebimento da Nota de Empenho, pelo fornecedor. 

o Cultural de Foz do Iguaçu – Rua Benjamin 



  

Constant, 62 – Centro – CEP: 85.851
Caso os livros estejam com defeitos de impressão, montagem ou que não correspondem ao exigido, a 

empresa deverá providenciar sua substituição, de imediat
ao atendimento das especificações, sem prejuízo da incidência das sanções administrativas previstas na lei nº 
8.666/93 e no Código de Defesa do Consumidor.

 
6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

  
a) A CONTRATADA deverá entregar os livros impressos novos em boas condições, quantidades e títulos de 

acordo com a descrição detalhada de cada lote, item 2 deste edital.
b) A CONTRATADA deverá indicar um responsável por acompanhar a execução do CONTRATO e atuar como 

interlocutor administrativo principal junto à CONTRATANTE incumbido de receber, diligenciar, 
encaminhar e responder às questões legais e administrativas referentes à execução contratual.

c) Obriga-se também a CONTRATADA a prestação de serviços de forma adequada, bem como a r
corrigir e restituir às suas expensas, no total ou em parte, os serviços e componentes objetos do Contrato 
quando se verificarem vícios ou incorreções resultantes da execução empregada.

d) Não transferir a outrem no todo ou em parte, as responsabilida
anuência da CONTRATANTE. 

e) Recrutar em seu nome e sob sua inteira responsabilidade os empregados necessários à perfeita execução 
dos serviços contratados. 

f) Arcar com a despesa decorrente de qualquer infração, seja de que e
seus empregados na execução dos serviços contratados.

 
7. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

 
a) Efetuar os pagamentos correspondentes às faturas emitidas dentro do prazo legal.
b) Acompanhar e Fiscalizar a execução do serviço, bem como a

representante especialmente designado (Fiscal do Contrato).
c) Prestar aos funcionários da CONTRATADA as informações e esclarecimentos de que disponha e que 

eventualmente venham a ser solicitados.
d) Relacionar-se com a CONTRAT
e) Analisar e atestar os documentos apresentados pela CONTRATADA, quando da cobrança pelos serviços 

prestados. Caso haja incorreção nos documentos recebidos, os mesmos serão devolvidos à CONTRATADA 
para as devidas correções e devolvidos à CONTRATANTE para análise, ateste e pagamento.

f) Pagamento: até 20 (vinte) dias após a apresentação da Nota Fiscal.
 

8. SANÇÕES  
 

8.1. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado à multa de mora, na forma prevista
no instrumento convocatório ou no contrato.
 

§ 1o  A multa a que alude este artigo não impede que a Administração rescinda unilateralmente o 
contrato e aplique as outras sanções previstas nesta Lei.

§ 2o  A multa, aplicada após regular processo administra
respectivo contratado. 

§ 3o  Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá o 
contratado pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos eventualmente devidos p
Administração ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente.

 
8.2.  Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao 
contratado as seguintes sanções: 

I - advertência; 
II - multa de 10% do valor contratual;  
III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos;
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquant

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 

               

CEP: 85.851-380 - Foz do Iguaçu/PR. 
Caso os livros estejam com defeitos de impressão, montagem ou que não correspondem ao exigido, a 

empresa deverá providenciar sua substituição, de imediato, nos casos de inadequação das condições, visando 
ao atendimento das especificações, sem prejuízo da incidência das sanções administrativas previstas na lei nº 
8.666/93 e no Código de Defesa do Consumidor. 

OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

ntregar os livros impressos novos em boas condições, quantidades e títulos de 
acordo com a descrição detalhada de cada lote, item 2 deste edital. 
A CONTRATADA deverá indicar um responsável por acompanhar a execução do CONTRATO e atuar como 

inistrativo principal junto à CONTRATANTE incumbido de receber, diligenciar, 
encaminhar e responder às questões legais e administrativas referentes à execução contratual.

se também a CONTRATADA a prestação de serviços de forma adequada, bem como a r
corrigir e restituir às suas expensas, no total ou em parte, os serviços e componentes objetos do Contrato 
quando se verificarem vícios ou incorreções resultantes da execução empregada. 
Não transferir a outrem no todo ou em parte, as responsabilidades assumidas, sem prévia e expressa 

 
Recrutar em seu nome e sob sua inteira responsabilidade os empregados necessários à perfeita execução 

Arcar com a despesa decorrente de qualquer infração, seja de que espécie for, desde que praticada por 
seus empregados na execução dos serviços contratados. 

OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

Efetuar os pagamentos correspondentes às faturas emitidas dentro do prazo legal.
Acompanhar e Fiscalizar a execução do serviço, bem como atestar na Nota Fiscal, por meio de 
representante especialmente designado (Fiscal do Contrato). 
Prestar aos funcionários da CONTRATADA as informações e esclarecimentos de que disponha e que 
eventualmente venham a ser solicitados. 

se com a CONTRATADA através de pessoa por ela credenciada. 
Analisar e atestar os documentos apresentados pela CONTRATADA, quando da cobrança pelos serviços 
prestados. Caso haja incorreção nos documentos recebidos, os mesmos serão devolvidos à CONTRATADA 

rreções e devolvidos à CONTRATANTE para análise, ateste e pagamento.
) dias após a apresentação da Nota Fiscal. 

O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado à multa de mora, na forma prevista
no instrumento convocatório ou no contrato. 

§ 1o  A multa a que alude este artigo não impede que a Administração rescinda unilateralmente o 
contrato e aplique as outras sanções previstas nesta Lei. 

§ 2o  A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia do 

§ 3o  Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá o 
contratado pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos eventualmente devidos p
Administração ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente. 

Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao 
 

alor contratual;   
suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquant

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria  

                

Caso os livros estejam com defeitos de impressão, montagem ou que não correspondem ao exigido, a 
o, nos casos de inadequação das condições, visando 

ao atendimento das especificações, sem prejuízo da incidência das sanções administrativas previstas na lei nº 

ntregar os livros impressos novos em boas condições, quantidades e títulos de 

A CONTRATADA deverá indicar um responsável por acompanhar a execução do CONTRATO e atuar como 
inistrativo principal junto à CONTRATANTE incumbido de receber, diligenciar, 

encaminhar e responder às questões legais e administrativas referentes à execução contratual. 
se também a CONTRATADA a prestação de serviços de forma adequada, bem como a reparar, 

corrigir e restituir às suas expensas, no total ou em parte, os serviços e componentes objetos do Contrato 
 

des assumidas, sem prévia e expressa 

Recrutar em seu nome e sob sua inteira responsabilidade os empregados necessários à perfeita execução 

spécie for, desde que praticada por 

Efetuar os pagamentos correspondentes às faturas emitidas dentro do prazo legal. 
testar na Nota Fiscal, por meio de 

Prestar aos funcionários da CONTRATADA as informações e esclarecimentos de que disponha e que 

Analisar e atestar os documentos apresentados pela CONTRATADA, quando da cobrança pelos serviços 
prestados. Caso haja incorreção nos documentos recebidos, os mesmos serão devolvidos à CONTRATADA 

rreções e devolvidos à CONTRATANTE para análise, ateste e pagamento. 

O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado à multa de mora, na forma prevista 

§ 1o  A multa a que alude este artigo não impede que a Administração rescinda unilateralmente o 

tivo, será descontada da garantia do 

§ 3o  Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá o 
contratado pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela 

Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao 

suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 



  

autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração 
pelos prejuízos resultantes e após decorri

§ 1o  Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá 
o contratado pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela 
Administração ou cobrada judicialmente.

§ 2o  As sanções previstas nos incisos I, III e IV deste artigo poderão ser aplicadas juntamente com a do 
inciso II, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis.

§ 3º As sanções previstas nesta seção não impedem a Fundação Cultural de exigir indenizações 
suplementares para reparar os danos advindos da violação de deveres contratuais, apurados durante o 
processo administrativo de penalização.

 
9. GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 
 
9.1. Durante a vigência do contrato os serviços serão acompanhados e fiscalizados por servidor designado para 
esse fim. As decisões e providências que ultrapassem a competência do servidor designado deverão ser 
solicitadas a seus superiores em tempo hábi
 
9.2. A Fiscalização será exercida no interesse da CONTRATANTE e não exclui nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades e, na sua ocorrência, não implica 
corresponsabilidade do poder público ou de seus agentes e prepostos.
 
9.3. Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objeto deste, deverão ser prontamente atendidas pela 
CONTRATADA, sem ônus para o CONTRATANTE.
Serão designados os seguintes profis
Gestor do contrato: Thaisa Praxedes de Oliveira
Fiscal do contrato: Ana Gabriela Borges Freitas
Fiscal do contrato suplente: Teresa Victoria Larrucea Fortes Gonçalves

 

               

autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração 
pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.

§ 1o  Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá 
o contratado pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela 
Administração ou cobrada judicialmente. 

§ 2o  As sanções previstas nos incisos I, III e IV deste artigo poderão ser aplicadas juntamente com a do 
inciso II, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis.

§ 3º As sanções previstas nesta seção não impedem a Fundação Cultural de exigir indenizações 
suplementares para reparar os danos advindos da violação de deveres contratuais, apurados durante o 
processo administrativo de penalização. 

Durante a vigência do contrato os serviços serão acompanhados e fiscalizados por servidor designado para 
esse fim. As decisões e providências que ultrapassem a competência do servidor designado deverão ser 
solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 

A Fiscalização será exercida no interesse da CONTRATANTE e não exclui nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades e, na sua ocorrência, não implica 
corresponsabilidade do poder público ou de seus agentes e prepostos. 

Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objeto deste, deverão ser prontamente atendidas pela 
CONTRATADA, sem ônus para o CONTRATANTE. 
Serão designados os seguintes profissionais para gestão e fiscalização do objeto contratual:
Gestor do contrato: Thaisa Praxedes de Oliveira 
Fiscal do contrato: Ana Gabriela Borges Freitas 
Fiscal do contrato suplente: Teresa Victoria Larrucea Fortes Gonçalves 

 
 
 

  

 

                

autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração 
do o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 

§ 1o  Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá 
o contratado pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela 

§ 2o  As sanções previstas nos incisos I, III e IV deste artigo poderão ser aplicadas juntamente com a do 
inciso II, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

§ 3º As sanções previstas nesta seção não impedem a Fundação Cultural de exigir indenizações 
suplementares para reparar os danos advindos da violação de deveres contratuais, apurados durante o 

Durante a vigência do contrato os serviços serão acompanhados e fiscalizados por servidor designado para 
esse fim. As decisões e providências que ultrapassem a competência do servidor designado deverão ser 

l para a adoção das medidas convenientes.  

A Fiscalização será exercida no interesse da CONTRATANTE e não exclui nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades e, na sua ocorrência, não implica 

Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objeto deste, deverão ser prontamente atendidas pela 

sionais para gestão e fiscalização do objeto contratual: 



  

DO OBJETO E DEMAI
1. DO OBJETO 

1.1. Aquisição de livros impressos para a Biblioteca Pública Municipal Elfrida Engel Nunes Rios e para o 
Projeto Biblioteca da Infância e Juventude Iguaçuense (BIJI), ambos sob a gestão da Fundação Cultural de Foz 
do Iguaçu – PR. 

 
1.2. A aquisição e o certame obedecendo ao princípio da economicidade e ao critério da proposta mais 
vantajosa serão realizados com base no critério do menor preço, adjudicando
oferecer o melhor preço. 
 
2. DO RECEBIMENTO 
2.1. O prazo de entrega dos livros é de 30 (trinta) 
Empenho, pelo fornecedor, no seguinte endereço: Rua Benjamin Constant, 62 Centro 
85851-380 de segunda a sexta-feira no horário das 08h00 as 1
2.2. Todo e qualquer ônus decorrente da entrega do objeto licitado, inclusive frete, será de inteira 
responsabilidade da CONTRATADA. 
2.3. Caso ocorra a inobservância do subitem anterior, a CONTRATADA ficará passível da aplicação das 
sanções administrativas previstas neste Termo de Referência.
2.4. Os bens deverão ser entregues, com todos os componentes descritos nas especificações, novos e em 
perfeito estado e sua procedência deverá ser facilmente aferida pela embalagem própria.
2.5. Os bens serão recebidos pelo (a) respo
carimbo aposto na Nota Fiscal/Fatura (contendo descrição do produto ofertado pela empresa), devidamente 
datado e assinado, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especi
neste Termo de Referência e na proposta.
2.6. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 15 (quinze)
consecutivos, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
 
3. DO PAGAMENTO 
 
3.1. O pagamento será efetuado mediante a apresentação de Nota Fiscal devidamente certificada pela 
Fundação Cultural de Foz do Iguaçu, no prazo de 

 
3.2. A empresa deverá emitir Nota Fiscal de Prestação de Serviços Eletrônica, na forma contida no Decreto 
Municipal nº 21.524 de 02 de Agosto de 2012, expedido em conformidade com a legislação federal (Pr
ICMS 42/2009). 

 
3.3. A Nota Fiscal/Fatura que for apresentada com erro será devolvida ao fornecedor/prestador, para 
retificação ou substituição, sendo que os trâmites para o pagamento reiniciarão a partir da data de sua 
reapresentação. 
 
 

               

 
ANEXO II 

DO OBJETO E DEMAIS ASPECTOS RELACIONADOS 

Aquisição de livros impressos para a Biblioteca Pública Municipal Elfrida Engel Nunes Rios e para o 
Projeto Biblioteca da Infância e Juventude Iguaçuense (BIJI), ambos sob a gestão da Fundação Cultural de Foz 

A aquisição e o certame obedecendo ao princípio da economicidade e ao critério da proposta mais 
vantajosa serão realizados com base no critério do menor preço, adjudicando-se o objeto a empresa que 

dos livros é de 30 (trinta) corridos, contados a partir do recebimento da Nota de 
Empenho, pelo fornecedor, no seguinte endereço: Rua Benjamin Constant, 62 Centro –

feira no horário das 08h00 as 17h00. 
Todo e qualquer ônus decorrente da entrega do objeto licitado, inclusive frete, será de inteira 

responsabilidade da CONTRATADA.  
Caso ocorra a inobservância do subitem anterior, a CONTRATADA ficará passível da aplicação das 

istas neste Termo de Referência. 
Os bens deverão ser entregues, com todos os componentes descritos nas especificações, novos e em 

perfeito estado e sua procedência deverá ser facilmente aferida pela embalagem própria.
Os bens serão recebidos pelo (a) responsável pelo recebimento e fiscalização do contrato, através de 

carimbo aposto na Nota Fiscal/Fatura (contendo descrição do produto ofertado pela empresa), devidamente 
datado e assinado, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especi
neste Termo de Referência e na proposta. 

Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 15 (quinze)
consecutivos, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

O pagamento será efetuado mediante a apresentação de Nota Fiscal devidamente certificada pela 
guaçu, no prazo de até 20 (vinte) dias, após a entrega. 

A empresa deverá emitir Nota Fiscal de Prestação de Serviços Eletrônica, na forma contida no Decreto 
Municipal nº 21.524 de 02 de Agosto de 2012, expedido em conformidade com a legislação federal (Pr

A Nota Fiscal/Fatura que for apresentada com erro será devolvida ao fornecedor/prestador, para 
retificação ou substituição, sendo que os trâmites para o pagamento reiniciarão a partir da data de sua 

  

 

                

Aquisição de livros impressos para a Biblioteca Pública Municipal Elfrida Engel Nunes Rios e para o 
Projeto Biblioteca da Infância e Juventude Iguaçuense (BIJI), ambos sob a gestão da Fundação Cultural de Foz 

A aquisição e o certame obedecendo ao princípio da economicidade e ao critério da proposta mais 
se o objeto a empresa que 

contados a partir do recebimento da Nota de 
– Foz do Iguaçu – PR CEP 

Todo e qualquer ônus decorrente da entrega do objeto licitado, inclusive frete, será de inteira 

Caso ocorra a inobservância do subitem anterior, a CONTRATADA ficará passível da aplicação das 

Os bens deverão ser entregues, com todos os componentes descritos nas especificações, novos e em 
perfeito estado e sua procedência deverá ser facilmente aferida pela embalagem própria. 

mento e fiscalização do contrato, através de 
carimbo aposto na Nota Fiscal/Fatura (contendo descrição do produto ofertado pela empresa), devidamente 
datado e assinado, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes 

Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 15 (quinze) dias 
consecutivos, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

O pagamento será efetuado mediante a apresentação de Nota Fiscal devidamente certificada pela 

A empresa deverá emitir Nota Fiscal de Prestação de Serviços Eletrônica, na forma contida no Decreto 
Municipal nº 21.524 de 02 de Agosto de 2012, expedido em conformidade com a legislação federal (Protocolo 

A Nota Fiscal/Fatura que for apresentada com erro será devolvida ao fornecedor/prestador, para 
retificação ou substituição, sendo que os trâmites para o pagamento reiniciarão a partir da data de sua 



  

 

DAS EXIGÊNCIAS DA PROPOSTA COMERCIAL E DA HABILITAÇÃO
 
1. DAS EXIGÊNCIAS DA PROPOSTA
 
1.1. O encaminhamento de proposta para o sistema eletrônico pressupõe o pleno conhecimento e 
atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. O Licitante será
transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras 
suas propostas e lances. 
 
1.2. A proposta de preços inicial
que conter: 

I. Preço total do lote, com até duas casa
II. Conter as condições de pagamento em conformidade com o edital, a não especificação significa 

que a licitante concorda com os termos do
III. Prazo de validade da proposta: 60 dias, a não especificação significa que a licitante conco

os termos do edital. 
IV. Será desclassificada a proposta que estiver elaborada em desacordo com os termos deste edital, 

que se oponha a qualquer disposi
manifestamente inexeqüíveis, preço

V. É vedada a identificação do licitante antes do término da fase competitiva.
 

1.3. Não será aceita cobrança posterior de qualquer imposto, tribu
alterado ou criado após a data de abertura desta licitação e que venha expressamente a incidir sobre o 
objeto desta licitação, na forma da Lei.
 
1.4. Os tributos, emolumentos, contribuições sociais, fiscais e parafiscais qu
direta ou indireta do objeto da licitação, serão de exclusiva responsabilidade do contribuinte, assim def
na Norma Tributária. 

 
1.5. O licitante declara haver levado em conta, na apresentação de sua proposta, os custos, emolu
encargos, inclusive sociais, contribuições fiscais e parafiscais, bem como os tributos incidentes sobre a 
compra dos materiais, não cabendo quaisquer reivindicações devidas a erros nessa avaliação.

 
2. DA VERIFICAÇÃO DE IMPEDIMENTOS
 
2.1. Encerrada a etapa de lances da sessão pública, a negociação e a análise da proposta, o pregoeiro irá 
analisar a documentação de habilitação do licitante detentor da melho

 
2.2. Será inabilitado o licitante que possua restrição/impedimento de licitar e contratar com a
Pública no âmbito deste Município ou, ainda, que tenha sido declarado inidôneo, independentemente do 
âmbito ou esfera do órgão que ten

 
2.3. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor d
classificada em primeiro lugar, o(a) Pregoeiro(a) verificará o eventual descumprimento das condições de 
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 
contratação, mediante a consulta a

 
2.3.1. SICAF; 
2.3.2. Consulta de Impedidos de Licitar do TCE/PR;
2.3.3. Cadastro de Empresas Inidôneas e Suspensas 
 

2.4. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o(a) 
Pregoeiro(a) diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas.
 

               

ANEXO III 
EXIGÊNCIAS DA PROPOSTA COMERCIAL E DA HABILITAÇÃO

DAS EXIGÊNCIAS DA PROPOSTA COMERCIAL 

O encaminhamento de proposta para o sistema eletrônico pressupõe o pleno conhecimento e 
atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. O Licitante será responsável por todas as 
transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras 

A proposta de preços inicial deverá ser digitada no site www.licitacoes-e.com.br

, com até duas casas decimais após á vírgula. 
Conter as condições de pagamento em conformidade com o edital, a não especificação significa 

da com os termos do edital. 
Prazo de validade da proposta: 60 dias, a não especificação significa que a licitante conco

Será desclassificada a proposta que estiver elaborada em desacordo com os termos deste edital, 
que se oponha a qualquer dispositivo legal vigente ou que contenha preços excessivos ou 
manifestamente inexeqüíveis, preços simbólicos ou irrisórios. 
É vedada a identificação do licitante antes do término da fase competitiva.

Não será aceita cobrança posterior de qualquer imposto, tributo ou assemelhado adicional, salvo se 
alterado ou criado após a data de abertura desta licitação e que venha expressamente a incidir sobre o 

icitação, na forma da Lei. 

Os tributos, emolumentos, contribuições sociais, fiscais e parafiscais que sejam devidos em decorrência 
direta ou indireta do objeto da licitação, serão de exclusiva responsabilidade do contribuinte, assim def

O licitante declara haver levado em conta, na apresentação de sua proposta, os custos, emolu
encargos, inclusive sociais, contribuições fiscais e parafiscais, bem como os tributos incidentes sobre a 
compra dos materiais, não cabendo quaisquer reivindicações devidas a erros nessa avaliação.

ERIFICAÇÃO DE IMPEDIMENTOS 

de lances da sessão pública, a negociação e a análise da proposta, o pregoeiro irá 
analisar a documentação de habilitação do licitante detentor da melhor proposta. 

Será inabilitado o licitante que possua restrição/impedimento de licitar e contratar com a
Pública no âmbito deste Município ou, ainda, que tenha sido declarado inidôneo, independentemente do 
âmbito ou esfera do órgão que tenha aplicado a sanção. 

Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor d
classificada em primeiro lugar, o(a) Pregoeiro(a) verificará o eventual descumprimento das condições de 
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

Consulta de Impedidos de Licitar do TCE/PR; 
Cadastro de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS. 

Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o(a) 
ará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
 

                

EXIGÊNCIAS DA PROPOSTA COMERCIAL E DA HABILITAÇÃO 

O encaminhamento de proposta para o sistema eletrônico pressupõe o pleno conhecimento e 
responsável por todas as 

transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras 

e.com.br, para análise e terá 

Conter as condições de pagamento em conformidade com o edital, a não especificação significa 

Prazo de validade da proposta: 60 dias, a não especificação significa que a licitante concorda com 

Será desclassificada a proposta que estiver elaborada em desacordo com os termos deste edital, 
tivo legal vigente ou que contenha preços excessivos ou 

 

to ou assemelhado adicional, salvo se 
alterado ou criado após a data de abertura desta licitação e que venha expressamente a incidir sobre o 

e sejam devidos em decorrência 
direta ou indireta do objeto da licitação, serão de exclusiva responsabilidade do contribuinte, assim definido 

O licitante declara haver levado em conta, na apresentação de sua proposta, os custos, emolumentos, 
encargos, inclusive sociais, contribuições fiscais e parafiscais, bem como os tributos incidentes sobre a 
compra dos materiais, não cabendo quaisquer reivindicações devidas a erros nessa avaliação. 

de lances da sessão pública, a negociação e a análise da proposta, o pregoeiro irá 

Será inabilitado o licitante que possua restrição/impedimento de licitar e contratar com a Administração 
Pública no âmbito deste Município ou, ainda, que tenha sido declarado inidôneo, independentemente do 

Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 
classificada em primeiro lugar, o(a) Pregoeiro(a) verificará o eventual descumprimento das condições de 
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 

Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o(a) 
ará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 



  

2.5.  A possível tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento
similares, dentre outros. 

 
2.6. O licitante poderá ser convocado para manifestação prev

 
2.7. Constatado o descumprimento das condições de participação, o Pregoeir

 
2.8. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual
previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo
para aceitação da proposta subsequente.
 
3. DA HABILITAÇÃO 
 
3.1.  São documentos obrigatórios à habilitação neste certame:

I. Prova de inscrição no Cadastro Naciona

II. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal (alvará), se houver, 

relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e comp

o objeto contratual; 

III. Prova de regularidade relativa a Tributos Federais e à Divida Ativa da União, emitida conforme 

Portaria Conjunta RFB / PG

IV. Certidão Negativa de Débito

V. Certidão Negativa de Débitos Traba

VI. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual; mediante apresentação deCertidão 

Negativa de Débitos e Tributos Estaduais, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, do 

domicílio ou sede daproponente;

VII. Prova de regularidade com a Fazenda Mun

de Tributos Municipais, expedida pela Secretaria Municipal da Fazenda, do domicílio ou sede 

daproponente; 

VIII. Declaração do cumprimento do disposto no inciso XXXIII, do artigo 7º, da Constituiç

conforme modelo I; 

IX. Declaração de independ

X. Declaração de idoneidade 

XI. Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em 

características com o objeto da licitação através da apresentação de 

atestado de desempenho anterior, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 

comprobatório da capacidade técnica para atendimento ao obje

XII. Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou ext

Judicial competente da sede da licitante;

XIII. Declaração de que se enquadra como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte nos termos 

do art. 3º, da Lei Complementar n.º 123, de 14 de dezembro de 20

XIV. Ato Constitutivo, estatuto ou contrato social (última alteração ou a consolidação) em vigor, 

devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e no caso de sociedade de 

ações, acompanhadas de documentos de eleiçã

 
3.2. Caso os documentos de habilitação não mencionem o prazo de validade e/ou validação, será 
considerado o prazo de 90 (noventa) dias contados de sua emissão, exceto para aqueles que o prazo seja 
indeterminado e/ou definido neste edital.

 

               

A possível tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento

citante poderá ser convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.

Constatado o descumprimento das condições de participação, o Pregoeiro inabilitará o licitante.

No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 
previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida 
para aceitação da proposta subsequente. 

São documentos obrigatórios à habilitação neste certame: 
a de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ/MF); 

Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal (alvará), se houver, 

relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e comp

 

Prova de regularidade relativa a Tributos Federais e à Divida Ativa da União, emitida conforme 

Portaria Conjunta RFB / PGFN nº.1.751 de 02/10/2014; 

Certidão Negativa de Débito - CND – referente ao FGTS; 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; 

Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual; mediante apresentação deCertidão 

Negativa de Débitos e Tributos Estaduais, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, do 

domicílio ou sede daproponente; 

Prova de regularidade com a Fazenda Municipal; mediante apresentação de Certidão Negativa 

de Tributos Municipais, expedida pela Secretaria Municipal da Fazenda, do domicílio ou sede 

Declaração do cumprimento do disposto no inciso XXXIII, do artigo 7º, da Constituiç

 

Declaração de independência de proposta - modelo III; 

laração de idoneidade - modelo VI; 

Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em 

características com o objeto da licitação através da apresentação de 

atestado de desempenho anterior, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 

comprobatório da capacidade técnica para atendimento ao objeto da presente licitação;

Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo Distribuidor 

te da sede da licitante; 

eclaração de que se enquadra como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte nos termos 

do art. 3º, da Lei Complementar n.º 123, de 14 de dezembro de 2006. - conforme modelo 

Ato Constitutivo, estatuto ou contrato social (última alteração ou a consolidação) em vigor, 

devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e no caso de sociedade de 

ações, acompanhadas de documentos de eleição de seus administradores;

Caso os documentos de habilitação não mencionem o prazo de validade e/ou validação, será 
considerado o prazo de 90 (noventa) dias contados de sua emissão, exceto para aqueles que o prazo seja 
indeterminado e/ou definido neste edital.  

                

A possível tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

iamente à sua desclassificação. 

o inabilitará o licitante. 

ocorrência do empate ficto, 
se a disciplina antes estabelecida 

Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal (alvará), se houver, 

relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com 

Prova de regularidade relativa a Tributos Federais e à Divida Ativa da União, emitida conforme 

Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual; mediante apresentação deCertidão 

Negativa de Débitos e Tributos Estaduais, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, do 

icipal; mediante apresentação de Certidão Negativa 

de Tributos Municipais, expedida pela Secretaria Municipal da Fazenda, do domicílio ou sede 

Declaração do cumprimento do disposto no inciso XXXIII, do artigo 7º, da Constituição Federal - 

Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em 

características com o objeto da licitação através da apresentação de no mínimo 01 (um) 

atestado de desempenho anterior, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 

to da presente licitação; 

rajudicial, expedida pelo Distribuidor 

eclaração de que se enquadra como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte nos termos 

conforme modelo I; 

Ato Constitutivo, estatuto ou contrato social (última alteração ou a consolidação) em vigor, 

devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e no caso de sociedade de 

o de seus administradores; 

Caso os documentos de habilitação não mencionem o prazo de validade e/ou validação, será 
considerado o prazo de 90 (noventa) dias contados de sua emissão, exceto para aqueles que o prazo seja 



  

4. ENCAMINHAMENTO DA DOCUMENTAÇÃO 
 
4.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema www.licitacoes
concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta de preços com a 
descrição do objeto ofertado, marca ofertada, valor unitário e total do item, até a data e o horário 
estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar
envio dessa documentação. 
 
4.2. Será inabilitado o licitante que não comprovar 
documentos exigidos, ou apresentá

 
4.3. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (duas) horas, a 
contar da solicitação do (a) Pregoeiro (a) no email: 

 
4.4. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação e Proposta de preços exigidos neste 
Edital, ocorrerá por meio de chave de a

 
4.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos 
de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

 
4.6. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classifi
disponibilizados para avaliação do (a) Pregoeiro (a) e para acesso público após o encerramento do envio de 
lances.  
 
5. CONSIDERAÇÕES SOBRE A DOCUMENTAÇÃO
 
5.1. Caso as Certidões não provem a regularidade do licitante, estes estarão imediatament
presente processo licitatório, além de sofrerem as penalidades previstas no edital e na legislação

5.2. Caso os documentos exigidos neste anexo não mencionem o prazo de validade, será considerado o 
prazo de validade de 90 (noventa) dias contados da sua emissão. 

 
5.3. Caso a licitante seja a matriz, todos os documentos apresentados deverão estar em nome da matriz. 
Caso seja a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela própria 
natureza ou por determinação legal, forem comprovadamente emitidos apenas em nome da matriz ou cuja 
validade abranja todos os estabelecimentos da empresa. 

 
5.4. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida para 
efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

 
5.5. Havendo alguma restrição nos documentos de regularidade fiscal e trabalhista da microempresa ou 
empresa de pequeno porte, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis 
documentação, prorrogável por igual período, a critério da administração pública, deverá encaminhá
formato digital, via sistema www.licitacoes
de decair do direito à contratação.

 
5.6. Ultrapassado o prazo previsto no subitem 4.5, a microempresa ou empresa de pequeno porte decairá 
do direito à contratação, sem prejuízo das sanções prevista na Lei Federal nº 8.666/93, send
Administração convocar o licitante remanescente, na ordem de classificação para a assinatura do contrato ou 
revogar a licitação. 

 
 
 

               

UMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA DE PREÇOS

Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema www.licitacoes
concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta de preços com a 

ertado, marca ofertada, valor unitário e total do item, até a data e o horário 
estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de 

Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital; 

A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (duas) horas, a 
licitação do (a) Pregoeiro (a) no email: licitacoes.fcfi@gmail.com;  

O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação e Proposta de preços exigidos neste 
Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha;  

Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos 
de habilitação anteriormente inseridos no sistema;  

Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classifi
disponibilizados para avaliação do (a) Pregoeiro (a) e para acesso público após o encerramento do envio de 

DOCUMENTAÇÃO 

Caso as Certidões não provem a regularidade do licitante, estes estarão imediatament
presente processo licitatório, além de sofrerem as penalidades previstas no edital e na legislação

Caso os documentos exigidos neste anexo não mencionem o prazo de validade, será considerado o 
) dias contados da sua emissão.  

Caso a licitante seja a matriz, todos os documentos apresentados deverão estar em nome da matriz. 
Caso seja a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela própria 

terminação legal, forem comprovadamente emitidos apenas em nome da matriz ou cuja 
validade abranja todos os estabelecimentos da empresa.  

As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida para 
o de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

Havendo alguma restrição nos documentos de regularidade fiscal e trabalhista da microempresa ou 
empresa de pequeno porte, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis para a regularização da 
documentação, prorrogável por igual período, a critério da administração pública, deverá encaminhá
formato digital, via sistema www.licitacoes-e.com.br e/ou para o e-mail licitacoes.fcfi@gmail.com
de decair do direito à contratação. 

Ultrapassado o prazo previsto no subitem 4.5, a microempresa ou empresa de pequeno porte decairá 
do direito à contratação, sem prejuízo das sanções prevista na Lei Federal nº 8.666/93, send
Administração convocar o licitante remanescente, na ordem de classificação para a assinatura do contrato ou 

 

  

 

                

DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA DE PREÇOS 

Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema www.licitacoes-e.com.br, 
concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta de preços com a 

ertado, marca ofertada, valor unitário e total do item, até a data e o horário 
á automaticamente a etapa de 

sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 
los em desacordo com o estabelecido neste Edital;  

A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (duas) horas, a 

O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação e Proposta de preços exigidos neste 

Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos 

Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 
disponibilizados para avaliação do (a) Pregoeiro (a) e para acesso público após o encerramento do envio de 

Caso as Certidões não provem a regularidade do licitante, estes estarão imediatamente inabilitados no 
presente processo licitatório, além de sofrerem as penalidades previstas no edital e na legislação pertinente. 

 
Caso os documentos exigidos neste anexo não mencionem o prazo de validade, será considerado o 

Caso a licitante seja a matriz, todos os documentos apresentados deverão estar em nome da matriz. 
Caso seja a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela própria 

terminação legal, forem comprovadamente emitidos apenas em nome da matriz ou cuja 

As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida para 
o de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição.  

Havendo alguma restrição nos documentos de regularidade fiscal e trabalhista da microempresa ou 
para a regularização da 

documentação, prorrogável por igual período, a critério da administração pública, deverá encaminhá-los, em 
oes.fcfi@gmail.com, sob pena 

Ultrapassado o prazo previsto no subitem 4.5, a microempresa ou empresa de pequeno porte decairá 
do direito à contratação, sem prejuízo das sanções prevista na Lei Federal nº 8.666/93, sendo facultado à 
Administração convocar o licitante remanescente, na ordem de classificação para a assinatura do contrato ou 



  

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/06
 
 
 
 
A  
Fundação Cultural de Foz do Iguaçu
Diretoria Administrativa e Financeira
Pregão Eletrônico nº 06/2021 
 
 
  A empresa ____________________________
seu representante legal o(a) Sr(a)
Identidade nº________________ 
Microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) constituídas na forma da Lei Complementar nº. 123, 
de 14/12/2006. 

 
Declara, ainda que não apresenta nenhuma das restrições do regime diferenciado e favorecido, 

dispostas no art. 3º, § 4º, da referida Lei, comprometendo
qualificação. 
 

               

MODELO I 
DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/06

Foz do Iguaçu 
Diretoria Administrativa e Financeira 

_____________________________, inscrita no CNPJ n°____________
seu representante legal o(a) Sr(a)___________________________________, portador

 e do CPF nº __________________, declara, que se enquadra na condição de 
Microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) constituídas na forma da Lei Complementar nº. 123, 

ue não apresenta nenhuma das restrições do regime diferenciado e favorecido, 
dispostas no art. 3º, § 4º, da referida Lei, comprometendo-se a informar a Administração caso perca essa 

 
 

Por ser verdade, firmamos a presente. 

Local,         de                               20

__________________________________ 
Nome e carimbo do representante 

legal da empresa 
 
 
 
 

_____________________________ 
Contador: 

Registro no CRC 
 

 

                

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/06 

____________, por intermédio de 
, portador(a) da Carteira de 

, declara, que se enquadra na condição de 
Microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) constituídas na forma da Lei Complementar nº. 123, 

ue não apresenta nenhuma das restrições do regime diferenciado e favorecido, 
se a informar a Administração caso perca essa 

 
 
 
 

de                               2021. 
 
 
 
 
 
 
 

  



  

 
 
 
 
A  
Fundação Cultural de Foz do Iguaçu
Diretoria Administrativa e Financeira
Pregão Eletrônico nº 06/2021 
 
Prezados Senhores: 
 

 
A empresa ___________________________
representante legal o(a) Sr(a)____________________
_______________, para fins do disposto no Edital de licitação em epigrafe, 
 
a) Que recebeu do licitador toda a documentação 

Edital em apreço e que tomou conh
cumprimento das obrigações objeto da licitação;

 
b) Que se sujeita às condições estabelecidas no edital 

respectivos anexos e documentos, que acatará integral
pelo licitador quanto à habilitação apenas das proponentes que hajam atendido às condições 
estabelecidas e demonstrem integral possibilidade de executar os serviços e que inexistem fatos 
supervenientes impeditivos da habilitação ou que comprometam a idoneidade da proponente nos 
termos do Artigo 32, parágrafo 2, e Artigo 97 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações.

 
c) Que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

menor de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 anos, 
conforme disciplina do art. 7º, XXXIII da CF 88. 

 
d) Que não possui em seu quadro societário e nem como representante legal através de procuração, 

Servidor Público da Prefeitura de Foz do Iguaçu e Fundação Cultural de Foz do Iguaçu.
 

Por ser verdade, firmamos a presente.

               

 
MODELO II 

DECLARAÇÃO CONJUNTA 

o Iguaçu 
Diretoria Administrativa e Financeira 

___________________________, inscrita no CNPJ n° ________________, por intermédio de seu 
____________________, portador(a) do RG nº_____________

, para fins do disposto no Edital de licitação em epigrafe, DECLARA, 

Que recebeu do licitador toda a documentação do Pregão Eletrônico supramencionada, relacionada no 
Edital em apreço e que tomou conhecimento de todas as informações e condições locais para o 
cumprimento das obrigações objeto da licitação; 

Que se sujeita às condições estabelecidas no edital do Pregão Eletrônico 
respectivos anexos e documentos, que acatará integralmente qualquer decisão que venha a ser tomada 
pelo licitador quanto à habilitação apenas das proponentes que hajam atendido às condições 
estabelecidas e demonstrem integral possibilidade de executar os serviços e que inexistem fatos 

vos da habilitação ou que comprometam a idoneidade da proponente nos 
termos do Artigo 32, parágrafo 2, e Artigo 97 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações.

Que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 
menor de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 anos, 
conforme disciplina do art. 7º, XXXIII da CF 88.  

Que não possui em seu quadro societário e nem como representante legal através de procuração, 
rvidor Público da Prefeitura de Foz do Iguaçu e Fundação Cultural de Foz do Iguaçu.

Por ser verdade, firmamos a presente. 
 

Local, ____ de 
 
 

_______________________________ 
Nome e carimbo do Representante 

Legal da empresa 
 

 

                

, por intermédio de seu 
_____________ e do CPF nº. 

 

supramencionada, relacionada no 
ecimento de todas as informações e condições locais para o 

 em consideração e dos 
mente qualquer decisão que venha a ser tomada 

pelo licitador quanto à habilitação apenas das proponentes que hajam atendido às condições 
estabelecidas e demonstrem integral possibilidade de executar os serviços e que inexistem fatos 

vos da habilitação ou que comprometam a idoneidade da proponente nos 
termos do Artigo 32, parágrafo 2, e Artigo 97 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações. 

Que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 anos, 

Que não possui em seu quadro societário e nem como representante legal através de procuração, 
rvidor Público da Prefeitura de Foz do Iguaçu e Fundação Cultural de Foz do Iguaçu. 

de _______________ 2021. 

  



  

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA

 
 
A  
Fundação Cultural de Foz do Iguaçu
Diretoria Administrativa e Financeira
Pregão Eletrônico nº 06/2021 
 
 
_____________________(Identificação completa do representante da 
licitante)______________________
de_____________________________
doravante denominado Licitante, para fins do disposto no Edital, declara, sob as penas da lei, em especial 
o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que:

a) a proposta apresentada para participar da presente licitação, foi elaborada de maneira independente 
pelo licitante, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 
informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da licitação, por 
qualquer meio ou por qualquer pessoa;

b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da presente licitação não foi informada, 
discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato da Licitação, por qualquer meio 
ou por qualquer pessoa; 

c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 
participante potencial ou de fato da licitação quanto a 

d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da presente licitação não será, no todo ou em 
parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de 
fato da Licitação antes da adjudicação do objeto da referida licitação;

e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da presente licitação não foi, no todo ou em 
parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante 
Municipal de Foz do Iguaçu e Fundação Cultural, antes da abertura oficial das propostas; e 

f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e 
informações para firmá-la. 

Por ser verdade, firmamos a presente.

 
 

________________________________

               

 
MODELO III 

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 
 

Fundação Cultural de Foz do Iguaçu 
Diretoria Administrativa e Financeira 

(Identificação completa do representante da 
___, como representante devidamente constituído 

_____________________________(Identificação completa da licitante)__________________________
doravante denominado Licitante, para fins do disposto no Edital, declara, sob as penas da lei, em especial 

299 do Código Penal Brasileiro, que: 

a) a proposta apresentada para participar da presente licitação, foi elaborada de maneira independente 
pelo licitante, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 

o ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da licitação, por 
qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da presente licitação não foi informada, 
lquer outro participante potencial ou de fato da Licitação, por qualquer meio 

c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 
participante potencial ou de fato da licitação quanto a participar ou não da referida licitação;

d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da presente licitação não será, no todo ou em 
parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de 

Licitação antes da adjudicação do objeto da referida licitação; 

e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da presente licitação não foi, no todo ou em 
parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante 
Municipal de Foz do Iguaçu e Fundação Cultural, antes da abertura oficial das propostas; e 

f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e 

a presente. 

Local, ____ de ____________

________________________________ 
Nome e carimbo do representante 

Legal da empresa 
 

 

 

                

(Identificação completa do representante da 
, como representante devidamente constituído 

__________________________ 
doravante denominado Licitante, para fins do disposto no Edital, declara, sob as penas da lei, em especial 

a) a proposta apresentada para participar da presente licitação, foi elaborada de maneira independente 
pelo licitante, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 

o ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da licitação, por 

b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da presente licitação não foi informada, 
lquer outro participante potencial ou de fato da Licitação, por qualquer meio 

c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 
participar ou não da referida licitação; 

d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da presente licitação não será, no todo ou em 
parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de 

e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da presente licitação não foi, no todo ou em 
parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante da Prefeitura 
Municipal de Foz do Iguaçu e Fundação Cultural, antes da abertura oficial das propostas; e  

f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e 

 
 
 
 

____________ de 2021. 

  



  

(Razão Social, CNPJ, telefone, endereço, e
 
 

 
Apresentamos e submetemos a ap
Eletrônico n° 06/2021, em epígrafe.

 
 

Item Descrição dos Itens

01  
02  
03  
04  

 

Prazo de validade da proposta de preços: 60 (sessenta) dias;

Forma de pagamento: O pagamento será efetuado mediante a apresentação de Nota Fiscal 
devidamente certificada pela Fundação Cultural de Foz do Iguaçu, no prazo de até 20 (vinte) dias, após 
a entrega. 
 
Prazo de Entrega: A entrega dos objetos 
data de envio por meio digital (e

 
Declaramos que em nossos preços estão inclusos todos os custos diretos e indiretos para a perfeita 
entrega do objeto licitado, tais como mão de obra (devidamente registrada em Carteira de Trabalho), 
encargos sociais de qualquer natureza, administração, lucro e qualquer outra despesa incidentes ou 
que venha a incidir, sobre o objeto do referido

 
 
 
 
 

 

               

 
MODELO IV - PROPOSTA COMERCIAL 

(Razão Social, CNPJ, telefone, endereço, e-mail) 

Apresentamos e submetemos a apreciação de Vossa Senhoria, nossa proposta de preços do Pregão 
, em epígrafe. 

Lote nº  

Descrição dos Itens Und. Quant. Valor Unit. R$ 

   
   
   
   

Total do Lote R$  

proposta de preços: 60 (sessenta) dias; 

O pagamento será efetuado mediante a apresentação de Nota Fiscal 
devidamente certificada pela Fundação Cultural de Foz do Iguaçu, no prazo de até 20 (vinte) dias, após 

A entrega dos objetos serão efetuadas em até 30 (trinta) dias corridos a partir da 
data de envio por meio digital (e-mail), da Nota de Empenho.  

Declaramos que em nossos preços estão inclusos todos os custos diretos e indiretos para a perfeita 
do objeto licitado, tais como mão de obra (devidamente registrada em Carteira de Trabalho), 

encargos sociais de qualquer natureza, administração, lucro e qualquer outra despesa incidentes ou 
que venha a incidir, sobre o objeto do referido Pregão. 

Local, ____de________ de 20

Carimbo de CNPJ 
Assinatura do responsável legal 

  

 

                

reciação de Vossa Senhoria, nossa proposta de preços do Pregão 

 Valor Total  R$ 

 
 
 
 

O pagamento será efetuado mediante a apresentação de Nota Fiscal 
devidamente certificada pela Fundação Cultural de Foz do Iguaçu, no prazo de até 20 (vinte) dias, após 

efetuadas em até 30 (trinta) dias corridos a partir da 

Declaramos que em nossos preços estão inclusos todos os custos diretos e indiretos para a perfeita 
do objeto licitado, tais como mão de obra (devidamente registrada em Carteira de Trabalho), 

encargos sociais de qualquer natureza, administração, lucro e qualquer outra despesa incidentes ou 

 
 
 

____de________ de 2021. 



  

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO ART 7º, INCISO XXXIII DA C.F/88

 
 
 
À 
Fundação Cultural de Foz do Iguaçu 
Departamento Administrativo Financeiro
Pregão Eletrônico nº 06/2021 
 
 
 

A empresa ............................................................., inscrita no CNPJ nº ................................

intermédio de seu representante legal o Sr................................, portador da car

nº....................... e do CPF nº ......................., DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n

8.666 de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos em qualquer 

trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 anos.

 
 
Por ser verdade, firmamos a presente.

               

 
MODELO V  

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO ART 7º, INCISO XXXIII DA C.F/88
(NÃO EMPREGO DE MENORES) 

Fundação Cultural de Foz do Iguaçu  
Departamento Administrativo Financeiro 

A empresa ............................................................., inscrita no CNPJ nº ................................

intermédio de seu representante legal o Sr................................, portador da car

nº....................... e do CPF nº ......................., DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n

8.666 de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de 

zoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos em qualquer 

trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 anos. 

Por ser verdade, firmamos a presente. 
 
 
 

Foz do Iguaçu, _____ de ___________ 20
 
 

_______________________________ 
Nome e carimbo do representante 

legal da empresa 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

                

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO ART 7º, INCISO XXXIII DA C.F/88 

A empresa ............................................................., inscrita no CNPJ nº ................................., por 

intermédio de seu representante legal o Sr................................, portador da carteira de identidade 

nº....................... e do CPF nº ......................., DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 

8.666 de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de 

zoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos em qualquer 

Foz do Iguaçu, _____ de ___________ 2021. 

 
 



  

PROPONENTE:.............................................................................................
ENDEREÇO........................................................................................................... 
CNPJ:................................................FONE/FAX:(

 

Declaramos para os fins de direito,
de PREGÃO ELETRÔNICO N.º 06/2021
declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualq

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

 

 

-----------------------------------------
Nome:  
RG/CPF  
Cargo: 

               

MODELO VI 
DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

(documento obrigatório) 
 
 
 

PROPONENTE:..................................................................................................... 
ENDEREÇO........................................................................................................... 
CNPJ:................................................FONE/FAX:(0xx...........................) 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento licitatório, sob a modalidade 
/2021,  instaurado pela Fundação Cultural de Foz do Iguaçu, que não fomos 

declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas do Governo.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.  

....................................., ..........de.........

------------------ 

 

 

                

na qualidade de proponente do procedimento licitatório, sob a modalidade 
de Foz do Iguaçu, que não fomos 

e suas esferas do Governo. 

....................................., ..........de..................................de 2021.  

 


